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ESTADO DO MARANHÃO
 

PODER JUDICIÁRIO
 

1ª VARA DA COMARCA DE BARRA DO CORDA
 

Fórum Dês. Augusto Galba Facão Maranhão
 

Av. Missionário Perrin Smith, 349, Vila Canadá, Barra do Corda(MA). CEP 65950-000. Tel (99)
3643-1435

 
 
 
PROCESSO Nº 0802489-42.2020.8.10.0027 e 2509-33.2020.8.10.0027
 
AUTOR: LARISSA ARAÚJO MELO SANTOS e FRANCISCO WILDEGLAN DOS SANTOS SILVA
 
RÉU: MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA
 

 
 

DECISÃO
 

Vistos.
 
 
 
Trata-se de duas AÇÕES POPULARES com pedido liminar propostas por LARISSA ARAÚJO
MELO SANTOS e FRANCISCO WILDEGLAN DOS SANTOS SILVA, em que alegam, em suma, o
seguinte:
 
 
 
A primeira ação, proposta por LARISSA ARAÚJO MELO SANTOS, tombada sob o número
0802489-42.2020.8.10.0027, aponta que o réu, MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, publicou
edital de concurso público para provimento de cargos efetivos e cadastro de reservas no dia 1º de
agosto de 2020, cujas provas têm data prevista para o dia 25 de Outubro de 2020.
 
 
 
Houve a contratação do Instituto Legatus para a realização do certame.
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Entretanto, aponta que, com a Pandemia do novo coronavírus, associado ao fato de que haverá
candidatos, inclusive de fora do Estado do Maranhão, ocorrerá uma disseminação em massa.
 
 
 
Aduz que diversos setores fizeram adaptações, porém, em matéria de concursos públicos, houve
vários adiamentos de exames probatórios e testes por todo o Brasil, a exemplo do Exame
Nacional do Ensino Médio – ENEM.
 
 
 
Diversas prefeituras do próprio Estado do Maranhão, a exemplo de Barreirinhas, Icatu, Feira
Nova do Maranhão, Lago Verde e Estreito, tomaram semelhante medida ante o risco de
contaminação durante a realização das provas.
 
 
 
O próprio funcionamento das repartições públicas está restrito por conta da vigência do Decreto
municipal n. 109/2020, cujo art. 2º prevê que as pessoas de grupo de risco deverão
obrigatoriamente permanecer em casa, de maneira que ficarão impedidas de prestar o concurso
público de Barra do Corda, em clara afronta ao princípio da Isonomia.
 
 
 
 
 
 
 
Juntou documentos.
 
 
 
Determinei a emenda da petição inicial, tendo em vista que a causa de pedir mais se
assemelhava aos fundamento de uma ação popular (id nº. 34284879 - Despacho ), sendo
emendada a ação para tanto (id nº. 34360106 - Petição (EMENDA À INICIAL) .
 
 
 
Em obediência ao art. 4º da Lei 8.437/92, determinei a intimação do réu, para, querendo
manifestar-se no prazo de 72 (setenta e duas) horas (id nº. 34377082 - Despacho ).
 
 
 
Nesse ínterim, foi ajuizada a segunda Ação Popular, pelo cidadão FRANCISCO WILDEGLAN
DOS SANTOS SILVA, tombada sob o número 0802509-33.2020.8.10.0027, em que aponta os
mesmos fatos da ação primeva, acrescentando que o município de Barra do Corda, à data da
propositura da ação, já contabilizava 4.122 (quatro mil cento e vinte e dois) casos confirmados e
pelo menos 40 (quarenta) mortes de cidadãos barracordenses, conforme boletim datado de 12 de
agosto de 2020.
 
 
 
Apontou também que o Coronavírus já tinha atingido todos os povoados do município, além de
sequer dispor de Unidade de terapia intensiva (UTI) em sua sede.
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A fundação Oswaldo Cruz, referência nacional em pesquisa científica, alertou para um novo surto
de disseminação do coronavírus no Estado do Maranhão, além de que vários concursos públicos,
Brasil afora, foram adiados por conta dos riscos de aglomeração no dia das provas.
 
 
 
Aponta ainda que deve ser declarada a nulidade do ato administrativo praticado pelo réu que
contratou ilegalmente o Instituto Legatus.
 
 
 
Tece comentários acerca da legitimidade ativa e passiva para a ação popular, bem como a
vigência do Decreto Municipal nº. 109/2020 cujo art. 2º determina o isolamento social de pessoas
consideradas como grupo de risco, de maneira que seriam automaticamente excluídas do
certame em clara afronta ao princípio da isonomia.
 
 
 
Pede, enfim, a concessão de liminar, nos termos do art. 5º da Lei da Ação Popular (Lei nº.
4.717/65), para suspender ou adiar o concurso público, sob pena de multa por descumprimento.
 
 
 
No mérito, pede a confirmação da liminar, declarando-se a nulidade do concurso público.
 
 
 
Junta documentos.
 
 
 
Determinei o apensamento de ambas ações populares, por serem indiscutivelmente conexas,
além da intimação do réu para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, manifestar-se, sem
prejuízo da intervenção do Ministério Público.
 
 
 
Intimado, o réu manifestou-se (id nº. 34517912 - Petição (MANIFESTAÇÃO 0802489
42.2020.8.10.0027) e 34684997 - Petição (MANIFESTAÇÃO), suscitando, preliminarmente, que
não cabe ao Poder Judiciário intervir na matéria em decorrência do princípio da separação dos
Poderes. No mérito, pugna pelo indeferimento da liminar, apontando que uma série de
providências foram tomadas para garantir a aplicação das provas objetivas e que não implicam
aglomeração de pessoas.
 
 
 
Argumenta que o Estado do Maranhão tem regulamentado o retorno gradual de atividades como
comércio, academias, bares e restaurantes, além das aulas presenciais no ensino particular. A
Portaria nº. 748, de 20 de Julho de 2020, dispõe sobre as diretrizes pedagógicas para o retorno
das aulas presenciais nas escolas da rede pública estadual, tendo os alunos do 3º ano do ensino
médio já retomado às aulas no último dia 10 de agosto de 2020.
 
 
 
Informa que, no âmbito do Município de Barra do Corda, o Decreto nº. 109, de 29 de Julho de
2020, estabeleceu a reabertura dos comércios considerados não essenciais.
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A aplicação das provas respeitará um protocolo de segurança com observância de uma série de
medidas, como limites de candidatos por sala, distanciamento entre os candidatos, sinalização
visual para distanciamento de filas e acesso às salas e banheiros, ampliação do horário de
entrada, uso obrigatório de máscaras, sanitização dos locais de aplicação das provas,
disponibilização de álcool em gel e toalhas de papel e sabonete líquido, dentre outras
precauções.
 
 
 
Há previsão orçamentária para os recursos destinados ao custeio das medidas de segurança,
reforçado pelo aporte das receitas oriundas das inscrições efetuadas no concurso.
 
 
 
Junta documentos.
 
 
 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou favoravelmente à suspensão do certame,
diante da forte contaminação que o fluxo de pessoas causará nos dias de aplicação dos exames,
afora a violação do princípio da isonomia (ids nº. 34941477 - Parecer de Mérito (MP) e (
34941490 - Parecer de Mérito (MP).
 
 
 
Conclusos.
 
 
 
É O RELATÓRIO.
 
DECIDO.
 
 
 
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO:
 
 
 
Inicialmente, deve-se corrigir a terminologia jurídica, considerando que o Poder é uno e emana do
Povo, subdividindo-se em 03 (três) funções, quais sejam: Executiva/administrativa, Legislativa e
Judiciária.
 
 
 
As funções, portanto, são independentes, porém devem atuar de forma harmônica e dentro do
sistema de freios e contrapesos – check and balances – (art. 2º da Constituição Federal), como
de há muito lecionava Montesquieau, em sua Obra “O espírito das Leis”.
 
 
 
Dentro de suas funções típicas, não cabe, de regra, uma função interferir noutra. Entretanto,
havendo afronta a princípios constitucionais, a intervenção é legítima, como já fixou o próprio
Supremo Tribunal Federal, sobretudo nas matérias que envolvem saúde e educação, por meio
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dos vastos precedentes jurisprudenciais, dos quais cito, apenas a título de ilustração: RE 762242
AgR; RE 858075 RG; ARE 1014959 AgR;AI 810864 AgR; ARE 1080833 AgR; ARE 1244245 AgR
; ARE 894085 AgR; etc.
 
 
 
Em matéria de concursos públicos, o próprio Supremo Tribunal Federal também legitima a
intervenção do Poder Judiciário, como nos casos de anulação de questões (ARE 1247336 AgR);
habilitação de candidatos em fases do certame (ARE 814379 AgR); entre outros temas.
 
 
 
Óbvio que, tratando-se de reexame do conteúdo de questões pela banca examinadora, não pode
o Judiciário intervir, matéria essa já pacificada por meio do Tema 485 da Repercussão Geral.
 
 
 
Outrossim, o que se aponta nos autos é a discussão, em sede de ação popular, acerca da
viabilidade e realização de um concurso público em meio a Pandemia do Covid-19, com todos
consectários e desdobramentos jurídicos, sobretudo quanto à manifesta violação ao princípio da
isonomia em decorrência do isolamento social imposto a pessoas que integram o grupo de risco.
 
 
 
Não se está a discutir na demanda, portanto, o acerto ou desacerto da medida, a não convocação
de cadastro de reserva de concurso anterior ou a abertura de seletivo para a contratação
temporária de excepcional interesse público nesse ínterim, ou mesmo a (des)necessidade da
abertura e realização de novo concurso público – matéria eminentemente de cunho discricionário,
dado o viés de conveniência e oportunidade da Administração Pública.
 
 
 
Não.
 
 
 
Discute-se, sim, o momento da realização do concurso público em meio à Pandemia do Covid-19,
e, mais ainda, se a realização das provas objetivas, previstas para ocorrerem no dia 25 de
Outubro de 2020, implica violação ao princípio da isonomia por conta do isolamento social
recomendado às pessoas de grupo de risco.
 
 
 
Dessa forma, além da própria saúde pública a ser impactada por conta da realização de um
concurso público com possíveis e evidentes focos de aglomerações de pessoas, vê-se
inquestionável discussão sobre o princípio constitucional da isonomia, parecendo-me, a priori,
que a matéria pode (e deve) ser enfrentada pelo Poder Judiciário, visando a evitar possíveis
práticas ilegais e discriminatórias.
 
 
 
Logo, rejeito a preliminar e conheço da matéria.
 
 
 
DO MÉRITO:

Num. 35034639 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO ELIAS DE QUEIROGA FILHO - 31/08/2020 09:06:46
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20083109064681500000032841163
Número do documento: 20083109064681500000032841163



 
 
Rui Barbosa, em seu célebre discurso “Oração aos Moços”, redigido na qualidade de Paraninfo
dos formandos da Turma de 1920 da Faculdade de Direito do Largo do São Francisco, em São
Paulo, bem definiu o princípio da igualdade:
 
 
 
“A regra da igualdade não consiste senão em quinhoar desigualmente aos desiguais, na
medida em que se desigualam. Nesta desigualdade social, proporcionada à desigualdade
natural, é que se acha a verdadeira lei da igualdade. O mais são desvarios da inveja, do
orgulho, ou da loucura. Tratar com desigualdade iguais, ou desiguais com igualdade, seria
desigualdade flagrante, e não igualdade real.”
 
 
 
O texto foi lido pelo Professor Reinaldo Porchat, dado aos problemas de saúde que impediram o
autor, Rui Barbosa, de pessoalmente comparecer à Cerimônia.
 
 
 
O vetusto texto não envelhece, evidentemente.
 
 
 
Mas, pelo contrário, parece hígido e plenamente sóbrio diante das situações que modernamente
surgem, justamente para apontar que não basta a previsão de uma igualdade formal, prevista
meramente em um texto constitucional.
 
 
 
A verdadeira igualdade, chamada de igualdade material, somente se concretiza quando se
fomenta a integração de todas as pessoas em uma sociedade, observando-se justamente os
elementos de discrimen.
 
 
 
Assim o é, porque, sem se concretizarem direitos, a igualdade seria meramente formal, não
passando sua previsão de uma mera folha de papel, como já lecionava Ferdinand Lassale, em
sua obra “A essência da Constituição”.
 
 
 
No caso dos autos, muito embora a edilidade mirim tenha apresentado razões para a manutenção
do concurso e a data de suas provas, várias questões permaneceram em aberto.
 
 
 
A primeira delas, evidentemente, encontra-se na falta de comprovação da previsão orçamentária
para o custeio das medidas de sanitização, distanciamento social e prevenção à aglomeração de
pessoas durante a realização das provas objetivas.
 
 
 
Ante a evidente falta de transparência da Administração Pública, percebe-se que isso, por si só,
já seria motivo suficiente para obstar o andamento do certame.
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Ademais, deixou omisso ainda a juntada da própria licitação e contratação da empresa, conforme
tocado por uma das ações populares, a evidenciar, neste exame de cognição sumária, eventual
irregularidade do processo, apto a ensejar evidente lesão ao patrimônio público.
 
 
 
Éainda de se estranhar que, em plena crise econômica, agravada por conta da Pandemia do
Covid-19, o município pretenda aumentar a folha de pessoal mediante nomeação e posse de
eventuais candidatos aprovados neste certame, de sorte que a demonstração de recursos
orçamentários, não só para fazer frente aos gastos inerentes ao certame, mas, sobretudo, ao
aumento dessa despesa, era prova essencial que não foi juntada.
 
 
 
E não façamos vistas grossas da regra esculpida no art. 21, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
que diz expressamente:
 
 
 
Art. 21. É nulo de pleno direito:
 
II- o ato de que resulte aumento de despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias
anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20.
 
 
 
Há, portanto, evidências da provável ocorrência da malversação de recursos públicos, com a
realização de um concurso público em meio a uma Pandemia de Covid-19.
 
 
 
Da mesma sorte, aparenta-se forte descompasso entre as medidas previstas para a retomada
gradual das atividades comerciais e serviços não essenciais com a atividade decorrente do poder
de polícia da administração pública.
 
 
 
Éque a preocupação dada com a retomada da economia é inversamente proporcional à prática
fiscalizatória, que visa a impedir, v.g., a aglomeração de pessoas e uso obrigatório de máscaras,
sobretudo em bares e restaurantes, o que causa, de antemão, certa temeridade quanto à
obediência das medidas que se pretendem implementar durante a realização das provas.
 
 
 
Não se pode ainda olvidar que o Edital do Concurso Público, de nº. 01/2020, padece de evidente
omissão, pois as medidas a que pretende o Município implementar não constam de qualquer
item, mas apenas de um mero protocolo de medidas que a empresa contratada, Instituto Legatus,
elenca (id nº. 34691176 - Documento Diverso (PROTOCOLO DE APLICAÇÃO PROVAS
INSTITUTO LEGATUS).
 
 
 
Há, portanto, outro paradoxo: não há testagem suficiente. Fortes indícios apontam para
subnotificações, de maneira que há pouca clareza (senão, nenhuma) na equalização dessa
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situação com toda a logística a ser empregada para se garantir a realização do certame com
distanciamento social.
 
 
 
Isso considerando, obviamente, que o Edital é a Lei do concurso.
 
 
 
Mas não é só.
 
 
 
Mesmo que superadas essas barreiras, há uma outra que é evidentemente intransponível: a
flagrante violação ao princípio da isonomia.
 
 
 
O edital é mais uma vez omisso quando cotejado com o Decreto Municipal nº. 109/2020, de 29 de
Julho de 2020, cujo art. 2º prevê:
 
 
 
Art. 2º Obrigatoriamente devem permanecer em isolamento social (em casa):
 
I- Pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
 
II- Crianças (0 a 12 anos);
 
III- Imunossuprimidos independente de idade;
 
IV- Portadores de doenças crônicas;
 
V- Gestantes e lactantes.
 
 
 
Com efeito, o Decreto Municipal veio ao mundo jurídico para a tutela de pessoas classificadas
como de grupo de risco ao Covid-19, situação essa que deve perdurar enquanto não houver
vacina que garanta a imunização da doença.
 
 
 
Vacina essa, por óbvio, que tenha comprovada eficácia após evidências demonstradas em
ensaios clínicos randomizados.
 
 
 
O Brasil já ultrapassou a triste estatística de 119 (cento e dezenove) mil mortos – notícia
veiculada pelo site https://oglobo.globo.com/sociedade/brasil-ultrapassa-119-mil-mortos-38-
milhoes-de-infectados-por-covid-19-aponta-consorcio-de-veiculos-de-imprensa-no-boletim-das-
20h-1-24612471 .
 
 
 
A cruel realidade mostra que a taxa de transmissão ainda permanece acima de 1% na cidade de
Barra do Corda, que totaliza 52 (cinquenta e dois) óbitos e 4.608 (quatro mil seiscentos e oito)
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casos confirmados, conforme boletim diário divulgado na data de 27 de agosto de 2020 em seu
próprio sít io eletrônico em http:/ /www.barradocorda.ma.gov.br/transparencia/wp-
content/uploads/2020/08/WhatsApp-Image-2020-08-27-at-19.26.20.jpeg .
 
 
 
Dessa forma, quem sendo idoso – com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de idade –
que se inscrever para prestar o concurso público estará totalmente excluído do certame, impedido
inclusive de estar presente no local de prova, dada a evidente aglomeração a que pretende a
edilidade evitar.
 
 
 
Da mesma forma, gestante/lactante ou mesmo pessoas portadoras de doenças crônicas – a cuja
aferição o edital sequer faz qualquer previsão ou exigência de exames para tanto – também não
poderão prestar o concurso público.
 
 
 
A exclusão dessas pessoas – inseridas no grupo de risco –, por conta da obrigatoriedade do
isolamento social imposta pelo art. 2º do Decreto Municipal nº. 109/2020 é medida de extremo
preconceito e punição por puro critério de saúde, e não por critérios técnicos e de merecimento
para lograr êxito nos exames.
 
 
 
Afinal, praticamente todos os cargos oferecidos não exigem habilidades físicas para aprovação ou
outras inerentes às atribuições do próprio cargo.
 
 
 
Portanto, a imposição de isolamento social é forma oblíqua de exclusão da participação no
concurso, caracterizando medida de discriminação e alijamento de pessoas que não escapa da
vetusta lição de Rui Barbosa e esculpida no art. 5º da nossa Constituição Cidadã.
 
 
 
A omissão do edital do concurso quanto a essas pessoas implica, inevitavelmente, em clara
afronta ao princípio, padecendo de evidente nulidade a realização do concurso em meio à
situação de Pandemia pelo Covid-19.
 
 
 
Éfazer tábula rasa à garantia fundamental da igualdade em pleno Século XXI.
 
 
 
Não há como se sanar a omissão, porque, mesmo se retificando o edital do concurso, há a
possibilidade de transmissão do Covid-19 ainda que por pessoas assintomáticas.
 
 
 
Assim, mesmo que se previsse uma sala própria para os candidatos inseridos no grupo de risco,
há a possibilidade deles se contaminarem, sem prejuízo do próprio descumprimento da
obrigatoriedade do isolamento social em sua residência, a cuja fiscalização o requerido não
comprovou como faria.
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Portanto, além do vício de forma do ato administrativo, dada a omissão do edital do concurso
público em regulamentar todas essas nuances, há o próprio vício do motivo diante da patente
inadequação jurídica ao resultado a que se visa a obter (art. 2º da Lei 4.717/65), seja por
aparente violação ao princípio da isonomia, seja pela transgressão à vedação de aumento de
despesa com pessoal disposta na Lei de Responsabilidade Fiscal.
 
 
 
Prosseguir com o regular andamento do concurso, diante da patente violação ao princípio da
isonomia, é medida que indubitavelmente causará impacto nas contas públicas por conta da forte
presunção de nulidade do ato, causando prejuízo ao patrimônio público, afora a já comentada
ausência de comprovação da dotação orçamentária e da licitação/contratação da empresa.
 
 
 
De acordo com o art. 330 do código de processo civil, entendo presentes os requisitos para a
concessão da tutela de urgência, quais sejam: (1) a probabilidade do direito invocado; (2) o dano
ou perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
 
 
 
A probabilidade do direito consubstancia-se na plausibilidade do direito invocado, evidentemente,
como acima exposto, a omissão do edital do concurso quanto à regulamentação da situação das
pessoas de grupo de risco choca-se frontalmente com o Decreto Municipal nº. 109/2020, que
impõe a permanência de pessoas de grupo de risco em isolamento social, sendo via transversa e
desigual para a exclusão de pretensos candidatos.
 
 
 
A plausibilidade do direito invocado também está configurada por conta da falta de comprovação
de recursos para custear o certame, sem prejuízo da regra de vedação contida no art. 21, II, da
Lei de Responsabilidade Fiscal.
 
 
 
Já o segundo requisito, o perigo de dano, está evidente, pois a realização das provas, como a
situação fática se encontra, prejudicará não só os candidatos de grupo de risco, prematuramente
excluídos do certame, mas também aqueles que prestarão as provas, dada a forte presunção de
nulidade do ato.
 
 
 
Além do mais, realizando-se as provas na data aprazada, certamente as presentes ações
populares perderão sua utilidade.
 
 
 
Trata-se, portanto, de momento em que se recomenda maior cautela, sobretudo diante da falsa
sensação de segurança passada pela estabilidade dos índices de contaminação, que apenas
dissimulam a atual situação vivida pelo Brasil, um dos países de maior contaminação e letalidade
do vírus, segundo a própria Organização Mundial da Saúde.
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Ante o exposto, e observando ao que mais consta dos autos, DEFIRO A LIMINAR para
suspender não só a data das provas objetivas, mas também o próprio concurso público,
aberto por meio do Edital nº. 01/2020, inclusive o prazo de suas inscrições pelo prazo
mínimo de 06 (Seis) meses, dada a omissão do edital em regulamentar a situação das
pessoas de grupo de risco e em clara afronta ao Decreto Municipal nº. 109/2020, que prevê
a obrigatoriedade do isolamento social ao rol de pessoas que nela se enquadram e em
clara afronta ao princípio da isonomia, tudo nos termos dos arts. 2º, 5º, da Constituição
Federal, c/c 300 do código de processo civil, c/c 1º, 2º e 5º, § 4º, da Lei 4.717/65 c/c art. 21,
II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, sob pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) em caso de descumprimento, inclusive contra a pessoa do gestor local.
 
 
 
Publique-se e intimem-se inclusive o Ministério Público.
 
 
 
Fica o Município de Barra do Corda desde já citado para, querendo, apresentar contestação no
prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 7º, § 2º, IV, da Lei 4.717/65.
 
 
 
Findo o prazo, com ou sem elas, voltem-me os autos conclusos.
 
 
 
Barra do Corda, Segunda feira, 31 de agosto de 2020.
 
 
  
Juiz Antônio Elias de Queiroga Filho

 
Titular da 1ª Vara da Comarca de Barra do Corda
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EDITAL Nº 01/2020 
CONCURSO PÚBLICO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, torna pública 

a  realização de concurso público para provimento de cargos e  formação de cadastro 

reserva, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal; do art. 16, II, da Lei Orgânica 

do  Município;  da  Lei  Municipal  nº  32,  de  18  de  fevereiro  de  2020;  e  mediante  as 

condições estabelecidas neste edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1.  O  concurso  público  regido  por  este  Edital,  pelos  diplomas  legais  e 

regulamentares, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao 

preenchimento de vagas no quadro de pessoal do município de Barra do Corda, 

e será executado sob a responsabilidade do Instituto Legatus, contratado nos 

termos da Lei nº 8.666/93.  

1.1.1. À Comissão Organizadora do Concurso  incumbirá acompanhar  todos os 

atos do certame, fiscalizando o cumprimento deste Edital.  

1.2.  Os  candidatos  aprovados  e  nomeados  estarão  subordinados  ao  regime 

estatutário, na forma da legislação municipal. 

1.3.  Não havendo candidatos aprovados para o preenchimento de todas as vagas 

oferecidas, a Prefeitura Municipal de Barra do Corda poderá reabrir novo edital 

para o provimento das vagas remanescentes. 

1.4.  Os membros da Comissão Organizadora do Concurso e funcionários do Instituto 

Legatus,  bem  como  seus  parentes  até  o  3°  grau,  não  poderão  participar  do 

certame, sob pena de exclusão a qualquer tempo, sem devolução da taxa de 

inscrição. 

1.5.  Será  admitida  a  impugnação  deste  Edital,  desde  que  devidamente 

fundamentada, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação, 

a qual deverá ser protocolada junto à Prefeitura Municipal de Barra do Corda ‐

MA,  situada na Rua  Isaac Martins,  s/n,  Centro,  em Barra do Corda‐MA, CEP 

65950‐000. 

1.6.  Quaisquer  esclarecimentos  sobre  o  edital  deverão  preferencialmente  ser 

obtidos  por meio  de  formulário  de  ajuda  disponível  no  endereço  eletrônico 

www.institutolegatus.com.br. 
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2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

2.1.  Todos  os  candidatos  serão  submetidos  à  prova  escrita  objetiva,  de  caráter 

eliminatório e classificatório. 

2.2.   Os candidatos aos cargos de professor serão ainda submetidos à avaliação de 

títulos, de caráter classificatório. 

2.3.  A prova escrita objetiva será realizada no município de Barra do Corda‐MA. 

2.3.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes 

para aplicação das provas na cidade relacionada no subitem 2.3, o Instituto 

Legatus  se  reserva  o  direito  de  alocá‐los  em  cidades  próximas,  não 

assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento 

e à hospedagem desses candidatos. 

2.4.  Todos os horários definidos neste Edital,  seus anexos e comunicados oficiais 

têm como referência o horário oficial do município de Barra do Corda ‐ MA. 

3. DOS CARGOS  

3.1.   A  denominação  dos  cargos,  a  quantidade  de  vagas,  os  requisitos  de 

escolaridade, o vencimento básico inicial e a carga horária semanal de trabalho 

estão estabelecidos nas tabelas a seguir: 

TABELA I 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO 

C
Ó
D
IG
O
 

REQUISITO DE 
ESCOLARIDADE 

LOTAÇÃO 

VAGAS 

C
A
R
G
A
 H
O
R
Á
R
IA
  

V
EN

C
IM

EN
TO

  

B
Á
SI
C
O
 IN

IC
IA
L 

A
M
P
LA
 

P
cD

 

C
A
D
A
ST
R
O
 R
ES
ER

V
A
 

TO
TA

L 

Auxiliar de Serviços 
Gerais  1. 

Ensino  fundamental 

completo 
A critério da 
Administração 

14  01  30  45  40h  R$ 1.045,00 

Coveiro  2. 
Ensino  fundamental 

completo  Zona urbana  02  00  05  07  40h  R$ 1.045,00 

Monitor de Apoio 
ao Transporte 
Escolar 

3. 
Ensino  fundamental 

completo 
A critério da 
Administração 

08  00  12  20  40h  R$ 1.045,00 

Motorista de 
Transporte Escolar  4. 

Ensino  fundamental 

completo,  CNH  categoria 

D e curso de condução de 

veículo escolar. 

Zona urbana e 
rural 

05  00  10  15  40h  R$ 1.045,00 

Motorista  5. 

Ensino  fundamental 

completo e CNH categoria 

D. 

A critério da 
administração 

06  00  12  18  40h  R$ 1.045,00 
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Pedreiro  6. 
Ensino  fundamental 

completo  Zona Urbana  04  00  12  16  40h  R$ 1.045,00 

Servente de 
Pedreiro  7. 

Ensino  fundamental 

completo  Zona Urbana  06  00  08  14  40h  R$ 1.045,00 

Vigia   8. 
Ensino  fundamental 

completo  Zona Rural  18  02  60  80  40h  R$ 1.045,00 

Vigia   9. 
Ensino  fundamental 

completo  Zona Urbana  13  02  45  60  40h  R$ 1.045,00 

 

TABELA II 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO 

C
Ó
D
IG
O
 

REQUISITO DE 
ESCOLARIDADE 

LOTAÇÃO 

VAGAS 

C
A
R
G
A
 H
O
R
Á
R
IA
  

V
EN

C
IM

EN
TO

  

B
Á
SI
C
O
 IN

IC
IA
L 

A
M
P
LA
 

P
cD

 

C
A
D
A
ST
R
O
 R
ES
ER

V
A
 

TO
TA

L 

Agente 
Administrativo  10. Ensino médio completo.  A critério da 

Administração 
13  02  30  45  40h  R$ 1.045,00 

Agente de Portaria  11. Ensino médio completo.   Zona urbana  04  00  08  12  40h  R$ 1.045,00 

Auxiliar 
Terapêutico  12. 

Habilitação  específica 

para  o  magistério 

(modalidade  normal  de 

nível  médio),  ou  curso 

superior  em  pedagogia; 

bem  como  curso  na  área 

da educação especial com 

carga  horária  mínima  de 

80h. 

Zona rural  14  01  30  45  40h  R$ 1.045,00 

Auxiliar 
Terapêutico  13. Zona urbana  23  02  50  75  40h  R$ 1.045,00 

Bombeiro Civil  14. Ensino médio completo  A critério da 
Administração 

03  00  12  15  40h  R$ 1.045,00 

Eletricista  15. 

Ensino médio completo e 

curso  de  eletricista  de 

baixa tensão.  

Zonas urbana e 
rural 

04  00  08  12  40h  R$ 1.045,00 

Fiscal Ambiental  16. Ensino médio completo.  A critério da 
Administração 

02  00  05  07  40h  R$ 1.250,00 

Fiscal de Obras e 
Posturas  17. Ensino médio completo.  Zonas urbana e 

rural 
02  00  05  07  40h  R$ 1.045,00 

Fiscal de Tributos  18. Ensino médio completo.  Zona urbana  02  00  05  07  40h  R$ 1.045,00 

 
Guarda Municipal 
 
 

19. Ensino médio completo  A critério da 
Administração 

03  00  09  12  40h  R$ 1.045,00 
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Intérprete de 
Libras  20. 

Ensino médio completo e 

curso  de  intérprete  de 

libras.  
Zona urbana  06  00  12  18  20h  R$ 1.443,12 

Professor de 
Educação Infantil   21. 

Curso  de  magistério  em 

nível  médio  ou 

licenciatura  em 

pedagogia.  

Zona rural  00  00  40  40  20h  R$ 1.443,12 

Professor de 
Educação Infantil   22. 

Curso  de  magistério  em 

nível  médio  ou 

licenciatura  em 

pedagogia.  

Zona urbana  00  00  30  30  20h  R$ 1.443,12 

Professor de 
Educação Infantil 
Indígena  

23. 

Curso  de  magistério  em 

nível  médio  ou 

licenciatura  em 

pedagogia.  

Zona rural  07  00  21  28  20h  R$ 1.443,12 

Técnico em 
Agrimensura  24. 

Ensino  médio,  curso 

técnico em agrimensura e 

registro  no  conselho  de 

classe.  

A critério da 
Administração 

02  00  06  08  40h  R$ 1.350,00 

Técnico em 
Edificações  25. 

Ensino  médio,  curso 

técnico  em  edificações  e 

registro  no  conselho  de 

classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  06  08  40h  R$ 1.350,00 

Técnico em 
Eletricidade  26. 

Ensino médio completo e 

curso  técnico  em 

manutenção  elétrica  ou 

eletrotécnica.  

A critério da 
Administração 

02  00  06  08  40h  R$ 1.350,00 

Técnico em 
Enfermagem  27. 

Ensino  médio,  curso 

técnico em enfermagem e 

registro  no  conselho  de 

classe.  

A critério da 
Administração 

18  02  40  60  40h  R$ 1.132,95 

Técnico em 
Hidráulica  28. 

Ensino médio completo e 

curso  de  bombeiro 

hidráulico.  

A critério da 
Administração 

02  00  06  08  40h  R$ 1.350,00 

Técnico em 
Informática  29. 

Ensino  médio  e  curso 

técnico em informática.  Zona urbana  02  00  06  08  40h  R$ 1.350,00 

Técnico em 
Mecânica  30. 

Ensino  médio  e  curso 

técnico em mecânica. 
A critério da 
Administração 

02  00  06  08  40h  R$ 1.350,00 

Técnico em 
Química  31. 

Ensino  médio,  curso 

técnico  em  química  e 

registro  no  conselho  de 

classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  06  08  40h  R$ 1.350,00 
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Técnico em 
Radiologia  32. 

Ensino  médio,  curso 

técnico  em  radiologia  e 

registro  no  conselho  de 

classe. 

A critério da 
Administração 

03  00  03  06  24h  R$ 1.500,00 

Técnico em 
Segurança do 
Trabalho 

33. 

Ensino  médio  e  curso 

técnico  em  segurança  do 

trabalho. 
Zona urbana  02  00  04  06  40h  R$ 1.350,00 

Técnico em 
Operador de 
Carregadeira 

34. 

Ensino  médio,  curso  de 

operador  de  máquinas 

pesadas  e  CNH  categoria 

C. 

A critério da 
Administração 

01  00  03  04  40h  R$ 2.000,00 

Técnico Operador 
de Motoniveladora  35. 

Ensino  médio,  curso  de 

operador  de  máquinas 

pesadas  e  CNH  categoria 

C. 

A critério da 
Administração 

01  00  03  04  40h  R$ 2.000,00 

Técnico Operador 
de Retroescava‐
deira 

36. 

Ensino  médio,  curso  de 

operador  de  máquinas 

pesadas  e  CNH  categoria 

C. 

A critério da 
Administração 

01  00  03  04  40h  R$ 2.000,00 

 
TABELA III 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 

C
Ó
D
IG
O
 

REQUISITO DE 
ESCOLARIDADE 

LOTAÇÃO 

VAGAS 

C
A
R
G
A
 H
O
R
Á
R
IA
  

V
EN

C
IM

EN
TO

  

B
Á
SI
C
O
 IN

IC
IA
L 

A
M
P
LA
 

P
cD

 

C
A
D
A
ST
R
O
 R
ES
ER

V
A
 

TO
TA

L 

Analista Ambiental  37. 
Curso  superior  em 
qualquer  área  de 
formação.  

A critério da 
Administração 

01  00  05  06  40h  R$ 2.500,00 

Arquiteto  38. 

Curso  superior  em 
arquitetura e urbanismo e 
registro  no  conselho  de 
classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  04  06  40h  R$ 2.500,00 

Assistente Social  39. 
Curso superior em serviço 
social  e  registro  no 
conselho de classe. 

Zona urbana  06  00  12  18  30h  R$ 2.500,00 

Cirurgião‐Dentista 
Geral 

40. 

 
Curso  superior  em 
odontologia e  registro no 
conselho de classe. 
 
 

A critério da 
Administração 

03  00  06  09  40h  R$ 2.500,00 
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Coordenador 
Pedagógico   41. 

Curso  superior  em 

pedagogia; ou licenciatura 

em  qualquer  área  de 

formação  com 

especialização  em 

supervisão educacional. 

Zona rural  03  00  09  12  40h  R$ 2.886,24 

Coordenador 
Pedagógico   42. Zona urbana  05  00  20  25  40h  R$ 2.886,24 

Educador Físico  43. 

Curso  superior  em 

educação  física e  registro 

no conselho de classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  04  06  40h  R$ 2.000,00 

Enfermeiro  44. 

Curso  superior  em 

enfermagem e registro no 

conselho de classe. 

A critério da 
Administração 

14  01  30  45  40h  R$ 2.500,00 

Enfermeiro 
Obstetra  45. 

Curso  superior  em 

enfermagem,  residência 

ou  especialização  em 

ginecologia e obstetrícia e 

registro  no  conselho  de 

classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  06  08  40h  R$ 3.000,00 

Engenheiro 
Agrônomo  46. 

Curso  superior  em 

engenharia  agronômica  e 

registro  no  conselho  de 

classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  04  06  40h  R$ 2.500,00 

Engenheiro Civil  47. 

Curso  superior  em 

engenharia civil e registro 

no conselho de classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  04  06  40h  R$ 2.500,00 

Engenheiro 
Eletricista  48. 

Curso  superior  em 

engenharia  elétrica  e 

registro  no  conselho  de 

classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  04  06  40h  R$ 2.500,00 

Fisioterapeuta   49. 

Curso  superior  em 

fisioterapia  e  registro  no 

conselho de classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  06  08  30h  R$ 2.500,00 

Fonoaudiólogo  50. 

Curso  superior  em 

fonoaudiologia  e  registro 

no conselho de classe.  

A critério da 
Administração 

05  00  12  17  40h  R$ 2.500,00 

Médico Anestesista  51. 

Curso  superior  em 

medicina,  residência 

médica  ou  título  de 

especialista  em  anestesia 

e registro no conselho de 

classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  04  06  40h  R$ 8.000,00 

Médico Cirurgião‐
Geral  52. 

Curso  superior  em 

medicina,  residência 

médica  ou  título  de 

A critério da 
Administração 

02  00  04  06  40h  R$ 8.000,00 
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especialista  em  cirurgia 

geral  e  registro  no 

conselho de classe. 

Médico Clínico‐
Geral  53. 

Curso  superior  em 

medicina  e  registro  no 

conselho de classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  06  08  40h  R$ 7.500,00 

Médico Obstetra  54. 

Curso  superior  em 

medicina,  residência 

médica  ou  título  de 

especialista  em 

ginecologia e obstetrícia e 

registro  no  conselho  de 

classe. 

A critério da 
Administração 

01  00  03  04  40h  R$ 8.000,00 

Médico 
Ortopedista  55. 

 
Curso  superior  em 
medicina,  residência 
médica  ou  título  de 
especialista em ortopedia 
e registro no conselho de 
classe. 
 

A critério da 
Administração 

02  00  03  05  40h  R$ 8.000,00 

Médico Pediatra  56. 

Curso  superior  em 

medicina,  residência 

médica  ou  título  de 

especialista  em  pediatria 

e registro no conselho de 

classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  03  05  40h  R$ 8.000,00 

Médico Psiquiatra  57. 

Curso  superior  em 

medicina,  residência 

médica  ou  título  de 

especialista  em 

psiquiatria  e  registro  no 

conselho de classe. 

A critério da 
Administração 

02  00  06  08  40h  R$ 8.000,00 

Nutricionista  58. 

Curso  superior  em 

nutrição  e  registro  no 

conselho de classe. 
Zona urbana  02  00  06  08  40h  R$ 2.500,00 

Perito Ambiental  59. 

Curso  superior  em 

engenharia  ambiental  ou 

florestal  e  registro  no 

conselho de classe. 

A critério da 
Administração 

01  00  05  06  40h  R$ 2.500,00 

Professor de 
Atendimento 
Educacional 
Especializado 

60. 

Licenciatura  em qualquer 

área  de  formação  e 

especialização  em 

educação especial.  

Zona urbana  16  02  25  43  20h  R$ 1.590,64 
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Professor de Braile  61. 

Licenciatura  em qualquer 

área  de  formação  e 

especialização  em  ensino 

de braile.  

Zona urbana  04  00  08  12  20h  R$ 1.590,64 

Professor de Libras  62. 
licenciatura  em  letras, 

com habilitação em libras.  Zona urbana  06  00  12  18  20h  R$ 1.590,64 

Psicólogo  63. 

Curso  superior  em 

psicologia  e  registro  no 

conselho de classe. 

A critério da 
Administração 

05  00  11  16  40h  R$ 2.500,00 

Psicopedagogo   64. 

Licenciatura  em 

Pedagogia,  com  pós‐

graduação  em 

psicopedagogia;  ou  curso 

superior  em  psicologia, 

com  especialização  em 

psicopedagogia clínica. 

A critério da 
Administração 

04  00  08  12  40h  R$ 2.500,00 

Terapeuta 
Ocupacional  65. 

Curso superior em terapia 

ocupacional e  registro no 

conselho de classe. 

A critério da 
Administração 

04  00  08  12  30h  R$ 2.500,00 

 
 

3.2.   Os vencimentos básicos iniciais estabelecidos nas Tabelas I, II e III podem ser 

objeto de vantagens, como adicionais e gratificações, nos termos estabelecidos 

na legislação municipal. 

3.2.1.  A  gratificação  para  o  cargo  de  Coordenador  Pedagógico  será  de  30% 

sobre o valor do vencimento básico inicial.  

3.3.  A lotação dos cargos obedecerá às suas respectivas previsões legais, e será feita 

conforme a necessidade e discricionariedade da Administração.  

3.4. O candidato nomeado para o cargo de Coordenador Pedagógico da Zona Rural 

poderá ser lotado, a critério da Administração, em um dos polos definidos em 

Portaria pela Secretaria Municipal de Educação. 

3.4.1.  Cada polo será composto por mais de uma unidade escolar. 

3.4.2.  As despesas decorrentes do deslocamento entre as unidades escolares 

dentro  de  um  mesmo  polo  são  de  inteira  responsabilidade  do  servidor 

Coordenador Pedagógico. 

3.5.  As atribuições dos cargos são aquelas definidas no Anexo III deste Edital. 

4. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

4.1.  O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos 

seguintes requisitos: 
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a)  ter sido aprovado e classificado no concurso público na forma estabelecida 

neste Edital, seus anexos e eventuais retificações; 

b)  ter nacionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 

da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no 

Art. 13 do Decreto Federal n. 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c)  ter idade mínima de 18 anos completos, com exceção do cargo de Motorista 

de  Transporte  Escolar,  para  o  qual  se  exige  a  idade  mínima  de  21  anos 

completos; 

d)  estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

e)  estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também 

com as militares; 

f)  firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 

função  pública,  penalidade  por  prática  de  improbidade  administrativa 

aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual 

ou municipal; 

g)  não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, função ou emprego 

público em quaisquer dos órgãos da Administração Pública direta ou 

indiretamente, bem como não receber proventos de aposentadoria que 

não sejam acumuláveis quando em atividade, ressalvadas as hipóteses 

legais de acumulação; 

h)  apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio, e, se 

casado(a), a do cônjuge; 

i)  firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada 

por  qualquer  órgão  público  ou  entidade  da  esfera  federal,  estadual  ou 

municipal; 

j)  apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, ou, na 

sua falta, certidão de conclusão de curso, expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação‐ MEC, acompanhado de histórico 

escolar, quando os requisitos necessários para o exercício do cargo assim o 

exigirem; 

k)  não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado 

ou qualquer outra condenação incompatível com a função pública; 

l)  estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, fato que pode ser 

apurado  por  equipe  de  avaliação  multiprofissional  a  ser  designada  pela 

Prefeitura Municipal; 

j)  para o cargo de Motorista de Transporte Escolar, não ter cometido nenhuma 

infração  grave  ou  gravíssima,  ou  ser  reincidente  em  infrações  médias 
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durante os doze últimos meses, nos termos do art. 138,  IV, do Código de 

Trânsito Brasileiro.  

4.2.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar‐

se de que preenche todos os requisitos exigidos. Após a convocação e antes da 

nomeação,  todos  os  requisitos  especificados  no  subitem  4.1  deverão  ser 

comprovados  mediante  a  apresentação  de  documento  original  ou  cópia 

autenticada. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1.  As inscrições para o concurso público encontrar‐se‐ão abertas no período de 

04 A 31 DE AGOSTO DE 2020, e terão os seguintes valores: 

a) R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de nível fundamental; 

a) R$ 95,00 (noventa e cinco reais) para os cargos de nível técnico e médio, e; 

b) R$ 120,00 (cento e vinte reais) para os cargos de nível superior.  

5.1.1.  O período de inscrições poderá ser prorrogado por necessidade de ordem 

técnica e/ou operacional a critério da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

e/ou do Instituto Legatus. 

5.1.2.  A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação 

de prorrogação feita no site www.institutolegatus.com.br. 

5.2.  Será admitida inscrição para mais de um cargo, devendo o candidato observar 

a compatibilidade de horário para a realização da prova objetiva, nos termos 

do subitem 8.1. 

5.3.  Para  efetuar  sua  inscrição,  o  interessado  deverá  acessar,  via  Internet,  o 

endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, observando o seguinte: 

a)  acessar o citado endereço eletrônico a partir das 10h00min do dia 04 de 

agosto de 2020 até as 23h59min do dia 31 de agosto de 2020; 

b)  clicar no  ícone “Inscrições Online”,  selecionar o concurso público no qual 

deseja se inscrever, digitar seu CPF e clicar em “Inscrição”; 

c)  preencher integral e corretamente a ficha de inscrição com os seus dados 

pessoais e clicar no ícone “Finalizar Inscrição”. 

d)  o envio do requerimento de  inscrição gerará, automaticamente, o boleto 

bancário  relativo  à  taxa  de  inscrição,  que  deverá  ser  impresso  pelo 

candidato. 

e)   Efetuar o pagamento, até o primeiro dia útil após o encerramento do prazo 

de inscrição, do boleto referente à taxa de inscrição, em espécie ou por meio 

eletrônico. 
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5.4.  Antes de confirmar sua inscrição, o candidato deverá conferir seus dados. Caso 

verifique,  posteriormente,  qualquer  incorreção  em  seus  dados,  ele  poderá 

proceder  à  correção  na  área  “Atualizar  Cadastro”,  disponível  no  endereço 

eletrônico www.institutolegatus.com.br. Caso a incorreção seja no nome, cpf, 

ou  data  de  nascimento,  ele  deverá  solicitar  a  retificação  por  meio  do 

“Formulário de Ajuda” disponível no mesmo endereço eletrônico, onde deverá 

preencher  os  dados  solicitados  e  enviar  cópia  de  um  documento  de 

identificação. 

5.4.1. Não serão aceitas, sob hipótese alguma, solicitações de alteração de opção 

de cargo. 

5.4.2. Caso o candidato deseje concorrer a um cargo distinto daquele para o qual 

se inscreveu anteriormente, deverá fazer uma nova inscrição.  

5.5.  A  Prefeitura  Municipal  de  Barra  do  Corda  e  o  Instituto  Legatus  não  se 

responsabilizam  por  Requerimentos  de  Inscrição  que  não  tenham  sido 

recebidos  por  fatores  de  ordem  técnica  dos  computadores,  os  quais 

impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação 

ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 

5.6.  Todos  os  candidatos  inscritos  no  período  indicado  no  subitem  5.1  poderão 

reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 23h59min do 

primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições, quando esse recurso 

será retirado do site do Instituto Legatus. 

5.6.1.  O pagamento da  taxa de  inscrição após as 23h59min do primeiro dia útil 

após  o  prazo  de  encerramento  das  inscrições,  a  realização  de  qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário 

e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital  implicam o 

cancelamento da inscrição. 

5.6.2.  Não  será  aceito,  como  comprovação do pagamento da  taxa de  inscrição, 

comprovante de agendamento bancário. 

5.7.  Em até 72h após o encerramento do período de inscrição, a confirmação da 

inscrição  pelo  candidato  estará  disponível  no  endereço  eletrônico 

www.institutolegatus.com.br, no link “Confirmação de Inscrição”, disponível 

na página inicial do site. 

5.8.  Não  serão  aceitas  inscrições  condicionais  ou  extemporâneas,  nem  as 

requeridas por via postal, via fax e/ou correio eletrônico. 

5.9.   É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para 

outra inscrição ou para outro concurso público. 

5.10.  Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) do candidato. 

5.11.  A inscrição implica o conhecimento e tácita aceitação, por parte do candidato, 

das normas e  condições estabelecidas neste Edital,  em  relação às quais não 
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poderá alegar desconhecimento, bem como quanto à realização das provas nos 

prazos estipulados. 

5.12.  A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, 

poder‐se‐á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que 

verificada  falsidade  em  qualquer  declaração  e/ou  irregularidade  nas  provas 

e/ou em informações fornecidas, ou ainda o descumprimento de normas deste 

edital. 

5.13.  O valor referente ao pagamento da taxa de  inscrição não será devolvido em 

caso de desistência do candidato em participar do certame. 

5.14.  O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser 

mantido em poder do candidato até o encerramento do concurso público. 

5.15.  Não haverá isenção do pagamento da taxa de inscrição, salvo para o candidato 

que  pertença  a  família  inscrita  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais‐ 

CadÚnico  do  Governo  Federal,  cuja  renda  familiar  mensal  per  capita  seja 

inferior  ou  igual  a meio  salário mínimo nacional,  devendo este  inicialmente 

efetuar  o  procedimento  descrito  no  subitem  5.3  e,  em  seguida,  acessar  o 

endereço eletrônico https://isencoes.institutolegatus.com.br/, até o dia 08 de 

agosto de 2020, em que deverá adotar os seguintes procedimentos: 

a)  Informar seu número de CPF e selecionar a  inscrição para a qual deseja 

solicitar isenção; 

b) Preencher  o  formulário  disponível,  informando  corretamente  seu  nome 

completo, Número de Identificação Social ‐ NIS atribuído pelo CadÚnico, 

data  de  nascimento,  número  do  RG,  data  de  expedição  do  RG,  órgão 

expedidor do RG e nome da mãe; 

c)  Enviar, pelo sistema, em formato .pdf ou .jpg, cópia digitalizada e legível da 

Carteira  de  Trabalho  (cópia  da  primeira  página  com  os  dados  de 

identificação e cópia da página com a data de saída do emprego e da página 

subsequente  em  branco)  ou  declaração  com  fé  pública  por  escrito, 

atestando estar desempregado; 

d) Enviar, pelo sistema, em formato .pdf ou .jpg, cópia digitalizada e legível do 

documento  de  identificação,  dentre  os  elencados  no  subitem  9.2  do 

presente edital. 

5.15.1. O  Instituto Legatus consultará o Sistema de  Isenção de Taxa de Concurso 

Público‐SISTAC,  do  Governo  Federal,  para  verificar  a  veracidade  das 

informações prestadas pelo candidato. 

5.15.2. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato 

que  omitir  informações  e/ou  torna‐las  inverídicas,  fraudar  e/ou  falsificar 

documentação,  ou  não  observar  a  forma  e  os  prazos  estabelecidos  no 

subitem 5.15. 
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5.15.3. Será  concedida  isenção  para  apenas  um  dos  cargos  do  concurso.  Caso  o 

candidato  faça  mais  de  uma  solicitação,  será  considerada,  para  análise, 

aquela feita por último. 

5.15.4. A  resposta acerca do pedido de  isenção será disponibilizada no endereço 

eletrônico www.institutolegatus.com.br, no prazo indicado no Cronograma 

do Concurso, cabendo recurso em caso de indeferimento. 

5.15.5. O candidato que não obtiver deferimento do respectivo pedido de isenção 

da taxa de inscrição, deverá consolidar sua inscrição, imprimindo a 2ª via e 

efetuando o pagamento do boleto bancário até o prazo indicado no subitem 

5.3, “e”.  

5.15.6. Não  serão  estornados  valores  de  taxas  de  inscrição  daqueles  candidatos 

contemplados com isenção e que já tenham efetivado o pagamento da taxa 

de inscrição no concurso a que se refere este Edital. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1.   Considera‐se pessoa com deficiência aquela que  tem  impedimento de  longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 

com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

6.2.  Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes 

são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 37 

do  Decreto  Federal  nº  3.298,  de  20  de  dezembro  de  1999,  é  assegurado  o 

direito  de  inscrição  no  concurso  público.  O  candidato  com  deficiência 

concorrerá às vagas existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no prazo 

de validade do concurso público. 

6.2.1.  Do total de vagas para cada cargo, e das nomeações a serem feitas durante 

o prazo de validade do concurso público, além daquelas vagas apontadas 

nas Tabelas I, II e III, 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos 

que  se  declararem pessoa  com deficiência,  desde  que  apresentem  laudo 

médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência  ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de 

Doenças – CID. 

6.2.2.  Se na aplicação do percentual de 5%  (cinco por  cento) do  total de  vagas 

resultar número  fracionado, este deverá ser arredondado para o número 

inteiro subsequente, desde que não ultrapasse o  limite de 20% (vinte por 

cento) das vagas oferecidas por cargo/código. 

6.2.3.  O  candidato  que  desejar  concorrer  como  pessoa  com  deficiência  deverá 

marcar a opção no formulário de inscrição e enviar o laudo médico (cópia 

digitalizada,  em  formato  .pdf)  até  28  de  AGOSTO  de  2020, 

impreterivelmente, para o e‐mail  laudo@institutolegatus.com.br, com os 

seguintes dizeres no campo “assunto”: Laudo Concurso Barra do Corda”. O 
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candidato deverá informar, no e‐mail, seu nome completo, número de CPF 

e número de inscrição. 

6.2.3.1.  O  laudo  original  será  exigido  pela  Prefeitura Municipal  de  Barra  do 

Corda  por  ocasião  da  nomeação  da  pessoa  com  deficiência  aprovada  no 

certame. 

6.2.3.2.  Eventual  prorrogação  do  período  de  inscrições  não  implica  na 

prorrogação do prazo para inscrição como pessoa com deficiência e envio do 

respectivo laudo, salvo disposição expressa em contrário 

6.3.  O candidato  inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá também 

requerer atendimento especial,  conforme estipulado no  item 7 deste Edital, 

indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme 

previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/99. 

6.4.   A relação dos candidatos que tiverem a  inscrição deferida para concorrer na 

condição  de  pessoa  com  deficiência  será  divulgada  no  endereço  eletrônico 

www.institutolegatus.com.br. 

6.5.  O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for 

indeferido poderá interpor recurso no dia útil subsequente ao da divulgação do 

resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido ao Instituto 

Legatus,  por  meio  de  formulário  eletrônico  (“Recursos”)  disponível  no 

endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

6.6.  O candidato que, no ato da  inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se 

aprovado no concurso público, figurará na listagem de classificação de todos os 

candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos na condição 

de pessoa com deficiência por cargo. 

6.6.1.  O  candidato  que  porventura  declarar  indevidamente,  quando  do 

preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa com 

deficiência, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa 

condição,  entrar  em  contato  com  o  Instituto  Legatus  através  do  e‐mail 

atendimento@institutolegatus.com.br,  ou,  ainda,  mediante  o  envio  de 

correspondência para o endereço constante do subitem 6.2.3 deste Edital, 

para  a  correção  da  informação,  por  tratar‐se  apenas  de  erro  material  e 

inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

6.7.   Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para 

a  realização dos procedimentos pré‐admissionais, poderão ser  submetidos à 

avaliação de deficiência biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional 

da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, nos termos do art. 2º, § 1º e incisos 

da Lei nº 13.416/2015. 

6.8.  A classificação de candidatos na condição de pessoa com deficiência obedecerá 

aos mesmos critérios adotados para os demais candidatos. 
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6.9.  A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, 

contendo,  a  primeira,  a  pontuação  de  todos  os  candidatos,  inclusive  a  dos 

candidatos na  condição de pessoa  com deficiência,  e  a  segunda,  somente a 

pontuação destes últimos, em ordem decrescente de classificação. 

6.10.  O grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado 

como causa de aposentadoria por invalidez. 

7. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

7.1.  O  candidato que necessitar de  condição especial para a  realização da prova 

objetiva  poderá  solicitar  esta  condição  conforme  previsto  no  Decreto  nº 

3.298/99 e no Decreto nº 9.508/2018. 

7.2   Para solicitar o atendimento especial, o candidato deverá indicar, no ato da 

inscrição,  a  condição de atendimento especial  e  enviar  laudo médico em 

formato pdf, até 28 de AGOSTO de 2020, impreterivelmente, para o e‐mail 

laudo@institutolegatus.com.br,  com  os  seguintes  dizeres  no  campo 

“assunto”: “Concurso Barra do Corda – Atendimento Especial”. O candidato 

deverá informar, no e‐mail, seu nome completo, número de CPF e número 

de inscrição. 

7.2.1   O laudo médico deverá ser legível, emitido há, no máximo, 12 meses da data 

de inscrição do concurso público. Nele, deverá constar o nome completo do 

candidato,  o  diagnóstico  com  a  descrição  da  condição  que  motivou  a 

solicitação  de  Atendimento  Especial,  com  código  correspondente  à 

Classificação Internacional de Doença (CID10). Também deverão constar a 

assinatura  e  o  carimbo  do  médico  com  o  número  de  sua  inscrição  no 

Conselho Regional de Medicina (CRM).  

7.2.2 O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial e não 

enviar  o  laudo  médico,  enviá‐lo  fora  do  prazo,  ou  não  cumprir  os 

procedimentos  estabelecidos  no  subitem  7.2,  ficará  impossibilitado  de 

realizar as provas em condições especiais.  

7.2.3  O  candidato  deverá manter  sob  seus  cuidados  a  documentação  a  que  se 

refere o subitem 7.2.1 deste edital. O Instituto Legatus poderá solicitar ao 

candidato  o  envio  da  referida  documentação,  pelos  Correios,  para  a 

confirmação da veracidade das informações.  

7.3   O candidato com deficiência comprovada por meio do laudo médico, conforme 

item 7.2 e seus subitens, poderá solicitar:  

7.3.1 No caso de deficiência visual: prova ampliada (fonte Arial, tamanho 16), ou 

prova em braille, ou ledor.  

7.3.2 No caso de deficiência auditiva: intérprete de libras.  

7.3.2.1 Os  candidatos  solicitantes  de  intérprete  de  Libras  serão  atendidos  de 

acordo com a Lei nº 10.436, de 24/04/2002, Artigo 4º, parágrafo único, 
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que dispõe: "a Língua Brasileira de Sinais ‐ Libras não poderá substituir a 

modalidade  escrita  da  Língua  Portuguesa".  Portanto,  o  intérprete  terá 

como  função  transmitir  em  Libras  as  orientações,  comandos  e 

informações a que os demais candidatos ouvintes têm acesso.  

7.3.3 No caso de deficiência física que impossibilite o preenchimento do cartão‐

resposta: transcritor. 

7.3.4  No  caso  de  dificuldade  acentuada  de  locomoção:  espaço  e  mobiliário 

adequados.  

7.4   O candidato que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá 

enviar, para o e‐mail atendimento@institutolegatus.com.br, em formato pdf 

ou  jpg,  justificativa  acompanhada  de  parecer  emitido  por  equipe 

multiprofissional  ou  por  profissional  especialista  nos  impedimentos 

apresentados  por  cada  candidato,  no  prazo  estabelecido  no  subitem  7.2. O 

candidato deverá informar, no e‐mail, seu nome completo, número de CPF e 

número de inscrição. 

7.5   Candidatos  acometidos  de  doenças  ou  acidentes  pessoais  que  limitem  sua 

capacidade  integral  para  realização  das  provas  e  que  não  as  tiverem 

comunicado ao Instituto Legatus, por inexistirem os fatos durante o período de 

inscrição,  deverão  fazê‐lo  por  mensagem  ao  e‐mail 

laudo@institutolegatus.com.br. A mensagem, sob o título “Concurso Barra do 

Corda – Atendimento Especial”, deve ser enviada em até 5 dias úteis antes da 

realização da prova. O candidato deverá anexar laudo médico ou parecer nos 

termos dos subitens 7.2.1 e 7.4 deste edital.  

7.6   A  candidata  que  tiver  necessidade  de  amamentar  durante  a  realização  das 

provas deverá, no ato da inscrição:  

a)  assinalar,  no  formulário  eletrônico  de  inscrição,  a  opção  correspondente  à 

necessidade de atendimento especial durante a realização da(s) prova(s);  

b)  enviar,  para  o  e‐mail  laudo@institutolegatus.com.br,  em  formato  pdf,  a 

imagem da certidão de nascimento da criança. Caso a criança ainda não tenha 

nascido, a candidata deverá encaminhar um documento emitido pelo médico, 

com assinatura e carimbo com o respectivo CRM, que ateste a data provável 

do nascimento.  

7.6.1.  A  candidata  deverá  levar,  no  dia  de  realização  das  provas,  um 

acompanhante  adulto  (maior  de  18  anos),  que  deverá  apresentar 

documento de identificação e ficará em sala reservada e responsável pela 

guarda da criança. Será permitido apenas um acompanhante por criança 

e  este  acompanhante  não  permanecerá  no  mesmo  recinto  que  a 

candidata. 

7.6.2.   O  acompanhante  da  candidata  lactante  deverá  adentrar  ao  local  das 

provas  no  mesmo  horário  que  os  candidatos  e  deverá  permanecer 

incomunicável em uma sala especial durante toda a aplicação das provas, 
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submetendo‐se  às  mesmas  regras  e  procedimentos  de  segurança 

dispostos neste edital, sob pena de eliminação da candidata  lactante à 

qual estiver acompanhando.  

7.6.3.  A candidata lactante que não observar ao disposto no subitem 7.6, alínea 

“b”, ou não levar acompanhante adulto, não realizará a prova. O Instituto 

Legatus não disponibiliza acompanhante para a guarda de criança. 

7.6.4.  Não  haverá  compensação  do  tempo  utilizado  para  amamentação  e 

outros cuidados maternais no tempo de duração da prova. 

7.6.5.  Ao  acompanhante  não  será  permitido  o  uso  de  quaisquer  objetos  e 

equipamentos  descritos  no  subitem  9.13  deste  edital,  durante  a 

realização da prova do certame.  

7.7.  As condições solicitadas de atendimento especial na inscrição ficarão sujeitas 

à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.  

7.8.   Em nenhuma hipótese o Instituto Legatus atenderá solicitação de atendimento 

especial em residência ou em ambiente hospitalar. 

7.9.  Candidatos  portadores  de  doença  infectocontagiosa  que  não  tiverem 

comunicado  o  fato  ao  Instituto  Legatus,  por  inexistir  a  doença  na  data  de 

inscrição,  deverão  fazê‐lo  por  meio  do  correio  eletrônico 

atendimento@institutolegatus.com.br tão logo a condição seja diagnosticada. 

7.9.1.  Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão se 

identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo 

direito a atendimento especial. 

7.10.  Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção 

de metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de 

marca‐passo,  pinos  cirúrgicos  ou  outros  instrumentos  metálicos  deverão 

comunicar previamente ao Instituto Legatus acerca da situação, nos moldes do 

subitem 7.2 deste Edital. 

7.11.  O  candidato  travesti  ou  transexual  (pessoa  que  se  identifica  ou  quer  ser 

reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero) que 

desejar  o  atendimento  pelo  nome  social  deverá  especificar  a  solicitação  no 

pedido de atendimento especial quando do preenchimento do formulário de 

inscrição  e  enviar,  em  formato  pdf,  a  imagem  do  CPF  e  do  documento  de 

identidade  para  o  e‐mail  atendimento@institutolegatus.com.br,  com  a 

mensagem no campo “assunto”: “Concurso Barra do Corda – Nome Social”. 

8. DA PROVA OBJETIVA 

8.1.  A prova escrita objetiva será realizada na data prevista de 25 DE OUTUBRO DE 

2020. 
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8.2.  Os locais e horários para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados 

no  endereço  eletrônico www.institutolegatus.com.br,  na  data  estipulada  no 

Anexo I (Cronograma) deste Edital. 

8.2.1.  Serão  aplicadas  no  turno  da  manhã  as  provas  para  os  cargos  de  níveis 

superior e fundamental. 

8.2.2.  Serão aplicadas no turno da tarde as provas para os cargos de nível médio. 

8.3.  É  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato  a  identificação  correta  de  seu 

local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

8.4.  A Prova Escrita Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla 

escolha, numeradas sequencialmente, com até 05 (cinco) alternativas e apenas 

uma resposta correta. 

8.5.  As  questões  da  prova  escrita  objetiva  serão  elaboradas  com  base  nos 

conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste edital. 

8.6.  O  quadro  a  seguir  apresenta  as  disciplinas,  o  número  de  questões,  o  peso 

atribuído a cada disciplina e a exigência de acerto mínimo aos cargos de Agente 

Administrativo,  Agente  de  Portaria,  Auxiliar  Terapêutico,  Bombeiro  Civil, 

Eletricista,  Fiscal  Ambiental,  Fiscal  de  Obras  e  Posturas,  Fiscal  de  Tributos, 

Guarda  Municipal,  Intérprete  de  Libras,  Professor  de  Educação  Infantil, 

Professor de Educação Infantil Indígena, Técnico em Agrimensura, Técnico em 

Edificações,  Técnico  em  Eletricidade,  Técnico  em  Enfermagem,  Técnico  em 

Hidráulica, Técnico em Informática, Técnico em Mecânica, Técnico em Química, 

Técnico em Radiologia, Técnico em Segurança do Trabalho, Técnico Operador 

de Carregadeira, Técnico Operador de Motoniveladora, Técnico Operador de 

Retroescavadeira, Analista Ambiental, Arquiteto, Assistente Social, Cirurgião‐

Dentista,  Coordenador  Pedagógico,  Educador  Físico,  Enfermeiro,  Enfermeiro 

Obstetra,  Engenheiro  Agrônomo,  Engenheiro  Civil,  Engenheiro  Eletricista, 

Fisioterapeuta,  Fonoaudiólogo, Médico  Anestesista, Médico  Cirurgião‐Geral, 

Médico Clínico‐Geral, Médico Obstetra, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, 

Médico Psiquiatra, Nutricionista, Perito Ambiental, Psicólogo, Psicopedagogo e 

Terapeuta Ocupacional: 

TABELA IV 

DISCIPLINA 
NÚMERO 

DE 
QUESTÕES 

PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 
POR 

DISCIPLINA 

PONTUAÇÃO PONDERADA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

Língua Portuguesa  10  2  20 
Sem 

exigência 

50 pontos 
 

Raciocínio Lógico ‐
Matemático 

05  2  10 
Sem 

exigência 

Noções de Informática  05  2  10 
Sem 

exigência 

Conhecimentos 
Específicos e Locais 

20  3  60  36 pontos 
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8.7.   O  quadro  a  seguir  apresenta  as  disciplinas,  o  número  de  questões,  o  peso 

atribuído  a  cada  disciplina  e  a  exigência  de  acerto  mínimo  aos  cargos  de 

Coordenador  Pedagógico,  Professor  de  Atendimento  Educacional 

Especializado, Professor de Braile e Professor de Libras: 

TABELA V 

DISCIPLINA 
NÚMERO 

DE 
QUESTÕES 

PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 
POR 

DISCIPLINA 

PONTUAÇÃO PONDERADA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

Língua Portuguesa  10  2  20 
Sem 

exigência 

50 pontos 
 

Noções de Informática  05  2  10 
Sem 

exigência 

Conhecimentos 
Pedagógicos 

05  2  10 
Sem 

exigência 

Conhecimentos 
Específicos e Locais 

20  3  60  36 pontos 

8.8.   O  quadro  a  seguir  apresenta  as  disciplinas,  o  número  de  questões,  o  peso 

atribuído a cada disciplina e a exigência de acerto mínimo para os cargos de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Coveiro, Monitor de Apoio ao Transporte Escolar, 

Motorista, Motorista de Transporte Escolar, Pedreiro, Servente de Pedreiro e 

Vigia: 

TABELA VI 

DISCIPLINA 
NÚMERO 

DE 
QUESTÕES 

PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 
POR 

DISCIPLINA 

PONTUAÇÃO PONDERADA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA 
EXIGIDA 

Língua Portuguesa  10  2  20 
Sem 

exigência 

50 pontos 
 

Raciocínio Lógico ‐
Matemático 

05  2  10 
Sem 

exigência 

Atualidades  05  2  10 
Sem 

exigência 

Conhecimentos 
Específicos e Locais 

20  3  60  36 pontos 

8.9.  Os candidatos que não atingirem o número mínimo de acertos estabelecidos 

nas  Tabelas  IV,  V  e  VI,  acima,  serão  considerados  “não  classificados”  no 

concurso público e não terão classificação.  

8.10.  Não  serão  aplicadas  provas  em  local,  data  ou  horário  diferentes  dos 

predeterminados em Edital ou em comunicado oficial. 

9. PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

9.1.  O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas 

com antecedência mínima de uma hora do horário  fixado para o  seu  início, 

observando o horário oficial do município de Barra do Corda, munido de caneta 

esferográfica  de  tinta  preta,  em material  transparente  e  do  documento  de 

identidade original. 
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9.1.1. Tendo em vista as medidas de controle da pandemia do Covid 19, somente 

poderá ingressar na sala de aplicação de prova o candidato que estiver utilizado 

máscara de proteção, devendo utilizá‐la durante todo o período de realização 

da prova, sob pena de eliminação.  

9.2.  Serão  considerados  documentos  de  identidade:  carteiras  expedidas  pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 

órgãos  fiscalizadores  de  exercício  profissional  (ordens,  conselhos  etc.); 

passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas 

por órgão público que, por  lei  federal,  valham como  identidade;  carteira de 

trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

9.2.1.  Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identidade  certidões  de 

nascimento, CPF,  títulos eleitorais,  carteiras de motorista  (modelo  sem 

foto ou digital), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade,  nem  documentos  ilegíveis,  não  identificáveis  e/ou 

danificados. 

9.2.2.  Não  será  aceita  cópia  do  documento  de  identidade,  ainda  que 

autenticada, nem protocolo do documento. 

9.3.  Por  ocasião  da  realização  das  provas,  o  candidato  que  não  apresentar 

documento  de  identidade  original,  na  forma  definida  no  subitem  9.2  deste 

Edital,  não  poderá  fazer  as  provas  e  será  automaticamente  eliminado  do 

Concurso público. 

9.4.  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas,  documento  de  identidade  original,  por motivo  de  perda,  roubo  ou 

furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 

órgão  policial,  expedido  há,  no  máximo,  trinta  dias,  ocasião  em  que  será 

submetido  a  identificação  especial,  compreendendo  coleta  de  dados,  de 

assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

9.4.1.  A  identificação  especial  será  exigida,  também,  do  candidato  cujo 

documento de  identificação  suscite dúvidas  relativas à  fisionomia ou à 

assinatura do portador. 

9.5.  Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade do concurso 

público, serão adotados os procedimentos a seguir especificados: 

a)  após  ser  identificado,  nenhum  candidato  poderá  se  retirar  da  sala  sem 

autorização e acompanhamento da fiscalização; 

b) Em caso de emergência médica, o  candidato deverá  comunicar o  fato ao 

Fiscal,  que  poderá,  excepcionalmente,  autorizar  a  saída  de  sala  do 

candidato, devidamente acompanhado; 

c)  somente após decorrida uma hora do início da prova, o candidato poderá 

entregar seu Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e sua Folha de 
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Respostas ao fiscal de sala, e retirar‐se da sala de prova, sem levar o caderno 

de  questões  ou  qualquer  anotação,  inclusive  no  que  concerne  às  suas 

respostas às questões, observado o disposto no subitem 11.9; 

d)  o candidato que insistir em sair da sala de prova antes do horário permitido, 

descumprindo  o  aqui  disposto,  será  eliminado  do  concurso  público, 

devendo o fiscal de sala proceder ao devido registro na Ata de Aplicação da 

Prova; 

e)  não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o 

retorno do candidato à sala de prova após ter se retirado da mesma sem 

autorização; 

f)  o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões trinta minutos 

antes do horário previsto para o término da prova. 

9.6.  Não  haverá,  por  qualquer  motivo,  prorrogação  do  tempo  previsto  para  a 

aplicação  das  provas  em  razão  do  afastamento  de  candidato  da  sala  de 

aplicação de prova. 

9.6.1.  Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer atraso em seu 

início ou necessitar  de  interrupção,  será  concedido  aos  candidatos  do 

local  afetado  prazo  adicional,  de  modo  que  tenham  o  tempo  total 

previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à isonomia 

do certame. 

9.6.2.   Os  candidatos  afetados  deverão  permanecer  no  local  de  aplicação  da 

prova. Durante o período em que os candidatos estiverem aguardando, 

será interrompido o tempo para realização da prova. 

9.7.  Não  haverá  segunda  chamada  para  a  realização  das  provas.  O  não 

comparecimento, a saída da sala de aplicação antes do horário permitido ou 

sem autorização do Fiscal implicará na eliminação automática do candidato. 

9.7.  O Instituto Legatus poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da 

impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

9.7.1.  A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital 

do  polegar  direito  dos  candidatos,  mediante  a  utilização  de  material 

específico para esse  fim, afixado em campo específico de  sua Folha de 

Respostas. 

9.7.2.   Caso  o  candidato  esteja  impedido  fisicamente  de  permitir  a  coleta  da 

impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar 

esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação 

da prova da respectiva sala. 

9.8.  O  candidato  é  responsável,  ao  receber  a  sua  Folha  de  Respostas,  pela 

conferência  de  seus  dados  pessoais,  em  especial  seu  nome,  número  de 

inscrição, cargo a que concorre e o número de seu documento de identidade. 
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9.8.1 Em caso de incorreção em qualquer um de seus dados, o candidato deverá 

informar  ao  Fiscal  de  Sala,  que  procederá  ao  registro  da  incorreção  em 

formulário específico. 

9.9.  O candidato deverá assinalar a  resposta da questão objetiva, usando caneta 

esferográfica  de  tinta  preta,  na  Folha  de  Respostas,  que  será  o  único 

documento válido para a correção das provas. 

9.10.  Será  atribuída  nota  zero  à  questão  que  não  apresentar  nenhuma  resposta 

assinalada, apresentar emenda ou  rasura ou contiver mais de uma  resposta 

assinalada. 

9.11.  Os prejuízos advindos do preenchimento indevido da Folha de Respostas serão 

de  inteira  responsabilidade  do  candidato.  Serão  consideradas  marcações 

indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções 

da Folha de Respostas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo 

de  marcação  não  preenchido  integralmente.  Em  hipótese  alguma  haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

9.12.  O  candidato  não  deverá  amassar,  molhar,  dobrar,  rasgar,  manchar  ou,  de 

qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os 

prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

9.13.  Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos ou a utilização de telefone celular, tablet, fones de ouvido, relógio 

de  qualquer  tipo,  máquinas  calculadoras,  livros,  anotações,  impressos  ou 

qualquer outro material de consulta ou de transmissão, inclusive códigos e/ou 

legislação.  

9.14.  Será eliminado do concurso público o candidato que, durante a realização da 

prova,  for  surpreendido  portando  quaisquer  dos  itens  mencionados  no 

subitem anterior.  

9.14.1  Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão 

recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos 

em  envelopes  de  segurança  não‐reutilizáveis,  fornecidos  pelo  fiscal  de 

aplicação, que deverão permanecer lacrados durante toda a realização das 

provas e somente poderão ser abertos após o candidato deixar o local de 

provas. 

9.14.2  Caso o candidato guarde no envelope qualquer aparelho eletrônico, este 

deverá ser mantido desligado, sob pena de eliminação do candidato em 

caso de emissão de qualquer sinal sonoro ou mesmo vibração.  

9.14.3  Será igualmente eliminado do concurso público o candidato que: 

a) não comparecer ou chegar atrasado, independentemente do motivo 

alegado, nos locais de aplicação da prova objetiva; 

b) for  surpreendido  dando  ou  recebendo  auxílio  para  a  execução  das 

provas; 
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c) faltar  com  o  devido  respeito  a  qualquer  membro  da  equipe  de 

aplicação  das  provas,  às  autoridades  presentes  ou  aos  demais 

candidatos; 

d) perturbar, de qualquer forma, a aplicação das provas objetivas; 

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado 

para a sua realização; 

f) afastar‐se  da  sala,  a  qualquer  tempo,  sem  o  acompanhamento  de 

fiscal; 

g) ausentar‐se  da  sala,  a  qualquer  tempo,  portando  a  Folha  de 

Respostas; 

h) ausentar‐se do  local da prova antes de decorridas uma hora do seu 

início; 

i) descumprir  as  instruções  contidas  no  Caderno  de  Questões  ou  na 

Folha de Respostas; 

j) utilizar  ou  tentar  utilizar  meios  fraudulentos  ou  ilegais  para  obter 

aprovação própria ou de  terceiros, em qualquer etapa do concurso 

público; 

k) não permitir a coleta de sua assinatura na lista de frequência; 

l) não permitir ser submetido ao detector de metal, exceto de acordo 

com o disposto no subitem 6.5; 

m) não permitir a coleta de sua impressão digital na folha de respostas; 

n) deixar de assinar a lista de frequência ou a folha de respostas; 

o) for  surpreendido  portando  qualquer  anotação  com  as  respostas  às 

questões  da  prova  em  papel  que  não  seja  o  próprio  Caderno  de 

Questões ou a Folha de Respostas; 

p) deixar de devolver ao fiscal de sala sua Folha de Respostas; 

q) não utilizar máscara de proteção  individual durante a  realização da 

prova na sala de aplicação. 

9.15.  Para a segurança de todos os envolvidos no concurso público, é recomendável 

que os candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. 

Caso, contudo, seja verificada essa situação, o candidato deverá, sob pena de 

eliminação, dirigir‐se, antes do início da aplicação da prova, à coordenação da 

unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente identificada, 

mediante “Termo de Acautelamento de Arma de Fogo”, no qual preencherá os 

dados relativos ao armamento. 

9.16.  Os  candidatos  poderão  ser  submetidos  ao  sistema  de  detecção  de  metais 

quando do ingresso e saída de sanitários durante a realização da prova. 

9.17. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro 

da equipe de aplicação,  informações  referentes ao  seu conteúdo e/ou aos 

critérios de avaliação e de classificação. 

9.18.  Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, sob 

pena de eliminação, entregar ao fiscal a sua Folha de Respostas, bem como o 
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Caderno de Questões, este último ressalvado o disposto no subitem 9.5, alínea 

“f”.  

9.19.  Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer na sala 

de aplicação da prova, sendo somente liberados após os três terem entregado 

o material utilizado, terem seus nomes registrados na Ata e estabelecidas suas 

respectivas assinaturas. 

9.19.1.   A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de 

casos  excepcionais,  nos  quais  haja  número  reduzido  de  candidatos 

acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, por exemplo, 

no  caso de  candidatos  com necessidades  especiais  que necessitem de 

sala em separado para a realização do concurso, oportunidade em que o 

lacre da embalagem de segurança será testemunhado pelos membros da 

equipe  de  aplicação,  juntamente  com o(s)  candidato(s)  presente(s)  na 

sala de aplicação. 

9.20.  Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 

grafológico  ou  por  investigação  policial,  ter  o  candidato  se  utilizado  de 

processo  ilícito,  suas  provas  serão  anuladas  e  ele  será  automaticamente 

eliminado do concurso público, sem prejuízo da adoção das medidas criminais 

cabíveis.  

10. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

10.1  Serão submetidos à avaliação de títulos os candidatos aos cargos de Professor 

de  Educação  Infantil,  Professor  de  Educação  Infantil  Indígena,  bem  como 

aqueles cuja escolaridade mínima exigida é a de nível superior, relacionados na 

Tabela III. 

10.2.  Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos que atingirem as 

pontuações  mínimas  estabelecidas  nas  Tabelas  IV  e  V  deste  Edital,  e  que 

tenham  obtido  classificação  até  o  limite  total  de  vagas  indicadas  para  cada 

cargo, conforme Tabela VII, a seguir: 

TABELA VII 

CÓD  CARGO 
CLASSIFICAÇÃO LIMITE PARA 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

AMPLA  PCD  TOTAL 

21.  Professor de Educação Infantil – Zona 
rural 

36  04  40 

22.  Professor de Educação Infantil – Zona 
urbana 

27  03  30 

23.  Professor  de  Educação  Infantil 
Indígena 

26  02  28 

37. Analista Ambiental  05  01  06 

38.   Arquiteto  05  01  06 

39.   Assistente Social  16  02  18 

40.   Cirurgião‐Dentista Geral  08  01  09 

41.   Coordenador Pedagógico – Zona rural  10  02  12 



‐ 25 ‐ 

 

42.   Coordenador  Pedagógico  –  Zona 
urbana 

22  03  25 

43.   Educador Físico  05  01  06 

44.   Enfermeiro  40  05  45 

45.   Enfermeiro Obstetra  07  01  08 

46.   Engenheiro Agrônomo  05  01  06 

47.   Engenheiro Civil  05  01  06 

48.   Engenheiro Eletricista  05  01  06 

49.   Fisioterapeuta   07  01  08 

50.   Fonoaudiólogo  15  02  17 

51.   Médico Anestesista  05  01  06 

52.   Médico Cirurgião‐Geral  05  01  06 

53.   Médico Clínico‐Geral  07  01  08 

54.   Médico Obstetra  04  00  04 

55.   Médico Ortopedista  04  01  05 

56.   Médico Pediatra  04  01  05 

57.   Médico Psiquiatra  07  01  08 

58.   Nutricionista  07  01  08 

59.   Perito Ambiental  05  01  06 

60.   Professor  de  Atendimento 
Educacional Especializado 

39  04  43 

61.   Professor de Braile  10  02  12 

62.   Professor de Libras  16  02  18 

63.   Psicólogo  14  02  16 

64.   Psicopedagogo   10  02  12 

65.   Terapeuta Ocupacional  10  02  12 

 

10.2.1. A falta de candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, na 

quantidade  indicada,  acarretará  a  convocação,  para  esta  fase,  de 

candidato  inscrito  em  vaga  de  ampla  concorrência,  de  forma  que  a 

quantidade de  candidatos  convocados  corresponda à quantidade  total 

indicada na Tabela VII.  

10.2.2. Por ocasião da convocação para a avaliação de títulos serão considerados 

os critérios de desempate estabelecidos no subitem 12 deste Edital. 

10.3.  A avaliação de títulos, de caráter classificatório, terá pontuação máxima de 10 

(dez)  pontos,  ainda  que  a  soma  dos  valores  dos  títulos  apresentados  seja 

superior a esse valor, sendo admitidos, somente, os títulos abaixo relacionados: 

 
 

TABELA VIII 

ITEM  TITULAÇÃO  QUANT. 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

1 

Diploma,  devidamente  registrado,  de 
conclusão  de  Doutorado;  ou 
Certificado/Declaração  de  conclusão  de 
Doutorado,  acompanhado  de  Histórico 
Escolar e Ata de Defesa. 

01  5,0  5,0 
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2 

Diploma,  devidamente  registrado,  de 
conclusão  de  Mestrado;  ou 
Certificado/Declaração  de  conclusão  de 
Mestrado, acompanhado de Histórico Escolar 
e Ata de Defesa. 

01  3,0  3,0 

3 

Certificado  de  Curso  de  Pós‐Graduação  em 
nível  de  Especialização,  devidamente 
registrada  no  e‐MEC,  com  carga  horária 
mínima de 360 horas. 

02  1,0  2,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  10,0 

10.4. Os  títulos  deverão  ser  encaminhados  conforme  instruções  a  serem 

estabelecidas quando da publicação do Edital de Convocação para a Avaliação 

de Títulos. 

10.5.  Os títulos deverão ser entregues juntamente com os diplomas que comprovem 

a escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

10.6.  Para  a  comprovação dos  títulos  relacionados nos  itens  1  e  2  da  Tabela VIII, 

somente  serão  aceitos  diplomas  devidamente  registrados,  expedidos  por 

instituição  de  ensino  superior  reconhecida  pelo MEC.  No  caso  de  diplomas 

obtidos  no  exterior,  estes,  obrigatoriamente,  deverão  estar  revalidados  por 

Instituição de Ensino Superior no Brasil, de acordo com o art. 48 da Lei nº 9.394, 

de 20.12.1996, e da Resolução CNE/CES nº 01, de 03.04.2001. 

10.7.  Os  certificados  de  pós‐graduação  lato  sensu  denominados  cursos  de 

especialização, expedidos por instituições de ensino superior pertencentes ao 

Sistema Federal de Ensino, deverão obedecer ao disposto na Resolução CNE nº 

1, de 6 de abril de 2018. 

10.8.  Não  serão  aceitas  declarações,  históricos  ou  certidões  de  conclusão  de 

disciplinas  para  comprovação  dos  títulos  relacionados  nos  itens  1,  2  e  3  da 

Tabela VIII, tampouco certificados para os títulos relacionados nos itens 1 e 2. 

10.9.  Todo documento expedido em Língua Estrangeira somente será considerado se 

traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO RESERVA 

11.1.  A  Nota  Final  do  candidato  será  a  nota  obtida  na  Prova  Escrita  Objetiva, 

adicionada da nota obtida na Avaliação de Títulos, quando houver.  

11.2.  A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na 

listagem dos candidatos remanescentes no concurso público. 

11.3.  Será considerado Classificado o candidato que, cumulativamente: 

a)  Atingir o número mínimo de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva; 

b)  Atingir  o  número  mínimo  de  36  (trinta  e  seis)  pontos  nas  questões  de 

conhecimentos específicos; 



‐ 27 ‐ 

 

c)  Obter classificação dentro do número de vagas previstas para cada cargo, 

ou  do  número  de  vagas  previstas  para  o  cadastro  reserva,  conforme 

disposto nas Tabelas I e II deste Edital.  

d)  For convocado para a avaliação de títulos, nos termos do subitem 10.2, para 

os cargos mencionados na Tabela VII deste Edital.  

11.4.  O candidato que não atender aos requisitos do subitem 11.3 será considerado 

não‐classificado  no  concurso  público,  não  lhe  sendo  atribuída  classificação 

final. 

11.5.  Será  considerado  aprovado  o  candidato  classificado  dentro  do  número  de 

vagas previsto para cada cargo, conforme as Tabelas I a III.  

11.6.   Os  candidatos  que  estiverem  classificados  para  o  CADASTRO  RESERVA, 

conforme quantidade de vagas constantes nas Tabelas I a III, podem ou não ser 

convocados  para  investidura  dentro  do  período  de  validade  do  concurso, 

conforme  a  conveniência,  necessidade  e  disponibilidade  orçamentária  da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

11.7.  Os  candidatos  aprovados e  classificados  serão ordenados de  acordo  com os 

valores decrescentes das notas finais, obedecidos os critérios de desempate. 

11.8.  A divulgação do resultado preliminar e do resultado final das provas objetivas 

contemplará a relação dos candidatos classificados e aprovados. 

11.8.1.  Todos  os  candidatos  poderão  realizar  consulta  a  seu  “Resultado 

Individual” por meio de área específica disponível no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br,  onde  estarão  disponíveis  suas  notas  em 

cada uma das disciplinas constantes da prova objetiva. 

11.9.  O Instituto Legatus disponibilizará consulta à imagem digitalizada da Folha de 

Respostas dos candidatos em seu site, no link “Resultado Individual”, quando 

da  divulgação  do  resultado  preliminar  das  provas  objetivas.  A  consulta  à 

referida imagem ficará disponível por pelo menos 60 dias corridos da data de 

sua publicação. Após esse prazo, não serão aceitos pedidos de disponibilização 

da imagem da Folha de Respostas. 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1.  Em caso de empate nas vagas, terá preferência o candidato que, na seguinte 

ordem: 

a)  tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição 

neste  concurso  público,  nos  termos  do  artigo  27,  parágrafo  único,  do 

Estatuto do Idoso; 

b)  obtiver  a maior  nota  no módulo  de  Conhecimentos  Específicos  da  prova 

escrita objetiva; 
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c)  obtiver  a  maior  nota  no  módulo  de  Língua  Portuguesa  da  prova  escrita 

objetiva; 

d)   obtiver a maior nota no módulo de Conhecimentos Pedagógicos da prova 

escrita objetiva, quando houver; 

d)   obtiver a maior nota no módulo de Noções de Informática da prova escrita 

objetiva, quando houver; 

e)   obtiver a maior nota no módulo de Raciocínio Lógico Matemático da prova 

escrita objetiva, quando houver; 

f)  obtiver a maior nota no módulo de Atualidades da prova escrita objetiva, 

quando houver; 

g)  persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

13. DOS RECURSOS 

13.1.  Será  admitido  recurso  contra  o  Resultado  dos  Pedidos  de  Isenção  de 

Pagamento da Taxa de Inscrição, contra o Resultado dos Pedidos de Inscrição 

como Pessoa com Deficiência, contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, 

contra  o  Resultado  Preliminar  da  Prova  Objetiva  e  contra  o  Resultado  da 

Avaliação de Títulos. 

13.2.  O candidato que desejar interpor recurso contra uma das etapas previstas no 

subitem anterior deverá fazê‐lo dentro do prazo estabelecido no cronograma 

do concurso público, sob pena de preclusão.  

13.3.  Para apresentar recurso, o candidato deverá usar formulário eletrônico próprio 

(“Recursos”),  encontrado  no  endereço  eletrônico 

www.institutolegatus.com.br, respeitando as respectivas instruções. Não serão 

aceitos recursos via fax, correio eletrônico, Correios ou fora do prazo. 

13.4.  Os  gabaritos  oficiais  preliminares  das  provas  objetivas  serão  divulgados  na 

internet,  no  endereço  eletrônico  www.institutolegatus.com.br,  na  data 

prevista no cronograma do certame, estabelecido no Anexo I deste Edital.  

13.4.1. Após  a  divulgação  do  gabarito  preliminar,  os  candidatos  disporão  do 

prazo  estabelecido  no  cronograma  para  interposição  de  recursos,  por 

meio de formulário eletrônico. 

13.4.2. Será disponibilizada, na data estabelecida no cronograma edital, a relação 

das questões cujos gabaritos preliminares foram objeto de recurso, após 

o  que  os  candidatos  disporão  de  prazo  para  apresentar  razões  para  a 

manutenção do gabarito, por meio do formulário eletrônico disponível no 

endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br.  

13.4.2.1 Durante o período de que trata o subitem 13.4.2 deste edital, 

será possível defender apenas os gabaritos que foram objetos de 

recurso.  
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13.4.3.  O  candidato  deverá  ser  claro,  consistente  e  objetivo  em  seu  pleito. 

Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido, bem 

como aquele que não apresente fundamentação. 

13.4.4. Todos  os  recursos  serão  analisados,  e  as  justificativas  das 

alterações/anulações  de  gabarito  serão  divulgadas  no  endereço 

eletrônico  www.institutolegatus.com.br.  Não  serão  encaminhadas 

respostas individuais aos candidatos.  

13.4.5. Após a análise do  recurso apresentado  contra o gabarito preliminar,  a 

Banca  Examinadora  poderá  manter  o  gabarito,  alterá‐lo  ou  anular  a 

questão. 

13.4.5.1.  Se,  do  exame  de  recurso,  resultar  a  anulação  de  questão 

integrante  da  prova  escrita  objetiva,  a  pontuação 

correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

13.4.5.2. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial 

preliminar  de  questão  integrante  de  prova  escrita  objetiva, 

essa  alteração  valerá  para  todos  os  candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

13.5. Os  recursos  apresentados  contra  o  Resultado  Preliminar  da  Prova  Objetiva 

deverão limitar‐se a discordância quanto à pontuação obtida ou à aplicação dos 

critérios  de  desempate,  não  sendo  aceito,  em  hipótese  alguma,  pedido  de 

revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo. 

13.6. Quando  da  divulgação  do  resultado  preliminar  da  avaliação  de  títulos,  será 

divulgada ata constando a pontuação pleiteada e a pontuação obtida por cada 

candidato, sendo justificados os casos em que se verificar diferenças entre uma 

e  outra,  a  fim  de  subsidiar  eventuais  recursos  a  serem  apresentados  pelos 

candidatos. 

13.7. Não serão admitidos recursos que solicitem dados ou informações pessoais de 

terceiros, nos termos do art. 31, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 12.527/2011. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

14.1.  O resultado final será homologado pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

mediante publicação na  imprensa oficial, e divulgado na  Internet, no site do 

Instituto Legatus. 

14.2.  O prazo de validade do concurso público  será de 02  (dois) anos,  contados a 

partir da data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma 

única vez pelo mesmo período, a critério da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda. 

14.3.  A Prefeitura Municipal de Barra do Corda reserva‐se o direito de proceder às 

convocações e nomeações, dentro do prazo de validade do concurso público, 

em número que atenda ao interesse e à necessidade de serviço, de acordo com 
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a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes estabelecidas 

por este Edital. 

14.4.  Os  candidatos  serão  convocados  para  investidura  por  meio  de  Ato 

Convocatório publicado no Diário Oficial ou comunicação direta ao candidato.  

14.5.  É de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barra do Corda a 

convocação dos candidatos. 

14.6.  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 

publicados após a homologação do concurso público. 

14.7.  O candidato que não atender, no ato da nomeação, aos requisitos do item 4 

deste  Edital  será  considerado  desistente,  excluído  automaticamente  do 

concurso público, perdendo seu direito à vaga e ensejando a convocação do 

próximo candidato na lista de classificação. 

14.8.  O  candidato  convocado  para  investidura  não  poderá  solicitar  à  Prefeitura 

Municipal  de  Barra  do  Corda  reclassificação  para  o  final  da  lista  geral  dos 

aprovados. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1.  A  inscrição  do  candidato  implicará  a  aceitação  das  normas  para  o  concurso 

público contidas neste Edital e em outros a serem publicados. 

15.2.  O  acompanhamento  da  publicação de  todos  os  atos,  editais  e  comunicados 

oficiais  referentes  a  este  concurso  público,  divulgados  integralmente  no 

endereço  eletrônico  www.institutolegatus.com.br,  é  de  inteira 

responsabilidade do candidato. 

15.3.  O  candidato  poderá  obter  informações  referentes  ao  concurso  público  ou 

relatar  fatos  ocorridos  durante  sua  realização  por  meio  do  formulário 

eletrônico disponível na página da internet do Instituto Legatus. 

15.4.  Quaisquer correspondências físicas referidas neste edital deverão ser postadas, 

via CARTA REGISTRADA ou SEDEX, à sede do INSTITUTO LEGATUS – CONCURSO 

PÚBLICO BARRA DO CORDA – Avenida  Senador Arêa  Leão,  1622,  bairro  São 

Cristóvão, Teresina‐PI, CEP 64005‐090. 

15.5.  O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com o Instituto Legatus, 

enquanto estiver participando do concurso público, até a data de divulgação 

do  resultado  final,  por  meio  de  requerimento  a  ser  enviado  à:  INSTITUTO 

LEGATUS – CONCURSO PÚBLICO BARRA DO CORDA – Avenida Senador Arêa 

Leão, 1622, bairro São Cristóvão, Teresina‐PI, CEP 64005‐090 

15.5.1.  Após  essa  data,  a  atualização  de  endereço  deverá  ser  feita  junto  à 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda, no endereço: Rua Isaac Martins, 

s/n, Centro, em Barra do Corda‐MA, CEP 65950‐000. Serão de exclusiva 

responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização 

de seu endereço. 
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15.6.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Legatus em conjunto com a 

Comissão do Concurso Público. 

15.7.  As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação 

deste  Edital  serão  objeto  de  avaliação,  ainda  que  não  mencionadas  nos 

conteúdos constantes do Anexo II deste Edital. 

15.7.1.  Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 

exceto  a  listada  nos  objetos  de  avaliação  constantes  dele,  como 

eventuais projetos de lei, bem como alterações em dispositivos legais e 

normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas 

do concurso público. 

15.8.  Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas 

do concurso público são de uso e propriedade exclusivos do Instituto Legatus, 

sendo  terminantemente  vedada  a  sua  disponibilização  a  terceiros  ou  a 

devolução ao candidato. 

15.9.  Os  itens  deste  Edital  poderão  sofrer  eventuais  retificações,  alterações, 

atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento 

que  lhes  disser  respeito,  circunstância  que  será  mencionada  em  edital  ou 

comunicado.  

 

Barra do Corda, 30 de julho de 2020. 

 
 

WELLRYK OLIVEIRA COSTA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL   
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ANEXO I 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

EVENTO  DATA PREVISTA 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES  04 a 31.08.2020 

Prazo final para solicitação de isenção  08.08.2020 

Resultado da análise dos pedidos de isenção  20.08.2020 

Interposição de recurso contra o indeferimento de pedido de isenção  21.08.2020 

Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento 
dos pedidos de isenção 

26.08.2020 

Prazo final para envio de documentação das pessoas com deficiência  28.08.2020 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição  01.09.2020 

Resultado  das  inscrições  deferidas  para  candidatos  concorrentes 
como pessoa com deficiência 

16.09.2020 

Interposição  de  recurso  contra  o  indeferimento  de  inscrição  como 
pessoa com deficiência 

17 e 18.09.2020 

Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento 
de inscrição como pessoa com deficiência 

24.09.2020 

Divulgação  dos  locais  de  aplicação  da  prova  objetiva  através  do 
Cartão de Informação na Internet  

22.09.2020 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  25.10.2020 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva  26.10.2020 

Apresentação  de  recursos  contra  o  gabarito  preliminar  da  Prova 
Objetiva 

27 e 28.10.2020 

Divulgação  da  relação  das  questões  cujos  gabaritos  preliminares 
foram objeto de recurso 

29.10.2020 

Apresentação de razões para a manutenção do gabarito preliminar 
das questões que foram objeto de recurso 

30 e 31.10.2020 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o 
gabarito preliminar da Prova Objetiva 

19.11.2020 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva  24.11.2020 

Apresentação  de  recursos  contra  o  resultado  preliminar  da  prova 
objetiva 

25 e 26.11.2020 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o 
resultado preliminar da prova objetiva 

30.11.2020 

Divulgação do Resultado Definitivo da Prova Objetiva  30.11.2020 

Convocação dos candidatos aptos para a Avaliação de Títulos   30.11.2020 

Prazo para envio dos títulos  04.12.2020 

Resultado preliminar da avaliação de títulos  15.12.2020 

Recursos contra a pontuação obtida na Avaliação de Títulos  16 e 17.12.2020 

Resultado  da  análise  dos  recursos  interpostos  contra  o  Resultado 
Preliminar da Avaliação de Títulos  

23.12.2020 

RESULTADO FINAL  24.12.2020 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS – NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS:  Analista  Ambiental,  Arquiteto,  Assistente  Social,  Cirurgião‐Dentista,  Coordenador 
Pedagógico,  Educador  Físico,  Enfermeiro,  Enfermeiro  Obstetra,  Engenheiro  Agrônomo, 
Engenheiro  Civil,  Engenheiro  Eletricista,  Fisioterapeuta,  Fonoaudiólogo,  Médico  Anestesista, 
Médico Cirurgião‐Geral, Médico Clínico‐Geral, Médico Obstetra, Médico Ortopedista, Médico 
Pediatra,  Médico  Psiquiatra,  Nutricionista,  Perito  Ambiental,  Professor  de  Atendimento 
Educacional Especializado, Professor de Braile, Professor de Libras, Psicólogo, Psicopedagogo e 
Terapeuta Ocupacional. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e  interpretação de gêneros textuais variados. Recursos 
de  textualidade  (coesão,  coerência;  relações  intertextuais).  Domínio  da  ortografia  oficial: 
emprego  das  letras,  pontuação  e  acentuação  gráfica  oficial  (Novo  acordo).  Semântica 
(antonímia,  sinonímia,  paronímia,  homonímia,  polissemia  e  seus  efeitos  discursivos) 
Significação, estrutura e  formação das palavras. Classes de palavras –  flexões e suas  funções 
textual‐discursivas:  substantivo,  artigo,  numeral,  adjetivo,  pronome,  verbo,  advérbio, 
preposição, conjunção e interjeição. Domínio da estrutura morfossintática do período simples e 
composto:  relações  de  coordenação  entre  orações  e  entre  termos  da  oração;  relações  de 
subordinação  entre  orações  e  entre  termos  da  oração;  concordâncias  verbal  e  nominal; 
regências  nominal  e  verbal;  emprego  do  sinal  indicativo  de  crase;  colocação  pronominal. 
Funções e  Empregos das palavras  “que” e  “se”;  emprego dos  porquês.  Estilística:  figuras de 
sintaxe, de som, de palavras e de pensamento. 

NOÇÕES  DE  INFORMÁTICA:  Conceitos  básicos  de  informática.  Componentes  básicos  de  um 
computador:  hardware  e  software.  Arquitetura  básica  de  computadores  e  dispositivos 
periféricos.  Dispositivos  de  armazenamento  e  cópia  de  segurança.  Noções  do  sistema 
operacional  Windows.  Conceitos  de  organização  e  gerenciamento  de  arquivos  e  pastas. 
Conceitos básicos de  internet:  ferramentas, navegadores e aplicativos de  Internet. Edição de 
textos, planilhas e demais documentos utilizando o Microsoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO  LÓGICO‐MATEMÁTICO  (Exceto  para  os  cargos  de  Coordenador  Pedagógico, 
Professor  de  Atendimento  Educacional  Especializado,  Professor  de  Braile  e  Professor  de 
Libras): Lógica e raciocínio lógico: problemas envolvendo lógica e raciocínio lógico. Proposições: 
conectivos.  Conceito  de  proposição.  Valores  lógicos  das  proposições.  Conectivos.  Tabela‐
verdade. Operações lógicas sobre proposições: negação de uma proposição. Conjunção de duas 
proposições. Disjunção de duas proposições. Proposição condicional. Proposição bicondicional. 
Tautologias e Contradições. Equivalência Lógica e Implicação lógica. Conceito e Propriedades da 
relação  de  equivalência  lógica.  Recíproca,  contrária  e  contrapositiva  de  uma  proposição 
condicional.  Implicação  Lógica.  Princípio  de  substituição.  Propriedade  da  implicação  lógica. 
Argumentos: conceito de argumento. Validade de um argumento. Critério de validade de um 
argumento.  Sequências  e  séries:  sequência  numérica.  Progressão  aritmética.  Progressão 
geométrica.  Série  geométrica  infinita.  Juros  simples  e  compostos.  Probabilidade.  Análise 
combinatória. 

CONHECIMENTOS  PEDAGÓGICOS  (Somente  para  os  cargos  de  Coordenador  Pedagógico, 
Professor  de  Atendimento  Educacional  Especializado,  Professor  de  Braile  e  Professor  de 
Libras):  Aspectos  Filosóficos  da  Educação  ‐  o  pensamento  pedagógico  moderno:  iluminista, 
positivista,  socialista,  escolanovista,  fenomenológico‐existencialista,  antiautoritário,  crítico. 
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Tendências  pedagógicas  na  prática  escolar  brasileira  e  seus  pressupostos  de  aprendizagem: 
tendências liberais e progressistas. Aspectos sociológicos da Educação ‐ as bases sociológicas da 
educação,  a educação  como processo  social,  as  instituições  sociais básicas,  educação para o 
controle e para a  transformação social,  cultura e organização social, desigualdades sociais, a 
relação  escola/família/comunidade.  Aspectos  Psicológicos  da  Educação  ‐  a  relação 
desenvolvimento/aprendizagem: diferentes abordagens, a relação pensamento / linguagem ‐ a 
formação de conceitos, crescimento e desenvolvimento: o biológico, o psicológico e o social. O 
desenvolvimento cognitivo e afetivo. Aspectos do Cotidiano Escolar ‐ a formação do professor; 
a avaliação como processo e; a relação aluno/professor. A função social do ensino: os objetivos 
educacionais, os conteúdos de aprendizagem; as relações interativas em sala de aula: o papel 
dos professores e dos alunos; a organização social da classe. Parâmetros Curriculares Nacionais 
para o Ensino Fundamental. 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS – NÍVEL MÉDIO 

CARGOS:  Agente  Administrativo,  Agente  de  Portaria,  Auxiliar  Terapêutico,  Bombeiro  Civil, 
Eletricista, Fiscal Ambiental, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de Tributos, Guarda Municipal, 
Intérprete de Libras, Professor de Educação  Infantil, Professor de Educação  Infantil  Indígena, 
Técnico  em  Agrimensura,  Técnico  em  Edificações,  Técnico  em  Eletricidade,  Técnico  em 
Enfermagem, Técnico em Hidráulica, Técnico em Informática, Técnico em Mecânica, Técnico em 
Química,  Técnico  em  Radiologia,  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho,  Técnico  Operador  de 
Carregadeira, Técnico Operador de Motoniveladora e Técnico Operador de Retroescavadeira. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e  interpretação de gêneros textuais variados. Recursos 
de  textualidade  (coesão,  coerência;  relações  intertextuais).  Domínio  da  ortografia  oficial: 
emprego  das  letras,  pontuação  e  acentuação  gráfica  oficial  (Novo  acordo).  Semântica 
(antonímia,  sinonímia,  paronímia,  homonímia,  polissemia  e  seus  efeitos  discursivos). 
Significação,  estrutura  e  formação  das  palavras.  Classes  de  palavras  ‐  flexões  e  emprego: 
substantivo,  artigo,  numeral,  adjetivo,  pronome,  verbo,  advérbio,  preposição,  conjunção  e 
interjeição. Domínio da estrutura morfossintática do período simples e composto: relações de 
coordenação entre orações e entre termos da oração; relações de subordinação entre orações 
e entre termos da oração; concordâncias verbal e nominal; regências nominal e verbal; emprego 
do sinal indicativo de crase; colocação pronominal. Funções e Empregos das palavras “que” e 
“se” emprego dos porquês. Estilística: figuras de sintaxe, de palavras e de pensamento. 

NOÇÕES  DE  INFORMÁTICA:  Conceitos  básicos  de  informática.  Componentes  básicos  de  um 
computador:  hardware  e  software.  Arquitetura  básica  de  computadores  e  dispositivos 
periféricos.  Dispositivos  de  armazenamento  e  cópia  de  segurança.  Noções  do  sistema 
operacional  Windows.  Conceitos  de  organização  e  gerenciamento  de  arquivos  e  pastas. 
Conceitos básicos de  internet:  ferramentas, navegadores e aplicativos de  Internet. Edição de 
textos, planilhas e demais documentos utilizando o Microsoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO LÓGICO‐MATEMÁTICO: Operações com números reais. Mínimo Múltiplo Comum 
e Máximo Divisor Comum. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta. 
Média Aritmética Simples e Ponderada. Juros simples e compostos. Equação de 1º e 2º Graus. 
Sistema  de  equações  de  1º  Grau.  Relação  entre  grandezas.  Tabelas  e  Gráficos.  Sistemas  de 
medidas  usuais. Noções  de  geometria:  forma, perímetro,  área,  volume,  ângulo,  Teorema de 
Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de problemas. 
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CONHECIMENTOS BÁSICOS – NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGOS:  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  Coveiro,  Monitor  de  Apoio  ao  Transporte  Escolar, 
Motorista, Motorista de Transporte Escolar, Pedreiro, Servente de Pedreiro e Vigia. 

LÍNGUA  PORTUGUESA: Compreensão  de  textos  de  uso  prático  no  cotidiano.  Conhecimento 
linguístico:  ortografia,  separação  silábica,  acentuação  gráfica  (Novo  acordo);  pontuação. 
Morfologia: flexão e emprego das classes gramaticais. Sintaxe do período simples: os termos da 
oração.  Concordâncias  nominal  e  verbal.  Semântica  ‐  significação  das  palavras:  sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos; polissemia das palavras. 

RACIOCÍNIO  LÓGICO‐MATEMÁTICO:  Números  e  Operações:  Naturais,  Inteiros  e  Racionais. 
Noções de dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba. Grandezas Proporcionais: Razão, 
Proporção, Regra de três simples, valor de um número desconhecido. Triângulos e quadriláteros: 
ângulos, perímetros e áreas. Sistema de Medidas: Comprimento, Capacidade, Massa, Superfície, 
Volume. Tratamento da Informação: Leitura e Interpretação de gráficos e tabelas. 

ATUALIDADES:  Fatos  políticos,  econômicos,  sociais  e  culturais,  nacionais  e  internacionais, 
ocorridos a partir de janeiro de 2020 até a data de realização das provas, divulgados na mídia 
local, estadual e/ou nacional. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS – NÍVEL SUPERIOR 

CONHECIMENTOS LOCAIS (Todos os Cargos): Fatos que precederam a fundação de Barra do 
Corda;  Fundação de Barra do Corda; A presença dos bandeirantes nos  Sertões;  Processo de 
consolidação  territorial  do  município;  Barra  do  Corda  entre  as  décadas  de  1850  e  1900; 
Transporte  e  comunicação  no  século  XIX;  Confrontos  políticos  no  final  do  século  XIX  e  XX; 
Dimensão  religiosa;  Dimensão  judiciária  e  institucional;  Conflito  de  Alto  Alegre;  A  Coluna 
Prestes;  A  Revolução  de  1930;  Educação  e  Cultura;  Panteon  Barra‐cordense;  Aspectos 
contemporâneos; Patrimônio Material e Imaterial. Caracterização do Município (dados gerais, 
histórico,  aspectos  físicos  e  ambientais,  demografia);  Dimensão  institucional  (gestão  local, 
aspectos das finanças públicas, previdência municipal); Dimensão urbana (saneamento básico e 
ambiental, habitação, comunicações, energia elétrica, transportes, saúde, educação, segurança 
pública, cultura, esporte e lazer); Dimensão econômica (setor primário, secundário e terciário, 
economia  informal,  turismo);  Índice de Desenvolvimento Humano –  IDH. Contexto histórico; 
Mudança cultural no século XX; A rede de parentesco; Afirmação através do ritual; Festivais; 
Sistema de crenças; Ocupação Indígena em Barra do Corda. Referências: Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística‐IBGE; Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos‐
IMESC; Fundação Nacional do Índio‐Funai; CROCKER, William H.; CROCKER, Jean G. Os Canelas: 
Parentesco, Ritual e Sexo em uma tribo da Chapada Maranhense. 2.ed. Rio de Janeiro: Museu 
do  Índio, 2009. BRANDES, Galeno Edgar. Barra do Corda na História do Maranhão. São Luís: 
SIOGE,  1994.  CRUZ,  Olímpio.  Cauiré  Imana,  O  cacique  rebelde.  Brasília:  Thesaurus,  1982. 
MOREIRA FILHO, Eliézer. Memórias do meu tempo. São Luís: UNICEUMA, 2008. 

ANALISTA  AMBIENTAL:  Capacidade  jurídica  (Art.  1°  ao  10  do  Código  Civil).  Administração 
Pública:  Princípio  da  legalidade,  publicidade,  moralidade,  impessoalidade,  isonomia, 
razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica, autotutela, eficiência. Poder regulamentar 
e poder de polícia. Geoprocessamento: elaboração e  interpretação de dados  cartográficos e 
georreferenciados.  Noções  básicas  de  sistemas  de  controle  ambiental.  Controle  da  poluição 
ambiental. Monitoramento do solo, água e ar. Impactos ambientais: análise do cabimento de 
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medidas  mitigadoras.  Hidrografia:  manejo  de  bacias  hidrográficas  e  recursos  hídricos.  Área 
degradada:  avaliação  dos  danos,  plano  de  recuperação  e  monitoramento  ambiental. 
Licenciamentos:  critérios  básicos.  Tipos  de  licenças.  LEGISLAÇÃO:  Lei  n.º  9.605,  de  12  de 
fevereiro de 1998 ‐ Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. Lei n.º 9.795, de 27 de abril de 
1999 ‐ Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação Ambiental e 
dá outras providências. Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000 ‐ Regulamenta o art. 225, § 1º, 
incisos  I,  II,  III  e  VII  da  Constituição  Federal,  institui  o  Sistema  Nacional  de  Unidades  de 
Conservação da Natureza e dá outras providências. Decreto n.º 6.514, de 22 de julho de 2008, 
(com as alterações estabelecidas pelo Decreto nº 9.760, de 11 de abril de 2019) ‐ Dispõe sobre 
as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo 
federal para apuração destas infrações, e dá outras providências. Lei Complementar n.º 140, de 
08 de dezembro de 2011 ‐ Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo 
único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal  e  os Municípios  nas  ações  administrativas  decorrentes  do  exercício  da  competência 
comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da 
flora. Lei n.º 12.651, de 25 de maio de 2012 ‐ Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa e dá 
outras  providências.  Constituição  Federal  (art.  225);  Licenciamento  ambiental  (Resolução 
CONAMA  nº  237/1997);  Critérios  para  a  autorização  de  uso  de  produtos  ou  de  agentes  de 
processos físicos, químicos ou biológicos para o controle de organismos ou contaminantes em 
corpos hídricos superficiais (Resolução CONAMA nº 467/2015). Saneamento Básico (Lei Federal 
nº  11.445/2007  e  alterações),  Lei  Complementar  Federal  nº  140/2011,  Política  Nacional  de 
Resíduos  Sólidos  (Lei  Federal  nº  12.305/2010  e  alterações).  Lei Municipal  nº  854,  de  20  de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre a política de proteção, conservação e recuperação de meio 
ambiente no âmbito do município de Barra do Corda.  

ARQUITETO:  Fundamentos  do  projeto:  percepção  e  elaboração  da  forma  e  do  espaço; 
repertório  de  arquitetura  moderna  e  contemporânea  brasileira  e  mundial.  Elaboração  e 
avaliação  de  programas  de  necessidades:  diagramas  funcionais  (organogramas), 
dimensionamento  de  necessidades  e  de  ambientes.  Representação  em  desenho  técnico. 
Topografia:  sistemas de  referência horizontal e vertical, norte geográfico e norte magnético, 
curvas de nível, convenções topográficas; precisão de levantamentos topográficos. Condições 
de  implantação  das  edificações:  adequação  físico‐ambiental  ao  sítio,  inserção  urbana, 
atendimento a normas urbanísticas e edilícias. Índices urbanísticos: conceitos básicos quanto ao 
aproveitamento,  à  ocupação  dos  lotes  e  ao  controle  de  densidades.  Normas  ambientais 
aplicáveis a projetos de arquitetura e urbanismo: conceitos e parâmetros relativos às áreas de 
preservação  permanente,  unidades  de  conservação,  impacto  ambiental  e  licenciamento 
ambiental; modalidades de  licenciamento ambiental definidas na  legislação. Desempenho de 
edificações  e  seus  sistemas,  elementos  e  componentes:  conceituação  básica,  requisitos, 
atributos, critérios e métodos. Circulação e segurança nas edificações: aspectos de projeto e 
execução;  dimensionamento  segundo  as  lotações  previstas;  normas  de  segurança  contra 
incêndio; acessibilidade das edificações – NBR 9050. Habitabilidade das edificações: exigências 
de segurança, salubridade e conforto térmico e acústico; orientação de ambientes e proteção 
de fachadas; conceitos básicos de condicionamento térmico e de condicionamento acústico das 
edificações;  iluminação  natural  e  artificial.  Estruturas  e  fundações:  tipologia,  sistemas 
estruturais,  materiais  e  sistemas  construtivos;  predimensionamento.  Instalações  prediais: 
definições  básicas  dos  projetos  específicos  e  interferências  com  o  projeto  de  arquitetura. 
Cadernos  de  encargos,  especificações  técnicas  e  critérios  de  medição  de  obras  e  serviços. 
Estimativa  de  custos,  orçamentação  e  controle  de  custos  de  obras  e  serviços;  medidas  de 
racionalização de custos: aspectos de projeto e execução. Programação e controle de obras: 
redes de PERT‐CPM, diagramas de Gantt, Curvas S. Saúde e segurança do trabalho em canteiros 
de obras. Legislação profissional e ética profissional.  
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ASSISTENTE  SOCIAL:  A  identidade  da  profissão  do  Serviço  Social  e  seus  determinantes 
ideopolíticos. O espaço ocupacional  e  as  relações  sociais  que  são estabelecidas pelo  Serviço 
Social.  A  Questão  Social,  o  contexto  conjuntural,  profissional  e  as  perspectivas  teórico‐
metodológicas  do  Serviço  Social  pós‐reconceituação. O  espaço  sócio‐ocupacional  do  Serviço 
social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os limites e as 
demandas para o Serviço Social na esfera pública, privada e nas ONG's. A  instrumentalidade 
como elemento da intervenção profissional. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas 
exigências do mercado de trabalho. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos 
e metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS 
e  seus  pressupostos  teóricos.  O  novo  reordenamento  da  Assistência  Social/SUAS.  Políticas 
Sociais Públicas e Privadas. Ética em Serviço Social. A política social brasileira e os programas 
sociais de transferência de renda na contemporaneidade: Bolsa Família, SCFV, Pro Jovem, Casa 
da  Família.  Lei  de  Regulamentação  da  Profissão.  Lei  8662,  de  7.06.1993.  Lei  Orgânica  da 
Assistência  Social  ‐  Lei  nº  8742/93.  A  Pesquisa  e  a  Prática  Profissional.  O  Serviço  Social  e  a 
Seguridade  Social.  ‐ O  Serviço  Social  ‐  Assistência  e  Cidadania.  ‐  Elaboração  de Programas  e 
Serviços  Sociais. Gestão Pública  e  Ética no Trabalho.  ‐  Possibilidades e  Limites da Prática do 
Serviço Social em Empresas.  ‐ A contribuição do Serviço Social no contexto de uma empresa 
estatal: o Serviço Social e as áreas de Administração de RH. ‐ Fundamentos Históricos, Teórico‐
Metodológicos e Pressupostos Éticos da Prática Profissional. A questão da instrumentalidade na 
profissão.  ‐  A  Reforma  Psiquiátrica  no  Brasil.  A  consolidação  da  LOAS  e  seus  pressupostos 
teóricos.  O  novo  reordenamento  da  Assistência  Social/SUAS.  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente ‐ ECA/1990; Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004; Política Nacional 
do  Idoso  ‐  PNI/1994;  Estatuto  do  Idoso;  Política  Nacional  de  Integração  da  Pessoa  com 
Deficiência/ 1989. ‐ O CRAS ‐ Funções, Conceitos e Diretrizes. O CREAS ‐ Funções, Conceitos e 
Diretrizes.  

CIRURGIÃO‐DENTISTA GERAL: Conceitos e generalidades sobre terapêutica e a estética da boca 
e anexos; Noções sobre produtos e concentrações de produtos utilizados no tratamento de água 
potável;  Diagnóstico  bucal:  exame  da  cavidade  oral,  anamnese,  exame  clínico  e  exames 
complementares; Diagnóstico, terapia e prevenção de: Estomatite Herpética primária, Fratura 
de raiz, Abcesso periapical agudo, Alveolite e Cárie de mamadeira; Morfologia interna e abertura 
coronária; Aspectos microbiológicos em endodontia; Patologia pulpar e periapical; Métodos de 
diagnóstico;  Planejamento  do  tratamento  endodôntico;  Tratamento  conservador  da  polpa 
dentária; Tratamento endodôntico e dentes com polpa viva e polpa morta; Preparo do canal 
radicular; Substâncias químicas auxiliares; Medicação intracanal; Obturação do canal radicular; 
Uso, manutenção de equipamento e material; Medidas de higiene para redução de cárie dental 
em  nível  coletivo;  Prevenção  –  nível  ambulatorial  e  coletivo;  Diagnóstico,  planejamento  e 
tratamento  das  deformidades  dentofaciais;  Ondontopediatria;  Terapêutica;  Urgências 
odontológicas; Normas preconizadas pela vigilância sanitária; Dentística; Periodontia; Anatomia 
Bucal; Pequenas cirurgias ‐ exodontias; Biossegurança.  

COORDENADOR PEDAGÓGICO: 1. Projeto Político Pedagógico: Articulações e Planejamento.2. 
Planejamento  escolar:  concepções  e metodologias.  2.1.  Desafios  da  coordenação  escolar:  o 
papel  do  coordenador  escolar  no  planejamento  participativo‐escolar.  2.2.  Concepções  da 
Supervisão e Coordenação Educacional. 2.3. Recursos e intervenções pedagógicas. 3. Avaliação 
escolar e institucional: concepções e desdobramentos pedagógicos 3.1. Avaliação no processo 
de Ensino e Aprendizagem: tipos e metodologia. 3.2. História da Avaliação no Brasil no contexto 
escolar. 4. Currículo Escolar. 4.1. Tendências pedagógicas da educação brasileira. 4.2. Currículo 
como agente social. 5. Educação Inclusiva: Desafios e Paradigmas. 5.1. Estratégias Pedagógicas 
de inclusão. 5.2. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 6. 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro DE 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). 7. 
Temas Transversais dos Parâmetros Curriculares Nacionais. 8. Base Nacional Comum Curricular 
do Ensino Fundamental.  
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EDUCADOR  FÍSICO:  Desenvolvimento  motor  e  aprendizagem  motora.  Corporeidade  e 
motricidade. Atividade física, saúde e qualidade de vida. Ginástica laboral. Esportes coletivos e 
individuais.  Atividades  rítmicas  e  expressivas.  Lazer,  recreação  e  jogos.  Atividade  motora 
adaptada.  Cinesiologia.  Fisiologia  do  exercício.  Cineantropometria.  Atividades  físicas  para 
grupos  especiais.  Musculação.  Socorros  e  urgências  em  esportes  e  lazer.  Planejamento  e 
prescrição da atividade física. Educação física e saúde pública diante das mudanças na produção, 
organização e gestão do trabalho e sua atuação no NASF.  

ENFERMEIRO e ENFERMEIRO OBSTETRA: Enfermagem Básica: avaliação dos sinais vitais. Sinais 
e  sintomas  de  disfunções  dos  sistemas  respiratório,  cardiovascular,  neurológico, 
gastrointestinal,  renal,  metabólico  e  endócrino.  Controle  da  Infecção  hospitalar.  Exames 
complementares  dos  sistemas  orgânicos.  Métodos  e  técnicas  de  esterilização.  Medidas  de 
biossegurança. Atendimento às necessidades fisiológicas dos clientes. Processo de cicatrização 
de  feridas. Curativos; Hemoterapia. Processo de enfermagem. Exame  físico. Administração e 
cálculo de medicação. Saúde da Criança: cuidados de enfermagem, imediatos e mediatos, ao RN 
a  termo,  pré‐termo  e  pós‐termo.  Acompanhamento  do  crescimento  e  desenvolvimento  da 
criança e adolescente. Promoção do aleitamento materno. Imunização conforme o PNI. Eventos 
adversos  pós‐vacinal.  Desnutrição.  Desidratação.  Gastroenterites.  Doenças  dermatológicas. 
Infecções  respiratórias  agudas  e  crônicas.  Violência  e  drogas  na  adolescência.  Alimentação 
infantil. Saúde da Mulher: Anticoncepção. Consulta de enfermagem à mulher. Propedêutica da 
gravidez.  Assistência  de  enfermagem  ao  pré‐natal  de  baixo  e médio  risco.  Complicações  do 
período  gestacional.  Puerpério  normal  e  patológico.  Saúde  do  Adulto,  Homem  e  do  Idoso: 
Cuidados de enfermagem em relação à hipertensão arterial e diabetes mellitus. Cuidados de 
enfermagem nas afecções cardiovasculares, pulmonares, renais, gastrointestinais, metabólicas, 
endócrinas e osteoarticulares. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico. Processo do 
envelhecimento.  Promoção  do  envelhecimento  saudável.  Assistência  de  enfermagem  ao 
paciente  oncológico.  Ações  de  enfermagem  em  situações  de  emergência.  Saúde  Pública: 
Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Política Nacional de Humanização. Atenção 
básica e seus princípios. Vigilância epidemiológica. Vigilância sanitária. Doenças emergentes e 
reemergentes (tuberculose, hanseníase  influenza A,  leishmaniose visceral e dengue) Doenças 
infectocontagiosas. DST’s. Visita domiciliária. Violência  intrafamiliar. Administração: avaliação 
para  melhoria  da  qualidade  da  estratégia  saúde  da  família.  Liderança  em  enfermagem. 
Gerenciamento do serviço de enfermagem. Relações  interpessoais no ambiente de  trabalho. 
Divisão de trabalho na enfermagem. Saúde Mental: as ações de saúde mental na atenção básica 
organizadas por meio dos NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Família). Drogas lícitas e ilícitas. 
CAPS  –  Centro  de  Atenção  Psicossocial:  atribuições  e  objetivos.  Modalidades  terapêuticas. 
Doentologia e Legislação de Enfermagem: Lei do exercício profissional de enfermagem. Código 
de  Ética  dos  profissionais  de  enfermagem.  Processo  Ético,  Transgressões  e  Penalidades. 
Entidades de Classe.  

ENGENHEIRO  AGRÔNOMO:  01.  Produção  Vegetal:  Conhecimentos  básicos  sobre  práticas 
culturais, pragas, doenças e tratamento Fitossanitário das seguintes explorações: café, algodão, 
cana‐de‐açúcar,  seringueira, citrus,  fruticultura  tropical, milho,  feijão, amendoim, soja, arroz, 
mandioca, etc. 02. Extensão Rural: Conceitos; Linhas de extensão rural; Elementos essenciais de 
diagnóstico para fins de programas, desenvolvimento e trabalho em microbacias hidrográficas; 
Noções de comunicação rural. 03. Preservação de Recursos Naturais: Silvicultura e arborização 
urbana; Manejo da água: irrigação e drenagem; Solo: gênese, classificação, capacidade de uso, 
práticas  de  conservação,  erosão  e  seu  controle;  Mecanização  Agrícola;  Fertilidade  do  solo; 
Calagem e Adubação. 04. Sócio Econômico: Crédito Rural: Legislação, classificação do crédito 
rural;  Seguro  Rural:  Cultura  segurada,  sistema  indenizatório,  taxas  de  prêmio  e  perícias.  05. 
Produção,  preparo  e  conservação  de  sementes  e  mudas:  Conceitos  de  sementes  e  mudas; 
Características das sementes; Produção de sementes genéticas, básicas e certificadas; Análise 
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de  sementes;  Propagação  vegetativa.  06.  Produção  Animal:  Bovinocultura  de  corte  e  leite; 
Formação e manejo de pastagens: Fenação e Ensilagem. 07. Horticultura.  

ENGENHEIRO CIVIL: Planejamento e viabilidade de projetos e obras: programação e controle. 
Avaliação  de  custos  unitários.  Projeto  e  execução  de  edificações,  Documentos  descritivos: 
discriminações  técnicas,  cadernos  de  encargos,  especificações  técnicas  Terraplenagem  e 
locação da obra. Canteiro de obras: instalações provisórias; proteção e segurança; depósito e 
armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. Estruturas metálicas, de madeira e 
de  concreto;  formas;  armação;  alvenaria  estrutural;  estruturas  pré‐fabricadas.  Instalações 
prediais: instalações elétricas em baixa tensão; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; e 
instalações  especiais  (proteção  e  vigilância,  gás,  ar  comprimido,  vácuo  e  água  quente). 
Alvenarias  e  revestimentos.  Esquadrias.  Forros.  Pisos.  Coberturas.  Impermeabilização. 
Conhecimento  em  AutoCAD.  Projeto  e  execução  de  rodovias.  Pavimentação.  Projeto,  tipos, 
aplicação  e  componentes.  Principais  elementos.  Drenagem.  Critérios  de  medição.  Custos 
rodoviários.  Hidráulica  e  saneamento  básico.  Redes  de  água  e  esgoto. Mecânica  dos  solos. 
Permeabilidade,  percolação,  compactação,  compressibilidade,  adensamento,  estimativa  de 
recalques, resistência ao cisalhamento, empuxos de terra, estruturas de arrimo, estabilidade de 
taludes,  estabilidade  das  fundações  superficiais  e  estabilidade  das  fundações  profundas. 
Resistência dos materiais e análise estrutural. Deformações e análise de tensões; Flexão simples; 
flexão  composta;  torção;  cisalhamento  e  flambagem.  Estruturas  isostáticas.  Estruturas 
hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. Perícias de engenharia na construção 
civil.  Engenharia  de  avaliações:  métodos;  níveis  de  rigor;  depreciação;  fatores  de 
homogeneização;  desapropriações;  laudos  de  avaliação.  Controle  de  execução  de  obras  e 
serviços.  Documentação  da  obra:  diários,  documentos  de  legalização,  ARTs.  Engenharia  de 
custos.  Levantamento  dos  serviços  e  seus  quantitativos.  Orçamento  analítico  e  sintético. 
Composição analítica de serviços. Cronograma físico‐financeiro. Cálculo do benefício e despesas 
indiretas BDI. Patologia das obras de engenharia civil. Licitações e contratos da administração 
pública. Modalidades de licitação. Tipos de licitação. Fases de licitação. Elementos técnicos do 
edital  de  licitação:  projeto  básico,  projeto  executivo  e  orçamentos.  Noções  de  legislação 
ambiental. Noções de uso e ocupação do solo: conhecimento e conceituação da terminologia 
empregada em Legislação Urbanística; parcelamento do solo: desmembramento; índices: taxa 
de ocupação, coeficiente de aproveitamento.  

ENGENHEIRO ELETRICISTA: Análise de Circuitos Elétricos: Eletricidade básica e circuitos em CC: 
conceitos  básicos,  Leis  de  Ohm,  Leis  de  Kirchoff,  métodos  de  análise  de  circuitos  elétricos. 
Circuitos em CA, indutores e capacitores, fasores, análise de circuitos em CA, potência em CA, 
correção de  fator de potência.  Instrumentos de medição elétrica. Circuitos com amplificador 
operacional  ideal;  Instalações  elétricas  e  aterramento:  Dimensionamento  de  condutores  e 
barramentos elétricos. Planejamento da instalação, demanda e fatores de projeto. Medidas de 
proteção  contra  choques  elétricos.  Aterramento  e  proteção  contra  descargas  atmosféricas. 
Desenvolvimento,  Interpretação  e  Análise  de  Projetos  Elétricos;  Luminotécnica:  Projeto  de 
sistemas de iluminação interna e externa. Fundamentos e grandezas luminotécnicas. Tipos de 
lâmpadas. Dimensionamento de iluminação de interiores; Eletrônica Analógica e Digital: Diodos 
e  transistores:  teoria  de  semicondutores,  componentes  eletro‐eletrônicos,  análise  de  seus 
circuitos  eletrônicos.  Circuitos  retificadores,  grampeadores  e  ceifadores.  Amplificadores 
Operacionais:  funcionamento,  características  e  aplicações  em  circuitos.  Conversores  AD/DA; 
Máquinas Elétricas: Princípios básicos da conversão eletromecânica de energia. Características 
dinâmicas  das  máquinas  elétricas.  Transformadores,  tipos  e  ensaios.  Motores  de  corrente 
contínua,  de  indução,  síncrono  a  imãs  permanentes  e  de  relutância,  de  passo  e  especiais; 
Acionamentos  Elétricos:  Características  conjugado  x  velocidade.  Acionamentos  CC:  modelo 
dinâmico e estratégias de controle de conjugado, controle de corrente. Controle de máquinas a 
imãs permanentes. Princípios de controle de motores de indução. Sistemas para alimentação e 
comando de motores, como: partida direta, reversão de velocidade, partida com chave estrela‐
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triângulo;  Sistemas  Digitais:  Sistemas  de  numeração.  Álgebra  de  booleana.  Portas  lógicas, 
diagramas  lógicos, tabelas verdade e mapas de Karnaugh. Circuitos combinacionais. Circuitos 
sequenciais síncronos e assíncronos. Registradores, contadores e conversores. Análise e projeto 
de sistemas digitais.  

FISIOTERAPEUTA: Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, 
objetivos,  sociologia,  processo  e  equipe  técnica.  Papel  nos  serviços  de  saúde.  Modelos 
alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de avaliação de fisioterapia: 
semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica 
e correção). Processos  incapacitantes mais  importantes  (processo de trabalho, problemas de 
atenção  à  saúde  pré,  peri,  pós‐natal  e  na  infância,  doenças  infectocontagiosas,  crônico‐
degenerativas e as condições de vida). Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e 
as  instituições  de  saúde.  Fisioterapia  em  Traumato‐Ortopedia.  Fisioterapia  em Neurologia  e 
Neuropediatria.  Fisioterapia  em  Pneumologia.  Fisioterapia  nas  Afecções  Reumáticas. 
Fisioterapia  em  Queimados.  Fisioterapia  em  Cardiologia  e  Angiologia.  Fisioterapia  em 
Ginecologia  e  Reeducação  Obstétrica.  Fisioterapia  em  Geriatria.  Reabilitação  profissional: 
conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia.  

FONOAUDIÓLOGO: Papel do fonoaudiólogo na equipe multidisciplinar. Anatomia e fisiologia do 
sistema  estomatognático:  respiração,  mastigação,  deglutição  e  fala.  Desenvolvimento  das 
funções estomatognáticas. Alterações fonoaudiológicas. Avaliação, diagnóstico, prognóstico e 
tratamento  fonoaudiológico.  Linguagem:  anatomofisiologia  da  linguagem,  aquisição  e 
desenvolvimento. Linguística: fonética e fonologia da linguagem. Alterações fonoaudiológicas: 
conceituação, classificação e etiologia. Voz: anatomia e fisiologia da laringe. Patologia laríngea: 
etiologia, conceituação e classificação. Audiologia: anatomia e fisiologia da audição. Noções de 
psicoacústica.  Audiologia  clínica:  avaliação,  diagnóstico,  prognóstico.  Treinamento  auditivo. 
Atuação da Fonoaudiologia na prevenção e intervenção precoce dos agravos específicos dessa 
área.  Fonoaudiologia  na  terceira  idade.  Fonoaudiologia  nas  instituições:  escola  e  hospital. 
Interpretação de laudos em áreas afins. Humanização da Assistência. Sistema de referência e 
contra referência. Ações de biossegurança. Legislação, Ética profissional.  

MÉDICO ANESTESISTA: SUS – Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. 
Política  Nacional  de  Atenção  Básica.  Estratégia  de  Saúde  da  Família.  Legislação  do  SUS: 
Constituição  Federal  artigos  n°  194  a  200;  Lei  Orgânica  da  Saúde  n°  8080/1990  e  Lei  n° 
8142/1990.  Sistemas  de  informatização  em  Saúde.  Código  de  Ética  Médica.  Anatomia  e 
Fisiologia  do  Sistema Nervoso Autônomo.  Fisiologia  Cardiovascular  e  Respiratória.  Princípios 
básicos  de  farmacologia.  Agentes  anestésicos  Inalatórios  e  Intravenosos.  Fisiologia  e 
Farmacologia  neuromuscular.  Sistema  da  Coagulação  e  Fármacos  Anticoagulantes  e  Anti‐
plaquetários.  Anestésicos  locais.  Anestesia  Regional.  Reposição  volêmica  e  Transfusões. 
Monitorização  em  anestesia.  Jejum  pré‐operatório,  Avaliação  Pré‐Anestésica  e  Sala  de 
Recuperação pós‐anestésica. ACLS. Ventilação Mecânica.  

MÉDICO CIRURGIÃO‐GERAL: SUS – Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do 
SUS. Política Nacional de Atenção Básica. Estratégia de Saúde da Família.  Legislação do SUS: 
Constituição  Federal  artigos  n°  194  a  200;  Lei  Orgânica  da  Saúde  n°  8080/1990  e  Lei  n° 
8142/1990.  Sistemas  de  informatização  em  Saúde.  Código  de  Ética  Médica.  Princípios  da 
cirurgia. Propedêutica e avaliação do paciente cirúrgico. Transfusão. Controle hidroeletrolítico 
e  nutricional  do  paciente  cirúrgico.  Antimicrobianos  em  cirurgia  geral.  Anestésicos  locais. 
Anestesia  loco  regional.  Fios  de  sutura:  aspectos  práticos  do  seu  us  Curativos:  técnica  e 
princípios  básicos.  Pré  e  pós‐operatório  em  cirurgias  eletivas  e  de  urgência/emergência. 
Complicações  cirúrgicas  trans  e  pós  operatórias.  Imunologia  e  transplantes. Mecanismos  de 
rejeição.  Parede  abdominal.  Omento.  Mesentério  e  Retroperitôneo.  Hérnias  da  parede 
abdominal.  Choque.  Traumatismo  abdominal.  Síndrome  compartimental  do  abdome. 
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Traumatismo  torácico.  Traumatismo  do  pescoço.  Urgência:  abdome  agudo.  Doenças  que 
simulam  abdome  agudo.  Apendicite  aguda.  Úlcera  péptica  perfurada.  Pancreatite  aguda. 
Isquemia  mesentérica.  Obstrução  intestinal.  Doença  diverticular  dos  cólons.  Diverticulite. 
Coleciste.  Litíase  biliar.  Retocolite  ulcerativa.  Doença  de  Crohn.  Atendimento  ao 
politraumatizado.  Traumatismo  crânio‐encefálico  e  raqui‐medular.  Videolaparoscopia 
diagnóstica  e  cirúrgica.  Hipertensão  porta  e  cirrose.  Queimaduras.  Urgências 
cardiorrespiratórias. Sistema de atendimento pré‐hospitalar. Resposta metabólica ao trauma. 
Hemorragia  digestiva.  Doenças  das  vias  biliares.  Cirurgia  Geral  no  ciclo  gravídico‐puerperal. 
Videolaparoscopia diagnóstica e terapêutica no ciclo gravídico‐puerperal. Pré e pós‐operatório 
em cirurgias eletivas e de urgência/emergência no ciclo gravídico‐puerperal.  

MÉDICO CLÍNICO‐GERAL: SUS – Princípios e Diretrizes. Política Nacional  de Humanização do 
SUS. Política Nacional de Atenção Básica. Estratégia de Saúde da Família.  Legislação do SUS: 
Constituição  Federal  artigos  n°  194  a  200;  Lei  Orgânica  da  Saúde  n°  8080/1990  e  Lei  n° 
8142/1990.  Sistemas  de  informatização  em  Saúde.  Código  de  Ética Médica.  Abordagem  da 
família:  criança,  adolescente,  gestante,  adulto  e  idoso.  Cuidados  gerais  com  o  paciente  em 
medicina  interna.  Epidemiologia,  fisiopatologia,  diagnóstico,  quadro  clínico,  tratamento  e 
prevenção das doenças relacionadas ao sistema cardiovascular: hipertensão arterial, cardiopatia 
isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias, valvulopatias, arritmias cardíacas, aneurisma 
de  aorta,  insuficiência  arterial  periférica,  tromboses  venosas,  choque,  acometimento 
cardiovascular nas doenças sistêmicas; gravidez e cardiopatia; avaliação de risco cardiovascular; 
Sistema Respiratório:  doenças pulmonares  relacionadas  às  síndromes  febris,  gripe  Influenza, 
insuficiência  respiratória  aguda  e  crônica,  asma,  doença  pulmonar  obstrutiva  crônica, 
pneumonias,  abscessos  pulmonares,  tuberculose,  embolia  pulmonar,  doença  pulmonar 
intersticial,  hipertensão pulmonar,  sinusite, otite,  amigdalite, neoplasias,  tabagismo;  Sistema 
digestivo:  doenças  gastrointestinais  e  hepáticas,  gastrite,  úlcera  péptica,  doenças  intestinais 
inflamatórias e parasitárias, diarreia, colecistopatias, pancreatite, hepatites virais, hepatopatias 
tóxicas, hepatopatias crônicas, doença diverticular de cólon, neoplasias; Doenças endócrinas e 
do  metabolismo:  diabetes  mellitus,  hipotiroidismo,  hipertiroidismo,  tireoidites,  nódulos 
tireoidianos,  doenças  da  hipófise  e  da  adrenal,  distúrbios  das  glândulas  paratireóides, 
hipovitaminoses, desnutrição, obesidade, osteoporose; Doenças reumatológicas: osteoartrite, 
doença  reumatóide  juvenil,  gota,  lúpus  eritematoso  sistêmico,  artrite  infecciosa,  artrite 
reumatóide,  espondiloartropatias,  colagenoses,  lombalgia;  Doenças  infecciosas  e 
transmissíveis, antibioticoterapia, uso racional de antibióticos; Doenças neurológicas: cefaléias, 
epilepsia,  acidente  vascular  cerebral,  neuropatias  periféricas,  encefalopatias,  coma,  doenças 
degenerativas  e  infecciosas  do  Sistema  Nervoso  Central;  Doenças  hematológicas:  anemias, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; 
Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 
urticária, onicomicoses; Doenças imunológicas, anafilaxia; Doenças ginecológicas: alteração no 
ciclo menstrual, doença inflamatória pélvica, leucorreias, prevenção do câncer cérvico‐uterino 
e de mamas, atenção ao pré‐natal/parto/puerpério e intercorrências, climatério, planejamento 
familiar;  Doenças  renais  e  do  aparelho  genitourinário:  insuficiência  renal  aguda  e  crônica, 
glomeruloneferites, síndrome nefrótica, nefrolitíase,  infecções urinárias, próstata, neoplasias, 
distúrbios  hidroeletrolíticos  e  acidobásicos;  Doenças  psiquiátricas:  surtos  psicóticos,  pânico, 
depressão,  ansiedade,  quadros  reativos,  dependências  químicas,  alcoolismo.  Intoxicações 
exógenas:  medicamentos,  domisanitários,  agrotóxicos  e  pesticidas.  Doenças  ocupacionais. 
Urgências e emergências clínicas. Indicações e interpretação dos métodos diagnósticos de uso 
corriqueiro na prática clínica diária.  

MÉDICO OBSTETRA: SUS – Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. 
Política  Nacional  de  Atenção  Básica.  Estratégia  de  Saúde  da  Família.  Legislação  do  SUS: 
Constituição  Federal  artigos  n°  194  a  200;  Lei  Orgânica  da  Saúde  n°  8080/1990  e  Lei  n° 
8142/1990. Sistemas de informatização em Saúde. Código de Ética Médica. Anatomia e fisiologia 
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do  sistema  reprodutor  feminino.  Fisiologia  e  disfunção  menstrual:  Amenorréia;  Anovulação 
crônica;  Dismenorréia;  Síndrome  pré‐menstrual.  Embriologia  e  desenvolvimento  fetal. 
Modificações  fisiológicas  do  período  gestacional.  Endocrinologia  gravídico‐puerperal.  Meios 
Diagnósticos  da  gravidez.  Acompanhamento  pré‐natal  de  risco  habitual;  avaliação  e 
acompanhamento e assistência em gestação de alto risco. Assistência Puerperal. Citopatologia 
genital;  Lesões  benignas  da  vulva,  vagina  e  do  colo  uterino;  Cervicites.  Infecção  por  HPV: 
Diagnóstico  e  tratamento;  Corrimento  genital;  Infecção  genital  baixa.  Salpingite  aguda.  Dor 
pélvica. Doenças benignas do útero. Rastreamento do câncer genital: Histeroscopia diagnóstica 
e  cirúrgica; Videolaparoscopia diagnóstica  e  cirúrgica;  Lesões  precursoras do Câncer  do  colo 
uterino; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endometrial; Carcinoma do endométrio; Câncer de 
ovário; Sarcomas Uterinos; Abordagem multidisciplinar dos Tumores ginecológicos; Síndrome 
do  climatério.  Osteoporose  pós‐menopáusica;  Endometriose;  Prolapso  genital  e  roturas 
perineais;  tratamento  da  Incontinência  urinária  de  esforço;  Detecção  precoce  do  Câncer  de 
mama: Indicação, técnica e interpretação da Mamografia e USG mamária; avaliação de lesões 
não palpáveis de mama: Diagnóstico e conduta; Terapêutica local e sistêmica do carcinoma de 
mama;  Neoplasias  benignas  de  mama:  fibroadenoma,  papiloma  e  tumores  filoides; 
Procedimentos invasivos em mastologia; Questões éticas em Ginecologia e Obstetrícia.  

MÉDICO ORTOPEDISTA: SUS – Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. 
Política  Nacional  de  Atenção  Básica.  Estratégia  de  Saúde  da  Família.  Legislação  do  SUS: 
Constituição  Federal  artigos  n°  194  a  200;  Lei  Orgânica  da  Saúde  n°  8080/1990  e  Lei  n° 
8142/1990. Sistemas de informatização em Saúde. Código de Ética Médica. Anatomia do sistema 
musculoesquelético e articular. Exame físico e semiologia ortopédica. Fraturas, luxações e lesões 
ligamentares  do  esqueleto  axial: mecanismo  causal,  classificação,  diagnóstico  e  tratamento. 
Fraturas  do  membro  superior  no  adulto  e  na  criança:  mecanismo  causal,  classificação, 
diagnóstico  e  tratamento.  Fraturas  do membro  inferior  no  adulto  e  na  criança: mecanismo 
causal,  classificação,  diagnóstico  e  tratamento.  Afecções  Infecciosas  do  aparelho 
osteomioarticular. Patologias congênitas do esqueleto axial, membros superiores e membros 
inferiores,  na  criança  e  no  adulto.  Vias  de  acesso  em  cirurgia  traumatoortopédica.  Lesões 
tumorais e pseudotumorais na criança e no adulto, que afetam o aparelho osteomioarticular. 
Desordens  adquiridas  acometendo  a  cartilagem  de  crescimento.  Embriologia,  fisiologia  do 
aparelho  osteomioarticular.  Propedêutica  e  tratamento  das  deformidades  angulares  e 
rotacionais,  que  acometem  o  esqueleto  axial  e  apendicular.  Radiologia  convencional  e 
avançada: TC, RM, US. Navegação. Propedêutica e tratamento das afecções degenerativas que 
acometem o esqueleto axial e apendicular. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho ‐ 
DORT  (ex.  L.E.R.).  Afecções  da  coluna  vertebral  cervicobraquialgias,  dorsalgias,  lombalgias  e 
lombociatalgias agudas e crônicas. Urgências em traumato‐ortopedia e emergências traumato‐
ortopédicas. Doenças osteometabólicas.  

MÉDICO PEDIATRA: SUS – Princípios  e Diretrizes.  Política Nacional  de Humanização do  SUS. 
Política  Nacional  de  Atenção  Básica.  Estratégia  de  Saúde  da  Família.  Legislação  do  SUS: 
Constituição  Federal  artigos  n°  194  a  200;  Lei  Orgânica  da  Saúde  n°  8080/1990  e  Lei  n° 
8142/1990.  Sistemas  de  informatização  em  Saúde.  Código  de  Ética  Médica.  Urgências  e 
Emergências  em  Pediatria.  Puericultura.  Atenção  ao  recém‐nascido  de  termo  e  prematuro. 
Prevenção  e  Promoção  de  Saúde  em  Pediatria.  Doenças  infecciosas  em  pediatria  Atopia. 
Distúrbios  hidroeletrolíticos.  Distúrbios  ácido‐basicos.  Doenças  respiratórias  em  Pediatria. 
Crescimento  e  problemas  de  crescimento.  Avaliação  nutricional,  obesidade  e  desnutrição. 
Desenvolvimento  e  atraso  de  desenvolvimento.  Síndromes  nefrótica  e  nefrítica.  Anemias. 
Hipertensão Arterial e crise hipertensiva. Adolescência e puberdade normal e patológica. Hipo 
e  hipertiroidismo.  Crise  epilética  e  convulsão  febril.  Choque.  Sepse.  Síndromes  ictéricas  em 
pediatria. Abdômen agudo. Síndromes hemorrágicas. Diarreias. Desidratação. Febre sem sinais 
localizatorios.  Febre  de  origem  indeterminada.  Artrites.  Trauma  crânio‐encefálico.  Parada 
cardiorrespiratória em pediatria. Queimaduras. Hematúrias. Insuficiência cardíaca. Arritmias em 
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pediatria. Intoxicações agudas. Dor recorrente. Doença do refluxo gastresofágico. Reanimação 
do recém‐nascido. Aleitamento materno.  

MÉDICO PSIQUIATRA: SUS – Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. 
Política  Nacional  de  Atenção  Básica.  Estratégia  de  Saúde  da  Família.  Legislação  do  SUS: 
Constituição  Federal  artigos  n°  194  a  200;  Lei  Orgânica  da  Saúde  n°  8080/1990  e  Lei  n° 
8142/1990. Sistemas de informatização em Saúde. Código de Ética Médica. Conceito de doença 
mental. A família, o meio e a doença mental. A organização dos serviços de saúde mental. A 
entrevista em psiquiatria e o exame do estado mental. Epidemiologia dos transtornos mentais. 
Transtornos  mentais  orgânicos,  incluindo  sintomáticos.  Transtornos  mentais  e  de 
comportamento  decorrentes  do  uso  de  substâncias  psicoativas.  Esquizofrenia,  transtornos 
esquizotípico  e  delirantes.  Transtornos  do  humor  (afetivos).  Transtornos  neuróticos, 
relacionados ao estresse e somatoformes. Transtornos alimentares, não orgânicos do sono e 
disfunções  sexuais  não  causadas  por  transtorno  ou  doença  orgânica.  Transtornos  da 
personalidade, de hábitos e impulsos, de identidade e de preferência sexual. Retardo mental e 
transtornos do desenvolvimento psicológico. Transtornos emocionais e de comportamento com 
início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. Tratamentos biológicos e psicossociais. 
Psiquiatria da infância e da adolescência. Psiquiatria geriátrica. Psiquiatria forense. Emergências 
psiquiátricas.  

NUTRICIONISTA: Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirâmide alimentar e 
seus  grupos  de  alimentos.  Leis  de  alimentação.  Cálculo  das  necessidades  calóricas  basais  e 
adicionais.  Cálculo  de  dietas  normais.  Nutrientes:  definição,  propriedades,  função,  digestão, 
absorção, metabolismo, fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes 
grupos etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré‐escolar (2 a 
7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Técnica Dietética: condições 
sanitárias, composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; 
técnicas de pré‐preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e 
estocagem movimentação e controle de gêneros. Alimentação escolar e segurança alimentar. 
Noções  de  epidemiologia  das  doenças  nutricionais  e  desnutrição  proteico‐calórica. 
Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; 
controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Legislação profissional e Código de Ética do 
Nutricionista.  

PERITO AMBIENTAL: 1. A mudança no ambiente industrial; 2. A gestão ambiental na indústria 
(ISO 14.000); 3. Auditorias ambientais; 4. Rotulagem ambiental  e análise de  ciclo de vida; 5. 
Legislação e licenciamento ambiental; EIA ‐ RIMA; 6. Tecnologia limpa; 7. Prevenção da poluição; 
8. Ecossistemas: Definição e estrutura; 9. Reciclagem da matéria e fluxo de energia; 10. Cadeias 
alimentares; 11. Sucessão ecológica; 12. O meio aquático: A água na natureza; 13. Uso da água 
e requisitos de qualidade; 14. Parâmetros indicadores da qualidade da água; 15. Abastecimento 
de água; 16. Reuso da água; 17. Tratamento de esgoto; 18. Principais doenças associadas com a 
água; 19. Matéria Orgânica; 20. Demanda Química de Oxigênio (DQO); 21. Demanda Bioquímica 
de Oxigênio (DBO); 22. Zoneamento Ambiental; 23. Desenvolvimento Sustentável; 24. Objetivos 
do Estudo de Impacto Ambiental; 25. Definição de áreas contaminadas e degradadas; 26. Causas 
da degradação de solos. 27. Resíduos sólidos. 28. Perdas qualitativas e quantitativas de solos; 
29. Conservação e Preservação de solos; 30. Educação Ambiental na Empresa; 31. Qualidade 
Ambiental;  32.  A  bacia  hidrográfica  como  unidade  de  planejamento;  33.  Mecanismos  de 
educação  e  conscientização  ambiental.  34.  Poluição  Atmosférica;  35.  Controle  das  Emissões 
atmosféricas.  36.  Riscos  Ambientais;  37.  Climatologia;  38.  Mudanças  Climáticas.  39.  Lei 
Municipal  nº  854,  de  20  de  dezembro  de  2018,  que  dispõe  sobre  a  política  de  proteção, 
conservação e recuperação de meio ambiente no âmbito do município de Barra do Corda.  
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PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO: Didática: concepções e objeto 
de estudo. Didática nas tendências pedagógicas. O papel da didática na formação do professor. 
Processo de ensino e aprendizagem: planejamento didático e seus componentes. Currículo e 
avaliação  da  aprendizagem.  Fundamentos  legais  e  teóricos  da  educação:  a  educação  como 
direito  constitucional.  Princípios  filosóficos  da  educação  escolar  brasileira.  Lei  nº  9.394/96 
(Diretrizes e Bases da Educação Nacional e alterações). Base Nacional Comum Curricular dos 
Anos Finais do Ensino Fundamental. Lei Federal nº 8069/90 ‐ dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e suas alterações, especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59; 
60 ao 69; 208; 232 e 245; Lei nº 10.098/94 ‐ estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
e dá outras providências Lei nº 7.853/89 ‐ CORDE ‐ apoio às pessoas portadoras de deficiência; 
Parecer CNE/CEB Nº 13/09 e Resolução CNE/CEB Nº 04/09 ‐ Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial; 
Resolução CNE/CEB nº 02/01 ‐ Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 
Básica. Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.  

PROFESSOR DE BRAILE: PCN – Temas Transversais. Base Nacional Comum Curricular dos Anos 
Finais do Ensino Fundamental. Lei de Diretrizes e Bases. Fundamentos e princípios da Educação 
Inclusiva e da Educação Especial. Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão). Lei 7.853 de 24 
de outubro de 1989. Decreto nº 3.298/99. Convenção da ONU sobre Direitos das Pessoas com 
Deficiências – 13 de dezembro de 2006. Histórico do Sistema Braille. O Braille como meio natural 
de Leitura e de escrita dos deficientes visuais. Técnicas de cálculo e didática do Soroban. Normas 
técnicas  para  a  produção  de  textos  em  Braille.  Código Matemático  Unificado  para  a  Língua 
Portuguesa  ‐  CMU.  Grafia  Braille  para  a  Língua  Portuguesa.  Atendimento  Educacional 
Especializado – Deficiência Visual. Produção Braille: formatação, configuração e impressão.  

PROFESSOR DE LIBRAS: 1. O sujeito surdo: conceitos, cultura e relação histórica da surdez com 
a língua de sinais. 2. Libras como marcador identitário e cultural. Aspectos linguísticos da Libras: 
Língua Brasileira de Sinais. 4. Alfabetização e letramento em Libras. 5. Formação de professores 
para  o  ensino  de  surdos.  6.  Noções  linguísticas  de  Libras:  parâmetros,  classificadores  e 
intensificadores no discurso. 7. Produção de textos em 1ª e 2ª língua. 8. Contraste entre Libras 
e a Língua Portuguesa. 9. Aquisição e aprendizagem da linguagem – crianças, jovens e adultos. 
10.  Expressões  faciais  em Libras: modulações de  sinais,  expressões gramaticais e expressões 
afetivas. 11. Base Nacional Comum Curricular dos Anos Finais do Ensino Fundamental.  

PSICÓLOGO: Avaliação psicológica: Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e 
interpretação  dos  resultados.  Técnicas  de  entrevista.  Laudos,  pareceres  e  relatórios 
psicológicos. Estudo de caso. Teorias e técnicas psicoterápicas: Psicoterapia individual e grupal. 
Abordagens teóricas: psicanálise (Freud e Lacan), sistêmica, cognitivo‐comportamental (Skinner 
e  Beck)  e  humanista‐existencial  (Rogers  e  Perls).  Setting  terapêutico.  Psicopatologia: 
Transtornos de humor. Transtornos de personalidade. Transtornos relacionados ao uso e abuso 
de álcool e de outras substâncias psicoativas. Transtornos de ansiedade. Transtornos do estresse 
pós‐traumático.  Transtornos  depressivos.  Transtornos  alimentares  (bulimia  e  anorexia). 
Transtornos  psicossomáticos.  Transtornos  somatoformes.  Transtorno  delirante.  Transtorno 
bipolar.  Estruturas  clínicas  (neurose,  psicose  e  perversão).  Psicologia  da  saúde:  Prevenção 
primária  (universal,  seletiva  e  indicada),  secundária  e  terciária.  Equipes  interdisciplinares: 
interdisciplinaridade  e  multidisciplinaridade  em  saúde.  Modelo  biopsicossocial.  Estilos  de 
enfrentamento.  Teorias  e  manejos  do  estresse.  Intervenção  psicológica  em  problemas 
específicos:  Intervenção  em  crise.  Intervenção  em  suicídio.  Intervenção  em  depressão. 
Intervenção em recaída de alcoolismo.  

PSICOPEDAGOGO:  Fundamentos  da  Psicopedagogia:  Conceitos  e  histórico.  Fundamentos 
teóricos.  Diferença  entre  atuação  clínica  e  institucional.  Psicopedagogia,  família  e  escola. 
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Aspectos  legais  da  Educação  Especial.  Código  de  Ética.  Educação  inclusiva.  Teorias  da 
Aprendizagem.  Avaliação  e  intervenção  psicopedagógica  na  escola:  Entrevista,  observação  e 
registro.  Direcionamento  e  encaminhamentos.  Relatório  escolar;  Técnicas  de  avaliação  na 
Escola. Atividades direcionadas. Apoio técnico‐pedagógico à equipe escolar. Reuniões de pais e 
espaço informativo. Orientações familiares. Prática de jogos e atividades lúdicas como recurso 
de  intervenção  psicopedagógica  escolar.  Evolução  da  leitura  e  da  escrita.  Processo  de 
alfabetização. Construção do  raciocínio  lógico matemático. Os Transtornos da Aprendizagem 
Específicos:  Dislexia,  Discalculia  e  Disgrafia;  Desenvolvimento  da  linguagem.  Alterações  da 
linguagem; Implicações no processo de aprendizagem.  

TERAPEUTA OCUPACIONAL: SUS – Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do 
SUS. Política Nacional de Atenção Básica. Estratégia de Saúde da Família.  Legislação do SUS: 
Constituição  Federal  artigos  n°  194  a  200;  Lei  Orgânica  da  Saúde  n°  8080/1990  e  Lei  n° 
8142/1990, Decreto n° 7508/2011, Portaria n° 4279/2010 – Redes de Atenção à Saúde, Lei n° 
141/2012 – MS, Resolução n° 453/2012 – CNS, Sistemas de informatização em Saúde. Conceito 
de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da população assistida em terapia 
ocupacional.  Aplicação  de  Testes  de  Desempenho  Ocupacional.  Tratamento  de  Terapia 
Ocupacional. Tratamento das Atividades de Vida Diária. A importância do terapeuta ocupacional 
na  equipe  interdisciplinar.  Terapeuta  Ocupacional  nas  áreas  de  atuação:  saúde  mental, 
habilitação/reabilitação,  habilidades motoras  gerais  e ocupação  terapêutica.  Código de ética 
Profissional.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS – NÍVEL MÉDIO 

CONHECIMENTOS LOCAIS (Todos os Cargos): Fatos que precederam a fundação de Barra do 
Corda;  Fundação de Barra do Corda; A presença dos bandeirantes nos  Sertões;  Processo de 
consolidação  territorial  do  município;  Barra  do  Corda  entre  as  décadas  de  1850  e  1900; 
Transporte  e  comunicação  no  século  XIX;  Confrontos  políticos  no  final  do  século  XIX  e  XX; 
Dimensão  religiosa;  Dimensão  judiciária  e  institucional;  Conflito  de  Alto  Alegre;  A  Coluna 
Prestes;  A  Revolução  de  1930;  Educação  e  Cultura;  Panteon  Barra‐cordense;  Aspectos 
contemporâneos; Patrimônio Material e Imaterial. Caracterização do Município (dados gerais, 
histórico,  aspectos  físicos  e  ambientais,  demografia);  Dimensão  institucional  (gestão  local, 
aspectos das finanças públicas, previdência municipal); Dimensão urbana (saneamento básico e 
ambiental, habitação, comunicações, energia elétrica, transportes, saúde, educação, segurança 
pública, cultura, esporte e lazer); Dimensão econômica (setor primário, secundário e terciário, 
economia  informal,  turismo);  Índice de Desenvolvimento Humano –  IDH. Contexto histórico; 
Mudança cultural no século XX; A rede de parentesco; Afirmação através do ritual; Festivais; 
Sistema de crenças; Ocupação Indígena em Barra do Corda. Referências: Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística‐IBGE; Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos‐
IMESC; Fundação Nacional do Índio‐Funai; CROCKER, William H.; CROCKER, Jean G. Os Canelas: 
Parentesco, Ritual e Sexo em uma tribo da Chapada Maranhense. 2.ed. Rio de Janeiro: Museu 
do  Índio, 2009. BRANDES, Galeno Edgar. Barra do Corda na História do Maranhão. São Luís: 
SIOGE,  1994.  CRUZ,  Olímpio.  Cauiré  Imana,  O  cacique  rebelde.  Brasília:  Thesaurus,  1982. 
MOREIRA FILHO, Eliézer. Memórias do meu tempo. São Luís: UNICEUMA, 2008. 

AGENTE  ADMINISTRATIVO:  Redação  oficial:  aspectos  gerais,  características  fundamentais, 
padrões,  emprego  e  concordância  dos  pronomes  de  tratamento,  ofícios,  requerimentos, 
pareceres  e  outras  correspondências.  Noções  de  arquivologia:  informação,  documentação, 
classificação, arquivamento, registros, tramitação de documentos, cadastro, tipos de arquivos, 
organização  e  administração  de  arquivos,  técnicas  modernas.  Administração  de  material: 
aquisição,  cadastros,  registros,  controle  e  movimentação  de  estoques,  armazenamento, 
transporte,  reposição,  segurança.  Noções  de  Direito  Administrativo:  Atos  Administrativos: 
conceito,  requisitos,  atributos,  classificação,  invalidação;  Contratos  Administrativos;  Servidor 
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Público.  Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Civis  da  União  ‐  Lei  nº  8.112/90.  Processo 
Administrativo  na  Administração  Pública  Federal  ‐  Lei  n.º  9.784/99  e  suas  alterações. 
Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988:  art.37  a  41  /  205  a  214.  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal. Lei da Transparência. Estatuto das Licitações e Contratos. Lei do Pregão. 
Noções  dos  ambientes  Microsoft  Office  e  BR  Office.  Conceitos  relacionados  à  Internet. 
Navegadores.  Correio  eletrônico.  Conceitos  e  funções  de  aplicativos  de  editores  de  texto, 
planilhas eletrônicas, apresentações e gerenciadores de banco de dados.  

AGENTE DE PORTARIA: Abertura,  recebimento, encaminhamento,  registro e distribuições de 
processos  e  de  correspondência  interna  e  externa.  Redação  oficial:  aspectos  gerais, 
características fundamentais, padrões, emprego e concordância dos pronomes de tratamento, 
ofícios, requerimentos, pareceres e outras correspondências. Assuntos correlatos à respectiva 
área.  Atendimento  telefônico  (formas  de  tratamento,  linguagem,  tom  de  voz  e  domínio  da 
informação solicitada). Noções básicas de Arquivologia: arquivo, controle sistemático e registro 
de documentos. Controle de agenda. Equipamentos de segurança: câmeras e alarmes. Regras 
de  atendimento  e  de  recepção  ao  público  em  geral.  Lei  Orgânica  do  Município.  Noções 
elementares do sistema operacional Windows 10. Utilização de programas do Microsoft Office. 
Internet.  

AUXILIAR TERAPÊUTICO: Lei nº 10.098/94 ‐ Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
e dá outras providências Lei nº 7.853/89 ‐ CORDE ‐ Apoio às pessoas portadoras de deficiência 
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃOCNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais 
para atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial; 
Resolução CNE/CEB nº 02/01 ‐ Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 
Básica.  Política  Nacional  da  Educação  Especial  na  Perspectiva  da  Educação  Inclusiva.  Base 
Nacional  Comum  Curricular:  competências  gerais,  marcos  legais,  fundamentos  pedagógicos, 
implementação e estrutura.  

BOMBEIRO CIVIL: Noções de comunicação via rádio. Noções de combate ao fogo: elementos 
essenciais  da  combustão,  combustível,  comburente,  calor,  reação  em  cadeia.  Incêndios  em 
edificações. Fase do incêndio em local confinado. Incompatibilidade de materiais armazenados 
em edificações. Características das edificações e sua relação com o incêndio em local confinado. 
Busca e salvamento em incêndio em local confinado. Tática e técnica de combate a incêndio em 
local  confinado.  Salvamento  terrestre:  equipamentos,  multiplicação  da  força,  contenção 
mecânica de animais, animais peçonhentos, aranhas e escorpiões, corte de árvore, salvamento 
veicular, ocorrências com pessoas retidas ou presas em elevador, escoramento de emergência, 
espaço confinado, movimentação e transporte de vítima em local de difícil acesso, navegação e 
orientação,  desabamento.  Prevenção  e  salvamento  aquático:  Prevenção  de  afogamentos, 
sinalização,  observação  dos  banhistas,  emprego  de  equipamentos  adequados,  tipos  de 
acidentes no meio  líquido, equipamentos de busca e  salvamento, operações em salvamento 
aquático, salvamento em altura e primeiros socorros.  

ELETRICISTA: Ferramentas elétricas e utensílios utilizados em serviços de eletricidade; Limpeza 
e  conservação  do  ambiente  de  trabalho;  Cuidados  com  a  segurança  no  setor  de  trabalho: 
Choque  elétrico,  Prevenções;  Terminologia  básica  utilizada  nas  construções  civis;  Princípios 
básicos da construção civil e as rotinas de trabalho; Conhecimento dos materiais de construção 
civil na área de eletricidade. Equipamentos de Proteção Individual.  

FISCAL AMBIENTAL: Geoprocessamento: elaboração e interpretação de dados cartográficos e 
georreferenciados.  Noções  básicas  de  sistemas  de  controle  ambiental.  Controle  da  poluição 
ambiental. Monitoramento do solo, água e ar. Área degradada: avaliação dos danos, plano de 
recuperação e monitoramento ambiental. Licenciamentos: critérios básicos. Tipos de licenças. 
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LEGISLAÇÃO:  Lei  n.º  9.605,  de  12  de  fevereiro  de  1998  ‐  Dispõe  sobre  as  sanções  penais  e 
administrativas  derivadas  de  condutas  e  atividades  lesivas  ao  meio  ambiente,  e  dá  outras 
providências. Lei n.º 9.795, de 27 de abril de 1999 ‐ Dispõe sobre a educação ambiental, institui 
a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. Lei n.º 9.985, de 18 de julho 
de 2000 ‐ Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. Decreto 
n.º 6.514, de 22 de julho de 2008, (com as alterações estabelecidas pelo Decreto nº 9.760, de 
11 de abril de 2019) ‐ Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, 
estabelece  o  processo  administrativo  federal  para  apuração  destas  infrações,  e  dá  outras 
providências. Lei Complementar n.º 140, de 08 de dezembro de 2011 ‐ Fixa normas, nos termos 
dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a 
cooperação  entre  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  nas  ações 
administrativas  decorrentes  do  exercício  da  competência  comum  relativas  à  proteção  das 
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer 
de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora. Lei n.º 12.651, de 25 de maio 
de 2012 ‐ Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa e dá outras providências. Constituição 
Federal (art. 225); Licenciamento ambiental (Resolução CONAMA nº 237/1997); Critérios para a 
autorização de uso de produtos ou de agentes de processos físicos, químicos ou biológicos para 
o  controle  de  organismos  ou  contaminantes  em  corpos  hídricos  superficiais  (Resolução 
CONAMA  nº  467/2015).  Saneamento  Básico  (Lei  Federal  nº  11.445/2007  e  alterações),  Lei 
Complementar  Federal  nº  140/2011,  Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos  (Lei  Federal  nº 
12.305/2010 e alterações). Lei Municipal nº 854, de 20 de dezembro de 2018, que dispõe sobre 
a política de proteção, conservação e recuperação de meio ambiente no âmbito do município 
de Barra do Corda.  

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS: Noções de Direito Administrativo: Abuso e desvio de poder. Ato 
administrativo  punitivo.  Multas.  Desapropriação  por  utilidade  pública,  necessidade  pública, 
interesse  social.  Indenização.  Desapropriação  indireta.  Função  social  da  propriedade. 
Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela 
omissão  ou  deficiência  de  serviço.  Responsabilidade  civil  pessoal  dos  agentes  públicos. 
Improbidade  administrativa.  Estatuto  das  Cidades  (Lei  nº  10.257/2001  e  alterações).  Lei  da 
Política  Nacional  de  Resíduos  Sólidos  (Lei  nº  12.305/2010  e  alterações).  Noções  de  Direito 
Constitucional: Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Dos Municípios. Da Administração 
Pública: Disposições Gerais, dos servidores públicos civis. Noções de Direito Penal: Crimes contra 
a Administração Pública ‐ arts. 312 a 327 do Código Penal. Legislação Municipal: Lei Orgânica do 
Município de Barra do Corda. Código de Posturas do Município de Barra do Corda. Noções gerais 
de  Arquitetura  e  Meio  Ambiente  ‐  Planejamento.  Condicionantes.  Licença  e  Aprovação  de 
projetos.  Noções  gerais  sobre  construções  e  obras.  Conclusão  de  projetos  aprovados  ‐ 
Recebimento das obras. Habite‐se. Elementos básicos de projeto ‐ Plantas. Cortes. Fachadas. 
Desenho de arquitetura ‐ Símbolos e Convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de 
Reforma e Modificação.  

FISCAL DE TRIBUTOS: O Sistema Tributário Brasileiro. Os princípios constitucionais tributários. 
Limitações  ao  poder  de  tributar.  A  repartição  das  receitas  tributárias.  O  Código  Tributário 
Nacional. Tributos e suas espécies. Características. Normas gerais de Direito Tributário. Vigência 
e  aplicação  da  legislação  tributária.  Interpretação  e  integração  da  legislação  tributária. 
Obrigação tributária. Fato gerador, sujeito ativo e sujeito passivo. Solidariedade e capacidade 
tributária.  Domicílio  tributário.  Responsabilidade  tributária.  Crédito  tributário.  Lançamento. 
Suspensão, extinção e exclusão do crédito  tributário. Renúncia  fiscal. Garantias e privilégios. 
Administração tributária. Fiscalização, dívida ativa e penalidades tributárias. Código Tributário 
Municipal  de  Barra  do  Corda.  Normas  gerais.  Características  dos  tributos  municipais. 
Administração tributária municipal.  
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GUARDA MUNICIPAL:  1.  Noções  de  Direito  Constitucional:  1.1.  Princípios  fundamentais  da 
Constituição Federal  (Arts. 1º ao 4º, CF). 1.2. Direitos e garantias  fundamentais  (Art. 5º, CF): 
direitos e deveres individuais e coletivos; remédios constitucionais; direitos sociais (Art. 6º a 11, 
CF); nacionalidade (Art. 12 e 13, CF); direitos políticos (Arts. 14 a 16, CF); alistamento eleitoral; 
condições de elegibilidade; direitos políticos negativos. 1.3. Organização do Estado: organização 
político‐ administrativa (Arts. 18 e 19, CF); União (Arts. 20 a 24, CF); Estados Federados (Arts. 25 
a 28, CF); Municípios (Arts. 29 a 31, CF); Distrito Federal (Art. 32, CF). 1.4. Normas constitucionais 
relativas à administração pública e ao servidor público (Arts. 37 a 41, CF). 1.5. Organização dos 
poderes (Arts. 44 a 135, CF). 1.6. Segurança pública (Art. 144, CF). 2. Noções de Direito Penal: 
2.1 Crimes: Homicídio; Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio; lesão corporal; furto; roubo; 
estelionato. 2.2 Ilicitude (antijuridicidade): Conceito e espécies; causas excludentes de ilicitude: 
estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do dever legal, exercício regular 
do  direito;  excesso  punível.  2.3  Lei  nº  10.826,  de  22  de  dezembro  de  2003  ‐  Lei  do 
Desarmamento e atualizações. 2.4 Lei nº 11.343 – de 23 de agosto de 2006 – Lei de Drogas e 
atualizações.  2.5  Lei  nº 4.898,  de 9  de dezembro de 1965 –  Lei  de Abuso de Autoridade.  3. 
Noções de Direito Administrativo: 3.1. Órgãos e  funções do Estado: distribuição das  funções 
entre  os  poderes  do  Estado,  nos  termos  da  Constituição  Federal/88.  3.2.  Princípios  da 
administração  pública.  3.3.  Poderes  da  administração  pública:  poderes  vinculados  e 
discricionários; poder normativo ou regulamentar; poder disciplinar; poder hierárquico; poder 
de  polícia.  3.4.  Atos  administrativos:  elementos  do  ato  administrativo;  invalidação  do  ato 
administrativo; classificação dos atos administrativos; vícios do ato administrativo; espécies de 
atos administrativos; extinção do ato administrativo. 3.5. Serviços públicos: conceito; princípios 
do serviço público; classificação do serviço público; formas e meios de prestação de serviços; 
concessão de serviços públicos. 3.6. Bens públicos: conceito; bens de domínio público; bens do 
domínio privado do Estado; alienação dos bens de uso comum e de uso especial; alienação dos 
bens  dominicais;  uso  de  bem  público  por  particular;  autorização  de  uso;  permissão  de  uso; 
concessão de uso; concessão de uso especial de imóvel urbano público. 3.7. Servidores públicos: 
conceito; tipos de agentes públicos; cargo e função pública; direitos e deveres constitucionais; 
direito de greve e de livre nomeação sindical; proibição de acúmulo de cargos; estabilidade e 
vitaliciedade;  afastamento para o exercício de mandato eletivo;  vacância;  direitos  e deveres 
sociais;  responsabilidade.  4. Noções  de Direito Ambiental:  1.  Espécies  de meio  ambiente.  2. 
Objetivo  do  Direito  Ambiental.  3.  Princípios  ambientais.  4.  Ordem  econômica  ambiental.  5. 
Política Nacional do Meio Ambiente e o Sistema Nacional de Meio Ambiente. 6. Licenciamento 
ambiental.  7.  Responsabilidade  ambiental  por  danos  ao  meio  ambiente.  8.  Infrações 
administrativas.  9.  Crimes  ambientais.  10.  Constituição  Federal.  11.  Lei  9.605,  de  12  de 
dezembro de 1998. 12. Lei 9.795, de 27 de abril de 1999. 5. Noções de Direitos Humanos ‐ 5.1 
Origem e evolução dos Direitos Humanos. 5.2. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 5.3. 
Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica); 5.4. Constituição 
Federal/1988: Arts. 5º, 6º, 7º e 14. 5.5. Leis Federais: Lei Federal nº 9.455, de 7 de abril de 1997 
– Lei de Tortura; Lei Federal nº 13.869, de 05 de setembro de 2019 – Lei de Abuso de Autoridade; 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha; Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro 
de 1989 – Crime de Racismo; Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de2003– Estatuto do Idoso; 
Lei Federal nº 8.069, de 11 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 5.6. Uso de 
Algemas: Súmula Vinculante nº 11, do Supremo Tribunal Federal. 5.7. Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 ‐ Estatuto da Pessoa com Deficiência. 6. Legislação de Trânsito: 6.1 Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e atualizações.  

INTÉRPRETE DE LIBRAS: 1. O sujeito surdo: conceitos, cultura e relação histórica da surdez com 
a língua de sinais. 2. Libras como marcador identitário e cultural. Aspectos linguísticos da Libras: 
Língua Brasileira de Sinais. 4. Alfabetização e letramento em Libras. 5. Formação de professores 
para  o  ensino  de  surdos.  6.  Noções  linguísticas  de  Libras:  parâmetros,  classificadores  e 
intensificadores no discurso. 7. Produção de textos em 1ª e 2ª língua. 8. Contraste entre Libras 
e a Língua Portuguesa. 9. Aquisição e aprendizagem da linguagem – crianças, jovens e adultos. 
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10.  Expressões  faciais  em Libras: modulações de  sinais,  expressões gramaticais e expressões 
afetivas. 11. Lei 12.139/2010. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: A concepção de Educação Infantil, da infância e do cuidar. 
Pensadores  da  Educação  e  teorias  da  Aprendizagem.  Psicomotricidade,  aprendizagem  e 
desenvolvimento Infantil. A construção do raciocínio matemático. Pensamento e Linguagem. O 
trabalho  com  Língua  Portuguesa  e Matemática  no  cotidiano  infantil.  A  ludicidade,  o  jogo,  a 
brincadeira de faz‐de‐conta, lugar do simbolismo, da representação e do imaginário. O brincar 
e  o  brinquedo. Musicalização.  Histórias  infantis  em  sala  de  aula.  O  processo  educativo  em 
Creche. A organização do tempo e dos espaços na educação infantil. Formas de organização dos 
conteúdos; os projetos de trabalho. Currículo e Avaliação. As relações  interativas em sala de 
aula. A arte e música na construção do desenvolvimento Infantil. Ação Educativa na Educação 
Infantil. O vínculo afetivo. Educação Inclusiva. Ética Pedagógica. Leis de Diretrizes e Bases da 
Educação  Nacional.  Referencial  Curricular  Nacional  para  Educação  Infantil.  Base  Nacional 
Comum Curricular da Educação Infantil. Atividades diárias na construção de hábitos saudáveis. 
Cuidados essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. Noções de puericultura. Sinais e 
sintomas de doenças. Acidentes e Primeiros socorros.  

PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  INDÍGENA:  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a 
Educação Escolar Indígena. Referencial Curricular Nacional para as Escolas Indígenas (Ministério 
da Educação. Secretaria de Educação Fundamental ‐ Brasília: MEC/SEF, 1998). Decreto Federal 
nº 6.861/2008 ‐ Dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, define sua organização em territórios 
etnoeducacionais.  Convenção  169  da  Organização  Internacional  do  Trabalho  sobre  Povos 
Indígenas e Tribais (Preâmbulo e Parte I do Decreto federal nº. 5.051/2004). Repertório verbal 
nas sociedades indígenas: sujeitos monolíngues e bilingues nas comunidades indígenas baianas 
e a experiência de comunicação entre povos e comunidades. Troncos  linguísticos,  língua e o 
fenômeno do deslocamento linguístico: a transição do monolinguismo para o bilinguismo e o 
esforço para a valorização das línguas indígenas. A concepção de Educação Infantil, da infância 
e  do  cuidar.  Pensadores  da  Educação  e  teorias  da  Aprendizagem.  Psicomotricidade, 
aprendizagem e desenvolvimento Infantil. A construção do raciocínio matemático. Pensamento 
e  Linguagem.  O  trabalho  com  Língua  Portuguesa  e  Matemática  no  cotidiano  infantil.  A 
ludicidade, o jogo, a brincadeira de faz‐de‐conta, lugar do simbolismo, da representação e do 
imaginário. O brincar e o brinquedo. Musicalização. Histórias infantis em sala de aula. O processo 
educativo em Creche. A organização do tempo e dos espaços na educação infantil. Formas de 
organização dos conteúdos; os projetos de trabalho. A arte na construção do desenvolvimento 
Infantil.  Ação  Educativa  na  Educação  Infantil.  O  vínculo  afetivo.  Educação  Inclusiva.  Ética 
Pedagógica.  Atividades  diárias  na  construção  de  hábitos  saudáveis.  Cuidados  essenciais: 
alimentação,  repouso,  higiene  e  proteção.  Noções  de  puericultura.  Sinais  e  sintomas  de 
doenças. Acidentes e Primeiros socorros.  

TÉCNICO EM AGRIMENSURA: 1. Desenho – Representações de forma e dimensão. Convenções 
e normalização. Utilização de elementos gráficos na interpretação e solução de problemas. 2. 
Cartografia: definição; sistemas de coordenadas; coordenadas plano‐retagulares – com ênfase 
na  Projeção  Transversa  de Mercator;  transformação  de  coordenadas;  Sistemas  de  Projeção 
Cartográfica. 3. Geoprocessamento. 4. Sistemas de informação geográfica: definições; estrutura 
de dados; conceitos fundamentais de topologia; relacionamentos topológicos em ambiente SIG: 
banco de dados e banco de dados geográficos; requisitos de topologia; modelos de bancos de 
dados.  5.  Sensoriamento  remoto:  definições;  espectro  eletromagnético;  resolução  espacial, 
espectral,  radiométrica  e  temporal;  sistemas  sensores;  classificação;  geração  de  modelos 
digitais  de  elevação,  ortorretificação,  fusão  e  interpretação;  Apoio  de  Campo.  6. 
Aerofotogrametria:  definições;  estereoscopia;  paralaxe;  pontos  de  apoio;  aerotriangulação; 
restituição  fotogramétrica;  ortorretificação;  fotointerpretação.  7.  Geodésia  geométrica: 
conceitos fundamentais; sistema de tempo; Sistemas Geodésicos de Referência; transformação 
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entre  referenciais  terrestres  e  atualização  de  coordenadas;  Sistema  Geodésico  Brasileiro; 
transformação e atualização de coordenadas no Sistema Geodésico Brasileiro. 8. Topografia: 
planimetria; altimetria; curvas de nível; desenho topográfico – analógico e digital. Operação de 
equipamentos e trabalho de campo em áreas rurais e urbanas. Geodésia Geométrica e Espacial. 
10. Hidrologia Básica.  

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: 1. Edificações. 2. Conforto ambiental. 3. Gerenciamento de obras. 
4. Instalações prediais. 5. Locação de obras. 6. Patologia das construções. 7. Desenho: Desenho 
técnico. 8. Eletrotécnica: Eletricidade básica. 9. Informática: Sistemas CAD ‐ desenho auxiliado 
por  computador  e  AutoCAD.  10.  Mecânica:  Materiais:  características  e  propriedades.  11. 
Elaboração de projeto estrutural de edificações. 12. Elaboração de projetos complementares de 
engenharia. 13. Norma Regulamentadora.  

TÉCNICO  EM  ELETRICIDADE:  ABNT  NBR:  5410/5419/5444;  NR:  5  /  8  /  10ABNT  NBR  IEC: 
60309NR;  Acionamentos  elétricos;  Grandezas  Elétricas  (Corrente,  Tensão,  ‐  Resistência, 
Potência  e  Energia);  Medição  de  Grandezas  Elétricas;  Lei  de  ohm  e  Resistividade;  Circuitos 
elétricos;  Associação  de  Resistores;  Magnetismo  e  Eletromagnetismo;  Corrente  Alternada 
(características e tipos de carga); Potência em Corrente Alternada e Fator de Potência; Circuitos 
Trifásicos;  Inversor  de  frequência:  Tecnologia  e  princípio  de  funcionamento,  aplicações, 
parametrização  do  Inversor  de  frequência.  Inatalações  de  sistemas  prediais:  Dispositivos  de 
Proteção  (Disjuntor,  Fusíveis, Dispositivo Diferencial  Residual  ‐  DR  e Dispositivo de Proteção 
Contra Surtos ‐ DPS); Eletrodutos (tipos, acessórios e dimensionamento); Condutores Elétricos 
(tipos,  conexões  e  dimensionamento);  Tomadas  (tipos,  simbologia,  aplicação  e  instalação); 
Quadro de Distribuição Monofásico; Aterramento (conceito, aplicação e tipos); Lâmpadas (tipos, 
acessórios, aplicação e instalação); Interruptores (uma seção, duas seções, três seções, paralelo 
e  intermediário);  Variador  de  Luminosidade  (tipos  e  instalação);  Relé  Fotoelétrico  (tipos  e 
instalação);  Sensor  de  Presença  (tipos  e  instalação);  Relé  de  Impulso  (tipos  e  instalação); 
Campainha,  Cigarra  e  Sirene  (tipos  e  instalação);  Porteiro  Eletrônico  (tipos  e  instalação); 
Programador Horário (tipos e instalação); Padrão de Entrada da Concessionária Local de Energia 
Elétrica; Motobomba Monofásica Comandada por Automático de Nível (chave boia).  

TÉCNICO  EM  ENFERMAGEM: Noções  básicas  do  SUS:  Evolução  histórica  da  organização  do 
sistema  de  saúde  no  Brasil  e  a  construção  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  –  princípios, 
diretrizes  e  arcabouço  legal.  Controle  social  no  SUS.  Resolução  nº  453/2012  do  Conselho 
Nacional  de  Saúde.  Constituição  Federal,  artigos  de  194  a  200.  Lei  nº  8.080/1990,  Lei  nº 
8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508/2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de 
informação em saúde. Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração da altura e 
peso; Assepsia e controle de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções 
de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados 
na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta 
de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, 
enteral, parenteral. Enfermagem médico‐cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com 
distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, 
neurológicos  e  do  sistema  hematopoiético:  Preparo,  acondicionamento  e  métodos  de 
esterilização  e  desinfecção  de  materiais;  Atendimento  de  emergência;  parada 
cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, 
hemorragias, queimaduras, urgências, ortopédicas: Vias de transmissão profilaxia e cuidados de 
enfermagem  relacionados  a  doenças  transmissíveis  e  parasitárias.  Enfermagem  materno‐
infantil:  Assistência  à  gestante  no  período  pré‐natal,  pré‐parto,  parto  e  31  puerpérios: 
Complicações obstétricas: Recém‐nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento 
da criança; Aleitamento materno; doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: 
Processo saúde –doença; Imunizações; Vigilância epidemiológica; Atenção à saúde da criança e 
do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso.  
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TÉCNICO EM HIDRÁULICA: Sistema métrico, medidas em milímetros, polegadas, linear, volume 
e áreas. Interpretação de projetos. Leitura de plantas baixas e isométricos. Materiais hidráulicos: 
conhecimento  dos  materiais  fabricados,  tubos  e  conexões,  especificações  de  mercado, 
ferragens  sanitárias,  louças  sanitárias  e  consumíveis.  Instrumentos,  ferramentas  e 
equipamentos:  ferramentas  e  equipamentos  para  cada  tipo  de  solda. Medição  de  pressões. 
Medição de vazões de água. Medição de consumo de água. Altura monométrica.  Instalações 
hidráulicas: água, esgoto, águas pluviais, incêndio, caixas de passagens, caixas de gordura, caixas 
de  areia,  barriletes  de  distribuição  de  água,  bombas  de  recalques.  Confecções  de  redes 
hidráulicas.  União  de  tubos  e  conexões,  em  função  do material  de  fabricação  dos mesmos. 
Instalações  de  louças  e  ferragens.  Limpeza  e  desinfecção  de  caixas  d’água  e  reservatórios. 
Tratamento  de  esgoto.  Vistorias  e  ensaios. Manutenção  preventiva  e  corretiva  de  sistemas 
hidráulicos.  Segurança  do  trabalho:  Identificação  e  utilização  de  equipamentos  de  proteção 
individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC). Prevenção de acidentes. Proteção 
da área de trabalho.  

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Microinformática. Conceitos. Hardware: componentes e funções, 
siglas,  tipos,  características,  barramentos  e  interfaces,  conexões,  equipamentos,  mídias, 
conectores. Dispositivos de armazenamento, de entrada, de entrada/saída e de saída de dados. 
Software básico e aplicativo. Sistemas Operacionais: conceitos, Windows7 BR e Linux – tipos, 
características,  ícones,  atalhos  de  teclado  e  emprego  de  recursos.  Formatos  de  arquivos  e 
extensões.  Interface Gráfica – Windows Explorer/Computador, KDE e GNOME. Utilização dos 
recursos. Especificação Técnica, Configuração e Operação de microcomputadores. Execução de 
procedimentos operacionais de rotina, utilizando software ou aplicativos instalados nas áreas 
de atuação. 2. MSOffice Word, Excel, Powerpoint) X OpenOffice/BROffice/LibreOffice (Writer, 
Calc  e  Impress)  ‐  conceitos,  características,  ícones,  atalhos  de  teclado,  uso  do  software  e 
emprego dos recursos. 3. Redes de Computadores e Web. Conceitos, características, meios de 
transmissão, conectores, tecnologias, topologias, terminologia, protocolos, Internet X Intranet 
X Extranet, modalidades e técnicas de acesso, browsers, Internet Explorer X Mozilla Firefox X 
Google Chrome X Safari, navegação, imagens e formatos, pesquisa, atalhos de teclado, e‐mail, 
WebMail X MSOffice Outlook X Mozilla Thunderbird, significados, uso e emprego dos recursos. 
Wiki. 4. Proteção e Segurança. Conceitos. Backup. Segurança de equipamentos, de sistemas, de 
redes e na internet, vírus, antivírus, firewall, cuidados e medidas de proteção.  

TÉCNICO EM MECÂNICA: Funcionamento de um automóvel; principais partes de um automóvel 
‐ Motor e carburadores, injeção eletrônica. Motor diesel ‐ Ignição, resfriamento e lubrificação ‐ 
Embreagem, caixa de mudanças e diferencial ‐ Freios, rodas e pneus ‐ Instalação elétrica básica, 
luzes  e  gerador  ‐  Suspensão  e  direção;  Localização  de  avarias  e manutenção  (Os  reparos  e 
regulagens necessárias): ‐ Motor ‐ Carburador ‐ Sistema de resfriamento ‐ Ignição ‐ Sistema de 
arrefecimento  ‐  Lubrificação  ‐  Transmissão  ‐  Freios  ‐  Rodas  e  pneus  ‐  Suspensão  ‐  Direção  ‐ 
Verificações periódicas; Ética profissional.  

TÉCNICO  EM  QUÍMICA:  Exercício  e  ética  profissional.  Biossegurança.  Educação  em  saúde. 
Obtenção e conservação de amostras biológicas destinadas à análise: técnicas, anticoagulantes 
usados, fatores de interferência na qualidade das análises. Equipamentos de uso em laboratório, 
pesagens,  volumétrica,  microscopia  (fotometria  –  leis  de  absorção  da  luz).  Princípios 
bioquímicos  implicados  nas  principais  dosagens  sanguíneas:  glicídios,  lipídios,  protídeos, 
componentes  inorgânicos,  uréia,  creatinina,  bilirrubinas  e  enzimas  hepáticas.  Urina:  análise 
qualitativa, quantitativa e sedimento. Parasitologia Humana: principais métodos para pesquisa 
de  parasitas  intestinais;  Hematozoários:  características  morfológicas  e  ciclo  evolutivo. 
Bacteriologia  Humana:  métodos  bacteriológicos  de  identificação  dos  principais  agentes 
etiológicos das infecções genitais, urinárias, respiratórias e das meninges; principais meios de 
cultura, técnicas de coloração, coprocultura, teste de sensibilidade a antibióticos; hemocultura. 
Imunologia  Clínica:  reação  de  precipitação;  fixação  de  complemento;  aglutinação.  Técnicas 
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Hematológicas: câmara de contagem; identificação e contagem das células sanguíneas: glóbulos 
vermelhos, glóbulos brancos e principais células do sangue periférico; contagem de plaquetas e 
reticulóides; principais colorações; métodos de dosagem da hemoglobina; hematócrito; índices 
hematimétricos; prova de falcização; curva de resistência globular osmótica; Coagulação: tempo 
de sangramento e de coagulação; prova do laço; retração do coágulo; tempo de protombina; 
tempo de tromboplastina parcial ativada; tempo de trombina; fibrinogênio. Tipagem Sanguínea: 
sistema ABO; fator Rh Noções de higiene e assepsia.  

TÉCNICO  EM RADIOLOGIA: 1  Portaria  da  Secretaria  de  Vigilância  Sanitária  do Ministério  da 
Saúde nº 453, de 1 de junho de 1998. 2 Normas de radioproteção. 3 Fundamentos de dosimetria 
e radiobiologia. 4 Efeitos biológicos das radiações. 5 Operação de equipamentos em radiologia. 
6 Câmara escura – manipulação de filmes, chassis, écrans reveladores e fixadores, processadora 
de filmes. 7 Câmara clara – seleção de exames, identificação, exames gerais e especializados em 
radiologia.  8  Técnicas  radiográficas  em  tomografia  computadorizada.  8.1  Bases  físicas  e 
tecnológicas  aplicadas  a  ressonância  magnética.  8.2  Protocolos  de  exames  em  tomografia 
computadorizada e ressonância magnética. 9 Bases físicas e tecnológicas aplicadas a medicina 
nuclear. 9.1 Protocolos de exames de medicina nuclear. 9.2 Normas de radioproteção aplicadas 
à  medicina  nuclear.  10  Contaminação  radioativa.  Fontes,  prevenção  e  controle.  11 
Processamento de imagens digitais. 11.1 Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. 11.2 
Processamento digital de imagens: ajustes para a qualidade das imagens. 11.3 Equipamentos 
utilizados  no processamento de  imagens digitais.  11.4  Técnicas  de  trabalho na produção de 
imagens digitais. 11.5 Protocolos de operação de equipamentos de aquisição de  imagem. 12 
Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 13 Princípios gerais de segurança no trabalho. 
13.1 Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 13.2 Princípios de ergonomia no trabalho. 
13.3 Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 14. Noções básicas do 
SUS. 14.1 Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do 
Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. 14.2. Controle social no 
SUS. 14.3. Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 14.4 Constituição Federal, 
artigos  de  194  a  200.  14.5  Lei  nº  8.080/1990,  Lei  nº  8.142/1990  e  Decreto  Presidencial  nº 
7.508/2011. 14.6 Determinantes sociais da saúde. 14.7 Sistemas de informação em saúde.  

TÉCNICO  EM  SEGURANÇA  DO  TRABALHO:  Conhecimentos  básicos  sobre  a  legislação 
relacionada  à  segurança  do  trabalho.  Normas  regulamentadoras  (NRs)  sobre  medicina  e 
segurança do trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego ‐ Portaria nº. 3.214 
de 08 de junho de 1978. Conhecimentos básicos sobre a legislação trabalhista e previdenciária, 
relacionadas à segurança do trabalho. Noções de controle de doenças e acidentes referentes à 
saúde e segurança do trabalhador; Princípios e diretrizes do SUS. O SUS na Constituição Federal. 
Atividades e operações  insalubres. Atividades e operações perigosas. Riscos no trabalho com 
eletricidade. Conhecimentos sobre o funcionamento e atribuições dos Serviços Especializados 
em  Engenharia  de  Segurança  e  em  Medicina  do  Trabalho  (SESMT)  e  Comissão  Interna  de 
Prevenção de Acidentes (CIPA). Comunicações sobre Acidentes do Trabalho (CAT). Compilação 
de dados e elaboração de estatísticas de acidentes de trabalho. Conhecimentos sobre normas e 
procedimentos para inspeção e controle de equipamentos de prevenção e combate a incêndio. 
Normas e procedimentos para investigação e análise de acidentes do trabalho. Conhecimentos 
sobre implantação de campanhas prevencionistas e educativas (SIPAT). Segurança no trânsito, 
drogas e AIDS. Atos e Condições inseguras. Utilização, controle e manutenção de equipamentos 
de  proteção  individual  (EPI)  e  equipamentos  de  proteção  coletiva  (EPC).  Levantamento  e 
avaliação das condições  físico‐ambientais do  trabalho e mapas de  risco. Treinamentos sobre 
segurança  do  trabalho.  Medidas  protetivas  aos  trabalhadores  para  prevenção  de  doenças 
infectocontagiosas. Diálogo Diário de Segurança.  

TÉCNICO  OPERADOR  DE  CARREGADEIRA,  TÉCNICO  OPERADOR  DE  MOTONIVELADORA  e 
TÉCNICO  OPERADOR  DE  RETROESCAVADEIRA:  Noções  básicas  sobre  procedimentos  de 
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segurança  e  equipamentos  de  proteção.  Primeiros  Socorros.  Máquinas  pesadas:  tipos, 
utilização, manuseio e  conservação. Novo Código de Trânsito Brasileiro. Direção defensiva e 
preventiva. Placas de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Manutenção e reparos no veículo. 
Avarias  sistema  de  aquecimento,  freios,  combustão,  eletricidade.  Controle 
quilometragem/combustíveis/  lubrificantes.  Conservação  e  limpeza  do  veículo.  Condições 
adversas.  Instrumentos  e  Controle.  Verificações  diárias.  Manutenção  periódica.  Ajustes. 
Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS – NÍVEL FUNDAMENTAL 

CONHECIMENTOS LOCAIS (Todos os Cargos): Fatos que precederam a fundação de Barra do 
Corda;  Fundação de Barra do Corda; A presença dos bandeirantes nos  Sertões;  Processo de 
consolidação  territorial  do  município;  Barra  do  Corda  entre  as  décadas  de  1850  e  1900; 
Transporte  e  comunicação  no  século  XIX;  Confrontos  políticos  no  final  do  século  XIX  e  XX; 
Dimensão  religiosa;  Dimensão  judiciária  e  institucional;  Conflito  de  Alto  Alegre;  A  Coluna 
Prestes;  A  Revolução  de  1930;  Educação  e  Cultura;  Panteon  Barra‐cordense;  Aspectos 
contemporâneos; Patrimônio Material e Imaterial. Caracterização do Município (dados gerais, 
histórico,  aspectos  físicos  e  ambientais,  demografia);  Dimensão  institucional  (gestão  local, 
aspectos das finanças públicas, previdência municipal); Dimensão urbana (saneamento básico e 
ambiental, habitação, comunicações, energia elétrica, transportes, saúde, educação, segurança 
pública, cultura, esporte e lazer); Dimensão econômica (setor primário, secundário e terciário, 
economia  informal,  turismo);  Índice de Desenvolvimento Humano –  IDH. Contexto histórico; 
Mudança cultural no século XX; A rede de parentesco; Afirmação através do ritual; Festivais; 
Sistema de crenças; Ocupação Indígena em Barra do Corda. Referências: Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística‐IBGE; Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos‐
IMESC; Fundação Nacional do Índio‐Funai; CROCKER, William H.; CROCKER, Jean G. Os Canelas: 
Parentesco, Ritual e Sexo em uma tribo da Chapada Maranhense. 2.ed. Rio de Janeiro: Museu 
do  Índio, 2009. BRANDES, Galeno Edgar. Barra do Corda na História do Maranhão. São Luís: 
SIOGE,  1994.  CRUZ,  Olímpio.  Cauiré  Imana,  O  cacique  rebelde.  Brasília:  Thesaurus,  1982. 
MOREIRA FILHO, Eliézer. Memórias do meu tempo. São Luís: UNICEUMA, 2008. 

AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS:  Noções  Básicas  de  conservação  de  utensílios  e  materiais, 
faxinas, organização produtos de higiene e limpeza (dosagens, formas de utilização, indicações 
e  usos).  Noções  de Higiene  e  saúde.  Noções  de  Higienização  (dependências,  equipamentos, 
materiais  e  utensílios).  Utilização  e  manuseio  dos  eletrodomésticos.  Da  merenda  escolar: 
preparação  dos  alimentos;  o  gás  de  cozinha;  utilização  e  manuseio  dos  eletrodomésticos; 
elaboração dos pratos; estocagem dos alimentos; controle de estoque; melhor aproveitamento 
de alimentos;  conservação e  validade dos alimentos;  cuidados ao  compor  frutas e  verduras, 
alimentos  enlatados,  grão  e  farinhas,  massas,  doces  e  tortas,  carnes,  pescado,  laticínios. 
Relacionamento interpessoal. Segurança no trabalho. Varrição de superfícies diversas. Formas 
de Tratamento. Noções de segurança. Noções de Hierarquia.  

COVEIRO: Ferramentas utilizadas para abertura de covas; tipos de sepulturas. A exumação e o 
enterro.  Edificações:  funções,  preparo  de  concretos  e  argamassas.  Revestimento:  chapisco, 
emboço e reboco. Uso de EPIs. Prevenção de Acidentes. Árvores, Arbustos, Gramado, Materiais 
de  enriquecimentos.  Elementos  indispensáveis  para  a  vida  das  plantas.  Solo  ‐  preparação  e 
fertilização. Composição de uma boa terra para jardim, jardineira e vasos. Preparação da terra. 
Adubos.  Plantas  para  interiores.  Árvores  ornamentais,  arbustos  ornamentais,  plantas 
ornamentais. Trepadeiras. Irrigação com aproveitamento e economia de água. Procedimentos 
de cultivo de mudas. Conhecimento e técnicas de manutenção de gramados. Conhecimento e 
técnicas sobre a utilização de adubos de fertilizantes químicos. Assuntos relacionados à sua área 
de atuação e ética no trabalho. Organização do local de trabalho. Comportamento no local de 
trabalho.  
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MONITOR DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR: Primeiros Socorros. Noções de Prevenção de 
acidentes.  Noções  de  higiene  infantil.  Conhecimentos  básicos  sobre  a  rotina  do  trabalho, 
compatível com as atribuições descritas neste edital. O transporte escolar na legislação vigente. 
Pré‐requisitos do condutor e do transporte escolar. Resolução CONTRAN Nº 277 DE 28/05/2008 
e  alterações  posteriores.  Lei  Federal  nº  8.069/90  ‐  Dispõe  sobre o  Estatuto da Criança  e  do 
Adolescente e suas alterações, especificamente os artigos: 1º ao 4º, 15 ao 18; 53 ao 59; 208; e 
232 e 245.  

MOTORISTA  E  MOTORISTA  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR:  Primeiros  Socorros.  Noções  de 
Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral. Noções de trânsito; noções básicas 
de mecânica diesel e gasolina; operação e direção de veículos; serviços básicos de manutenção; 
equipamentos  de  proteção;  leis  e  sinais  de  trânsito;  Segurança  no  transporte  de  crianças. 
Manual de Formação de Condutor Veicular. Lei nº 9.503 de 23/09/1997 que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro e suas alterações. Proteção ao meio ambiente: utilização de materiais, 
conservação, descarte e impactos ambientais.  

PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO: Estrutura em alvenaria, cobertura, impermeabilizações, 
instalações  elétricas,  instalações  hidráulicas,  esquadrias,  ferragens,  revestimentos,  vidro  e 
pintura. Materiais de construção:  tipos, características e utilização. Ferramentas de trabalho: 
tipos, características e utilização. Noções de Hierarquia.  

VIGIA: Direitos Fundamentais (art. 5º da CF). Crime: conceito, requisitos, autoria, excludentes 
de  ilicitude,  lugar  e  tempo  do  crime.  Legítima  defesa.  Imputabilidade.  Furto,  Roubo,  Dano. 
Princípios  Penais.  Direitos  Humanos:  terminologia,  fundamento,  princípios  e  classificação. 
Direitos Humanos na História. A dignidade da pessoa humana. Meio Ambiente e Coleta Seletiva 
de Lixo. Relações Humanas no Trabalho: comunicação, hierarquia, ética, disciplina, higiene e 
apresentação pessoal. Segurança no Trabalho e Equipamentos de Proteção Individual. Sistema 
de  Segurança  Pública:  órgãos  e  atribuições.  Prevenção  e  combate  a  incêndios.  Primeiros 
Socorros. Armamento e Munição: tipos e classificações. Vigilância: tipos, funções, segurança de 
instalações, controle de acesso, sigilo, emergências ou eventos críticos. Noções de segurança 
eletrônica. Princípios básicos de observação.  
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ANEXO III 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

(Em ordem alfabética) 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis 

e normas administrativas; proceder à redação de expedientes e atos oficiais, como pareceres, 

ofícios,  memorandos,  cartas,  etc;  revisar,  quanto  ao  aspecto  redacional,  ordens  de  serviços, 

instruções,  exposições  de  motivos,  projetos  de  lei,  minutas  de  decretos  e  outros;  realizar  a 

organização de arquivos e seus controles; manter atualizados os registros de estoque; prestar 

atendimento ao público, fornecendo informações e esclarecimentos sobre a rotina de trabalho 

da Prefeitura ou ações, programas e projetos do município; executar atividades pertinentes à 

área  de  pessoal,  como  frequência,  férias,  benefícios,  cálculos,  cadastro  e  outras;  cadastrar, 

organizar,  arquivar,  consultar,  elaborar  e  digitar,  controlar  e  corrigir  planilhas,  textos, 

correspondências,  relatórios  e  outros  documentos;  ler  e  arquivar  publicações;  receber  e  dar 

encaminhamento  às  reclamações;  organizar  e  confeccionar  quadros  de  avisos;  relacionar  e 

controlar  bens  patrimoniais;  solicitar  manutenção  predial  e  de  equipamentos;  preencher 

formulários, relatórios e outros documentos ou sistemas de informação e cadastro por meio da 

internet;  atuar  na  área  de  computação;  acompanhar  reuniões  de  trabalho;  elaborar  e  digitar 

editais licitatórios; encaminhar processos para reserva de dotação orçamentária e averiguação 

de sua regularidade sob o aspecto legal; executar outras tarefas correlatas. 

AGENTE DE PORTARIA: Prestar atendimento de recepção; impedir o ingresso e a permanência 

nas dependências da Prefeitura de pessoas não autorizadas; manter, mediante registro ou outro 

sistema, o controle de circulação de pessoas; registrar, utilizando sistema de processamento de 

dados, a presença de autoridades e pessoas convidadas que compareçam às solenidades; receber 

correspondências,  encaminhando‐as  aos  setores  competentes;  examinar  a  exatidão  de 

documentos,  conferindo, efetuando  registros, observando prazos, datas, posições  financeiras, 

informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar 

providências  de  interesse  da  Prefeitura;  digitar  documentos  redigidos  e  aprovados;  operar 

microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados 

e informações, bem como consultar registros; exercer as demais atividades inerentes ao cargo. 

ANALISTA  AMBIENTAL:  Fiscalizar  e  controlar  a  exploração  mineral;  fiscalizar  e  controlar  a 

utilização  ou  detonação  de  explosivos  ou  similares;  fiscalizar  e  controlar  o  plantio,  a  poda,  o 

transplante, a supressão e a conservação da vegetação das vis, praças, hortos,  jardins e outro 

logradouros urbanos, bem como em áreas particulares; fiscalizar e controlar a  implantação de 

parcelamento em solo em áreas com cobertura vegetal; fiscalizar a realização de shows, comícios 

ou  eventos  similares  em  praças  públicas,  parque  florestais  e  outros  logradouros  públicos  ou 

particulares a fim de aferir a adequação aos níveis de emissão sonora; analisar projetos de obras 

de  construção  civil,  relativamente às questões ambientais;  fiscalizar  e  controlar  a  afixação de 

cabos,  fios,  placas,  anúncios  ou  similares  na  arborização  pública;  coibir  o  comércio  ilegal,  a 

manutenção e a criação não permitida de espécimes da flora e fauna silvestres, procedendo a 

apreensão  devida;  efetuar  a  suspensão  das  atividades  de  estabelecimentos  comerciais, 

industriais,  prestadores  de  serviços  que  estejam  em  desacordo  com  as  normas  de  proteção 

ambiental e outras fontes de poluição em geral; realizar medições de níveis de poluição para o 

desenvolvimento da ação fiscal; lavrar notificações e autos de infração contra pessoas físicas ou 

jurídicas  em  razão  de  infringência  das  normas  ambientais;  atuar  com  poder  de  polícia 

administrativa realizando apreensão de madeiras, minerais ou quaisquer derivados ou espécimes 

da flora ou da fauna que estejam em desacordo com as normas de proteção ambiental; analisar 
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pedidos de licenciamento ambiental; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 

se incluem na sua esfera de competência. 

ARQUITETO: Planejar, coordenar, executar e controlar atividades afetas à elaboração de planos 

e projetos arquitetônicos em todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas e 

metodologias,  levando  em  consideração  as  normativas  técnicas  vigentes.  Acompanhar  as 

atividades de fiscalização de obras particulares e executar o acompanhamento e a medição de 

obras realizadas ou contratadas pela Prefeitura. Realizar estudos e emitir laudos referentes à sua 

área  de  atuação.  Executar  outras  tarefas  correlatas  que  lhe  forem  atribuídas  pelo  superior 

imediato. 

ASSISTENTE SOCIAL: Planejar, organizar, administrar a execução de benefícios e serviços sociais; 

participar do planejamento e gestão das políticas sociais; coordenar e realizar levantamento de 

dados para  identificar e  conhecer os  indicadores  sociais, promovendo o diagnóstico  social do 

Município; realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios e 

benefícios,  e  de  emissão  de  laudos  técnicos  que  identifiquem  a  elegibilidade  frente  às 

necessidades  sociais;  organizar  e  manter  atualizadas  as  referências  sobre  as  características 

socioeconômicas  dos  usuários  nas  unidades  de  assistência  social  da  Prefeitura;  promover  o 

atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com vistas 

ao atendimento integral; realizar visita domiciliar sempre que se faça necessário, visando dotar 

uma ampla visão da realidade biopsicossocial à qual está inserido o indivíduo; prestar orientação 

social,  realizar  visitas,  identificar  recursos  e meios  de  acesso  para  atendimento  ou  defesa  de 

direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais; executar outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Realizar atividades relativas à abertura, fechamento, manutenção 
e conservação dos prédios municipais; executar os serviços de limpeza nas suas dependências; 
zelar pelos materiais, móveis e equipamentos que se encontrarem dentro dos prédios municipais; 
comunicar  ao  seu  superior  imediato  a  necessidade  de  serviços  de  reparos  e  conservação; 
controlar  eventualmente,  quando  necessário,  entrada  e  saída  de  pessoas  dos  prédios; 
permanecer  nos  prédios  quando  estes  forem  cedidos  para  outras  atividades; manter  o  setor 
competente informado sobre o provimento de materiais de consumo de uso de serviços de copa 
e  limpeza;  executar  serviços  inerentes  ao  preparo  e  distribuição  de  alimentação  escolar, 
selecionando alimentos, preparando refeições e distribuindo‐as aos comensais, para atender ao 
programa alimentar de estabelecimentos educacionais;  Preparar  e  servir  café,  chá,  água,  etc; 
remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais diversos; executar outras tarefas 
correlatas. 

AUXILIAR TERAPÊUTICO: Estimular a autonomia e independência dos alunos com deficiência e/ou 

transtornos  globais  do  desenvolvimento,  considerando  as  habilidades  e  as  necessidades 

educacionais  específicas  dos  estudantes  público  alvo  da  educação  especial;  executar  outras 

tarefas correlatas.  

BOMBEIRO  CIVIL:  Proteger  pessoas  e  patrimônios  contra  riscos  de  incêndios,  vazamentos  e 

outros  acidentes.  Inspecionar  a  realização  de  testes  em equipamentos  de  segurança;  realizar 

treinamento de equipes e brigadas que atuam em situações de emergência; participar de ações 

e atividades de defesa civil; executar outras atividades correlatas.  

CIRURGIÃO‐DENTISTA:  Realizar  levantamento  epidemiológico  na  área  de  saúde  bucal  da 

população; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema 

Único de Saúde; realizar o tratamento integral em saúde bucal, no âmbito da atenção básica para 

a população; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros 

níveis  de  assistência,  assegurando  seu  acompanhamento;  realizar  atendimentos  de  primeiros 

cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e 
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outras  orientações  na  conformidade  dos  diagnósticos  efetuados;  emitir  laudos,  pareceres  e 

atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliando 

a  atuação  clinica  à  saúde  coletiva,  assistindo as  famílias,  indivíduos ou  grupos específicos,  de 

acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção 

em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 

capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 

saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo técnico de saúde bucal; executar outras 

tarefas correlatas. 

COORDENADOR  PEDAGÓGICO:  :  Participar  da  elaboração  da  proposta  pedagógica  da  escola; 

assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais 

adequado  ao  atingimento  dos  objetivos  curriculares;  participar  da  elaboração  do  calendário 

escolar;  articular  o  trabalho pedagógico  da  escola,  coordenando e  integrando o  trabalho  dos 

docentes;  coordenar  a  elaboração  do  currículo  pleno  da  escola,  envolvendo  a  comunidade 

escolar; participar, com o corpo docente, do processo de avaliação externa e da análise de seus 

resultados; executar outras tarefas correlatas. 

COVEIRO:  Controlar  segundo  normas  estabelecidas,  o  cumprimento  das  exigências  para 
sepultamento, exumação e localização de sepulturas; abrir covas e moldar lajes para tampá‐las; 
sepultar  e  exumar  cadáveres;  auxiliar  no  transporte de  caixões;  limpar  e  capinar o  cemitério, 
mantendo‐o limpo; abrir e fechar os portões e controlar o horário de visita; transportar materiais 
e equipamentos de trabalho; preparar e adubar a terra, ajudar no plantio de árvores e espécies 
ornamentais  e aguá‐las; participar dos  trabalhos de  caiação de muros, paredes, etc; executar 
outras tarefas afins. 

EDUCADOR  FÍSICO:  Desenvolver  atividades  físicas  e  práticas  corporais  junto  à  comunidade; 

veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, 

buscando a produção do autocuidado;  incentivar a criação de espaços de  inclusão social, com 

ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade 

física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; proporcionar Educação Permanente em 

Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde juntamente com as ESF; contribuir para a 

ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de 

inclusão social; capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde – ACS, para 

atuarem  como  facilitador‐monitores  no  desenvolvimento  de  Atividades  Físicas/Práticas 

Corporais;  promover  ações  ligadas  a  Atividade  Física/Práticas  Corporais  junto  aos  demais 

equipamentos públicos presentes no município;  promover  eventos  que  estimulem ações que 

valorizem  Atividade  Física/Práticas  Corporais  e  sua  importância  para  a  saúde  da  população; 

executar outras tarefas correlatas. 

ELETRICISTA: Confeccionar instalações elétricas em prédios públicos; localizar e reparar defeitos 

em  sistemas  elétricos;  recuperar  aparelhos  eletrodomésticos;  distribuir,  orientar  e  fiscalizar  a 

execução  de  tarefas  que  eventualmente  forem  executadas  sob  seu  comando;  relacionar  e 

controlar o material necessário aos serviços a executar; desempenhar tarefas afins. 

ENFERMEIRO: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clinicas, 

fazendo  a  indicação  para  a  continuidade  da  assistência  prestada;  realizar  consulta  de 

enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme 

protocolos  estabelecidos  nos  Programas  do  Ministério  da  Saúde  e  as  Disposições  legais  da 

profissão;  planejar,  gerenciar,  coordenar,  executar  e  avaliar  a  USF;  executar  as  ações  de 

assistência  integral em todas as  fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e 

idoso;  no  nível  de  suas  competência,  executar  assistência  básica  e  ações  de  vigilância 

epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando 
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necessário, no domicílio; realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção 

na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; aliar a 

atuação  clinica  à  pratica  da  saúde  coletiva;  organizar  e  coordenar  a  criação  de  grupos  de 

patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; supervisionar 

e coordenar ações para capacitação doa Agentes Comunitário de Saúde e de Técnicos e Auxiliares 

de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; executar outras tarefas correlatas. 

ENFERMEIRO  OBSTETRA:  Conduzir  o  parto  quando  acontece  deforma  natural;  examinar  a 

gestante, verificar contrações, dilatações e demais alterações no funcionamento do organismo 

feminino  no  momento  do  parto,  e  discernir  quaisquer  alterações  patológicas  que  possam 

requerer  um  atendimento  médico  especializado;  durante  o  período  pós  parto,  prestar  os 

cuidados necessários à mãe, cuidando para que seu organismo volte o quanto antes às condições 

normais;  orientar os  cuidados que a mãe deve  ter  para  com seu  corpo e para  com a  criança 

recém‐nascida, podendo também planejar algumas ações que proporcionem a reabilitação da 

mãe e o conforto da criança; executar outras tarefas correlatas. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Planejar, executar e fiscalizar atividades agrossilvipecuárias e do uso 

de recursos naturais renováveis e ambientais; Promover a extensão rural; Orientar os produtores 

rurais  nos  vários  aspectos das  atividades  agrossilvipecuárias;  Elaborar  e  acompanhar projetos 

referentes a cultivos agrícolas e pastos; Planejar e controlar tecnicamente a utilização de terras 

para  possibilitar maior  rendimento  e  qualidade  dos  produtos  agrícolas;  Estudar  os  efeitos  da 

rotatividade,  drenagem,  irrigação,  adubagem  e  condições  climáticas  sobre  culturas  agrícolas, 

realizando experiências e analisando seus resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita; 

Aplicar métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da  lavoura e pragas de  insetos; 

Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas do Município sobre sistemas e técnicas de 

exploração  agrícola,  fornecendo  indicações,  épocas  e  sistemas  de  plantio,  custo  dos  cultivos, 

variedades  a  empregar  e  outros  dados  pertinentes,  para  aumentar  a  produção  e  conseguir 

variedades novas ou melhoradas, de maior rendimento, qualidade e valor nutritivo; Emitir laudos 

técnicos sobre a derrubada e poda de árvores em vias públicas, praças, parques e jardins, entre 

outros,  a  fim de garantir  a preservação ambiental  do Município e  a  segurança da população; 

Vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no Município; Atuar na fiscalização 

sanitária; Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 

cargo ou ambiente organizacional. 

ENGENHEIRO CIVIL: Executar atividades de Engenharia ligadas à área de projetos de engenharia, 

inclusive orçamentos e acompanhamento de obras, meio ambiente, planejamento, construção, 

manutenção,  conservação,  análises  e  pareceres  em  projetos  arquitetônicos,  rodoviários  e 

urbanísticos em geral; gerenciar unidades de serviços e projetos, preparando plantas e planos de 

desenho,  definindo  materiais,  equipamentos  e  mão  de  obra  necessária,  efetuando  cálculos 

aproximados  dos  custos,  para  posterior  execução direta  ou  contratada de  obras  e  contratos; 

acompanhar e/ou administrar projetos de obras públicas, analisar as condições de execução dos 

projetos  e  obras,  elaborando  planos  de  trabalho,  atentando  para  a  segurança  do  trabalho, 

funcionalidade e proteção dos equipamentos e maquinários, recursos naturais, etc.; fiscalizar e 

controlar obras, analisando e aprovando projetos de edificações particulares e públicas, visando 

o seu correto empreendimento; estudar, avaliar e aprovar projetos de engenharia civil de uso e 

parcelamento de solo e  suas diretrizes;  fazer o acompanhamento  técnico dos prestadores de 

serviços, dentro das obras e unidades de serviços, orientando quanto às normas internas e de 

segurança  do  trabalho;  elaborar  projetos  de  sinalização  viária  de  trânsito;  acompanhar  a 

execução das obras em áreas e edifícios públicos, a fim de constatar se estão sendo executadas 

de  acordo  com  o  previsto  nos  projetos,  bem  como  seguindo  as  condições  de  segurança  do 

trabalho e meio ambiente; executar outras tarefas correlatas. 
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ENGENHEIRO ELETRICISTA: Projetar, planejar e especificar sistemas e equipamentos elétricos e 

eletrônicos;  analisar  propostas  técnicas,  instalar,  configurar  e  inspecionar  sistemas  e 

equipamentos;  executar  testes  e  ensaios  de  sistemas  e  equipamentos,  bem  como,  serviços 

técnicos especializados; elaborar documentação técnica de sistemas e equipamentos; coordenar 

empreendimentos  e  estudar  processos  elétrico/eletrônicos;  supervisionar  as  etapas  de 

instalação, manutenção e reparo do equipamento elétrico, inspecionando os trabalhos acabados 

e  prestando  assistência  técnica;  elaborar  relatórios  e  laudos  técnicos  em  sua  área  de 

especialidade;  fazer  estimativa dos  custos da mão‐de‐obra,  dos materiais  e de outros  fatores 

relacionados  com  os  processos  de  fabricação,  instalação,  funcionamento  e  manutenção  ou 

reparação; participar de programa de treinamento, quando convocado; participar, conforme a 

política  interna da Prefeitura, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão; trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 

higiene e preservação ambiental; executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL  AMBIENTAL:  Executar  atividades;  regulação,  controle,  fiscalização,  licenciamento  e 

auditoria ambiental;  realizar a gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; orientar e 

fiscalizar as atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de 

vistorias,  inspeções  e  análises  técnicas  de  locais,  atividades,  projetos  e  processos,  visando  o 

cumprimento da legislação ambiental; realizar diligências no cumprimento de suas atribuições, 

inclusive em serviços de plantão; lavrar termo de início de ação fiscal, notificações, intimações, 

auto de infração, aplicação de multas; emitir documentos necessários à ação fiscal; informar e 

dar parecer para decisão superior em processos e relatórios da ação fiscal; promover a educação 

ambiental; executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL  DE OBRAS  E  POSTURAS: Orientar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  leis,  regulamentos  e 

normas  concernentes  às  ocupações  dos  espaços  públicos,  bem  como  às  obras  públicas  e 

particulares,  por meio  de  vistorias,  inspeções  e  análises  técnicas  de  locais,  atividades,  obras, 

projetos  e  processos,  visando  o  cumprimento  da  legislação  municipal;  adotar  providências 

pertinentes  à  violação  das  normas  e  posturas municipais  e  da  legislação  urbanística;  realizar 

diligências no cumprimento de suas atribuições, inclusive em serviços de plantão; lavrar termo 

de início de ação fiscal, notificações, intimações, auto de infração, termos de embargo; aplicação 

de multas;  emitir  documentos  necessários  à  ação  fiscal;  informar  e  dar  parecer  para  decisão 

superior em processos e relatórios da ação fiscal; executar outras tarefas correlatas. 

FISCAL DE TRIBUTOS: Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; orientar o contribuinte 

quanto à aplicação da legislação; executar atividades externas necessárias ao levantamento ou 

arbitramento  da  receita  bruta  dos  contribuintes  para  o  lançamento  dos  tributos;  realizar 

diligências no cumprimento de suas atribuições, inclusive em serviços de plantão; lavrar termo 

de início de ação fiscal, notificações, intimações, auto de infração, aplicação de multas; realizar 

levantamento de serviço fiscal básico; verificar e analisar livros contábeis e outros documentos 

auxiliares à fiscalização; emitir documentos necessários à ação fiscal informar e dar parecer para 

decisão superior em processos e relatórios à ação fiscal; executar outras tarefas correlatas. 

FISIOTERAPEUTA:  Realizar  diagnóstico,  com  levantamento  dos  problemas  de  saúde  que 

requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades em reabilitação; desenvolver 

ações de promoção e proteção à saúde junto às ESF; promover ações quanto ao desenvolvimento 

infantil; desenvolver ações visando o acompanhamento de crianças de risco para alteração no 

desenvolvimento; realizar ações de prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo da vida; 

acolher  usuários  que  requeiram  cuidados  de  reabilitação,  orientando‐os,  acompanhando‐os 

conforme  a  necessidade  e  capacidade  instalada  das  USF;  desenvolver  ações  de  reabilitação 

priorizando o atendimento coletivo; desenvolver ações integradas às demais instituições: escolas, 
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creches,  pastorais,  etc;  realizar  visitas  domiciliares  para  orientações,  adaptações  e 

acompanhamentos; capacitar e dar suporte aos ACS; realizar, em conjunto as ESF, discussões e 

condutas terapêuticas conjuntas e complementares; desenvolver projetos e ações intersetoriais, 

para a inclusão e melhoria da qualidade de vida dos portadores de deficiência; acolher e apoiar 

famílias, no momento do diagnostico para manejo de situações oriundas da deficiência de um de 

seus componentes; acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando 

necessários;  realizar  encaminhamento  e  acompanhamento  das  indicações  e  concessões  de 

órteses, próteses e atendimento específico realizado por outro nível de atenção; executar outras 

tarefas correlatas. 

FONOAUDIÓLOGO: Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação daqueles que 

utilizam  protocolos  e  procedimentos  específicos  de  fonoaudiologia;  tratar  de  pacientes 

efetuando avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes, familiares, cuidadores e 

responsáveis; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; 

realizar demais atividades inerentes ao cargo. 

GUARDA MUNICIPAL: Além daquelas estabelecidas na Lei Federal nº 13.022, de 08 de agosto de 

2014,  proteger  bens  e  serviços  e  instalações  de  domínio  público  do  município;  orientar  a 

comunidade local quanto ao direito de utilização dos bens e serviços públicos; colaborar, quando 

solicitado,  com  as  operações  de  defesa  civil  do  município;  proteger  o  meio  ambiente  local; 

colaborar com as ações de prevenção às drogas, bem como outras atribuições determinadas pela 

legislação municipal; auxiliar no controle do trânsito; executar outras tarefas correlatas. 

INTÉRPRETE  DE  LIBRAS:  Traduzir  e  interpretar  Libras/Português/Libras;  Fazer  tradução  e 

interpretação da Língua Portuguesa para a Libras de todas as áreas do conhecimento do currículo 

da  educação  básica  em  escolas  da  rede  pública  estadual;  Intermediar  a  comunicação  entre 

interlocutores  surdos  e  ouvintes  em  situações  do  cotidiano  escolar;  Prestar  serviços  em 

seminários, cursos e reuniões e/ou outros eventos de formação continuada, quando solicitado, 

inclusive nos momentos de planejamento do professor, a fim de otimizar o conteúdo especifico 

de  cada  disciplina  relacionando  sempre  com  o  ato  de  interpretar;  Participar  ativamente  das 

atividades do cotidiano escolar, atentando sempre para a intermediação dos diálogos envolvendo 

estudantes com surdez em situações diversas. Realizar outras atribuições compatíveis com sua 

formação profissional. 

MÉDICO:  Realizar  atividades  médicas  na  área  de  sua  especialidade,  conforme  legislação  e 

regulamentos  da  profissão;  realizar  exames  médicos,  compreendendo  análise,  exame  físico, 

solicitando  exames  complementares  quando  for  necessário,  emitir  diagnósticos,  acompanhar 

pacientes internados, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doenças, perturbações 

e lesões do organismo humano, aplicar os métodos de medicina preventiva, definir instruções, 

praticar  atos  cirúrgicos  e  correlatos,  emitir  laudos,  pareceres  e  guias  de  internação 

hospitalar/ambulatoriais; aplicar as leis e regulamentos da saúde pública, desenvolver ações de 

saúde coletiva, participar de processos educativos, de ensino, pesquisa e de vigilância em saúde; 

investigar casos de doenças de notificação compulsória, fazendo exames clínicos, laboratoriais e 

epidemiológicos de paciente, avaliando‐o com a equipe, para estabelecer o diagnóstico definitivo 

da doença; supervisionar, avaliar e emitir parecer sobre o credenciamento de clínicas, hospitais 

e  laboratórios;  realizar  visitas  hospitalares  ou  domiciliares  diariamente,  emitindo  relatórios 

pertinentes;  revisar  os  procedimentos médicos  nos  processos  de  internação;  executar  outras 

tarefas correlatas. 

MONITOR DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR: Auxiliar os alunos no embarque e desembarque. 
Zelar  pela  segurança  dos  alunos  transportados,  orientar  para  que  os  alunos  permaneçam 
sentados. Orientar os alunos ao adentrar no veículo e no desembarque, se posicionar em  fila 
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evitando tumultos. Orientar e auxiliar no uso do cinto de segurança. Auxiliar as crianças pequenas 
no embarque e desembarque com suas mochilas. Garantir para que o embarque e desembarque 
dos veículos ocorram nos pontos pré‐determinados e em segurança. Zelar pela integridade física 
e psicológica dos  alunos  transportados,  bem como pela  limpeza  superficial  e  conservação do 
veículo de transporte escolar. Executar outras tarefas correlatas.  

MOTORISTA  e  MOTORISTA  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR:  Desempenho  de  funções  inerentes  a 
profissão  de  motorista  tais  como:  dirigir  veículos  da  frota  da  municipalidade,  respeitada  a 
habilitação  profissional;  realizar  viagens  oficiais  de  interesse  da  Administração;  conduzir  os 
veículos  na  realização  das  mais  diversas  atividades  da  Administração  Municipal;  zelar  pela 
manutenção e conservação dos veículos que estiverem sob seus cuidados; informar a autoridade 
a  qual  está  subordinado  sobre  irregularidades  ou  defeitos  nos  veículos  em  os  quais  esteja 
trabalhando;  fornecer  as  informações  necessárias  à manutenção  e  conservação  dos  veículos; 
manter rigoroso controle sobre o consumo de combustíveis e peças do veículo que estiver sobre 
sua responsabilidade; preencher os formulários e roteiros de viagem ou de trabalho, consoante 
ordem da Administração Municipal; executar outras tarefas afins. 

NUTRICIONISTA: Supervisionar, controlar e fiscalizar o preparo, a distribuição e o armazenamento 
da alimentação de alunos da rede municipal de ensino, a fim de contribuir para melhoria proteica; 
avaliar  os  produtos  a  serem  introduzidos  no  cardápio  de  educandos;  planejar  de  cardápios 
voltados  à  educação  escolar;  ministrar  cursos  de  preparo  de  alimentação  à  merendeiras, 
auxiliares de cozinha; prestar atendimento aos educandos na área nutricional, a fim de evitar ou 
controlar enfermidades como obesidade, hipertensão, diabetes, etc; assessorar as diversas áreas 
e os programas do município no que se refere ao conteúdo educacional e terapêutico da nutrição; 
auxiliar na aquisição da merenda escolar,  inclusive no que concerne à qualidade dos produtos 
adquiridos;  planejar,  organizar,  administrar  e  avaliar  unidades  de  alimentação  e  nutrição; 
executar outras tarefas correlatas. 

PEDREIRO:  Executar  trabalhos de alvenaria e  concreto.  Efetuar  a  locação de pequenas obras; 
fazer alicerces. Trabalhar com instrumentos de prumo e nivelamento; fazer reparos em bueiros, 
passagens de águas pluviais, poços de visita, assentamento de tubos em rede de água, esgoto e 
drenagem;  preparar  ou  orientar  a  preparação  de  argamassas;  rebocar  paredes;  construir 
artefatos de cimentos, como tampas, aduelas, ou outros artefatos que se fizerem necessários; 
distribuir serviços de acordo com orientação de seu supervisor ou chefe direto aos ajudantes sob 
sua direção.  Executar outras  tarefas  correlatas. Conhecimentos  teóricos e práticos  relativos  à 
respectiva atividade. 

PERITO AMBIENTAL: Averiguar e relatar informações relacionadas a crimes cometidos contra o 

meio ambiente; colher dados que esclareçam os fatos, validando informações que servirão como 

suporte para a aplicação de sanções administrativas ou judiciais; elaboração de laudos; executar 

atividades  de  elucidação  de  casos  que  envolvam  a  resolução  de  conflitos  ambientais,  de 

vizinhança,  de  riscos  ambientais  naturais  ou  induzidos,  de  propriedade,  de  atividades  de 

mineração, de uso e ocupação do  solo, de disponibilidade hídrica, de geotecnia, de avaliação 

econômica mineral e de avaliação de patrimônio natural; executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO:  Identificar, elaborar, produzir e 

organizar  serviços,  recursos  pedagógicos  de  acessibilidade  e  estratégias,  considerando  as 

necessidades específicas dos alunos público‐alvo da Educação Especial; elaborar e executar plano 

de  Atendimento  Educacional  Especializado,  avaliando  a  funcionalidade  e  a  aplicabilidade  dos 

recursos  pedagógicos  e  de  acessibilidade; Organizar  o  tipo  e  o  número  de  atendimentos  aos 

alunos na sala de recursos multifuncionais; Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos 

recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como 

em outros ambientes da escola; Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração 

de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; orientar professores e famílias 

sobre  os  recursos  pedagógicos  e  de  acessibilidade  utilizados  pelo  aluno;  Ensinar  e  usar  a 
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tecnologia  assistiva  de  forma  a  ampliar  habilidades  funcionais  dos  alunos,  promovendo 

autonomia e participação; Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, 

visando  à  disponibilização  dos  serviços,  dos  recursos  pedagógicos  e  de  acessibilidade  e  das 

estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares. 

PROFESSOR DE BRAILE: Revisar  textos  impressos em Braille,  como apostilas,  livros didáticos e 

paradidáticos, material de divulgação, atividades e provas que farão parte da vida escolar dos 

alunos cegos, observado o uso adequado das técnicas de pontuação textual em Braille e utilização 

de softwares específicos na área de deficiência visual. Ministrar curso de Sistema Braille. Auxiliar 

educandos com cegueira no sistema de ensino. Participar do Planejamento, nas escolas que tem 

educação de cegos. Interagir com o professor nas ações pedagógicas que estão sendo planejadas 

e/ou realizadas. Participar ativamente das atividades pedagógicas desenvolvidas em sala de aula. 

Executar outras atividades afins. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Executar as tarefas que se destinam à docência em sala de 

aula e fora dela; participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir 

plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; 

estabelecer  e  implementar  estratégias  de  recuperação  para  alunos  de  menor  rendimento; 

ministrar  os  dias  letivos  e  as  horas‐aula  estabelecidos;  participar  integralmente  dos  períodos 

dedicados  ao planejamento,  à  avaliação e  ao desenvolvimento profissional;  colaborar  com as 

atividades  de  articulação  da  escola  com  as  famílias  e  a  comunidade;  incumbir‐se  das  demais 

tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino–

aprendizagem;  participar  das  tarefas  que  se  destinam  a ministrar  aulas;  planejar  o  curso  de 

acordo  com  as  diretrizes  educacionais;  atuar  em  reuniões  administrativas  e  pedagógicas; 

organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas; executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL INDÍGENA: Executar as tarefas que se destinam à docência 

em sala de aula e fora dela; participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar 

e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem 

dos  alunos;  estabelecer  e  implementar  estratégias  de  recuperação  para  alunos  de  menor 

rendimento; ministrar os dias letivos e as horas‐aula estabelecidos; participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar 

com  as  atividades  de  articulação da  escola  com  as  famílias  e  a  comunidade;  incumbir‐se  das 

demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de 

ensino–aprendizagem; participar das tarefas que se destinam a ministrar aulas; planejar o curso 

de  acordo  com  as  diretrizes  educacionais;  atuar  em  reuniões  administrativas  e  pedagógicas; 

organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas; executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR  DE  LIBRAS:  Instruir  sobre  Libras  nas  escolas  da  rede  pública  estadual  em  classe 

comum de ensino e nas salas de recursos multifuncionais. Interagir com o professor nas ações 

pedagógicas planejadas  e/ou  realizadas no ambiente escolar. Ministrar  instrução  sobre  Libras 

para  pessoas  ouvintes  e  surdas  de  acordo  com  a  necessidade  da  Secretaria  de  Estado  da 

Educação,  bem  como  nas  escolas.  Orientar  professores  quanto  as  suas  possíveis  dúvidas  em 

Libras. Realizar outras instruções compatíveis com sua especialização profissional. 

PSICÓLOGO:  Realizar  atendimento  e  acompanhamento  de  pacientes  com  distúrbios  mentais 

dentro da dinâmica de família e participação nos programa de saúde e de assistência social dentro 

das instancias e nos níveis pertinentes. Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional 

e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, 

tratamento, orientação e educação. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de 

adaptação  social,  elucidando  conflitos  e  questões  e  acompanhando  o  paciente  durante  o 

processo  de  tratamento  ou  cura.  Investigar  os  fatores  inconscientes  do  comportamento 
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individual  e grupal,  tornando‐os  conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais,  teóricas e 

clínicas  e  coordenar  equipes  e  atividades  de  área  e  afins.  Avaliar  alterações  das  funções 

cognitivas, buscando diagnóstico ou detecção precoce de sintomas, tanto em clínica quanto em 

pesquisas.  Acompanhar  e  avaliar  tratamentos  cirúrgicos,  medicamentosos  e  de  reabilitação. 

Promover  a  reabilitação  neuropsicológica.  Auditar,  realizar  perícias  e  emitir  laudos,  gerando 

informações e documentos sobre as condições ocupacionais ou incapacidades mentais. Realizar 

demais atividades inerentes ao cargo. 

PSICOPEDAGOGO: Realizar avaliações psicopedagógica dos candidatos a aprendizes; entrevistar 

professores externos e pais,  investigando a história escolar do aprendiz; planejar  intervenções 

psicopedagógicas  com  aprendizes  e  orientar  professores  e  coordenadores;  participar  de 

coordenações pedagógicas e técnicas com os professores; acompanhar processo de avaliação do 

aprendiz  e  orientar  a  organização  do  plano  Individualizado;  participar  de  fechamentos  de 

avaliações  para  decisões  da  entrada,  matrícula  e  permanência  do  candidato  nas  escolas; 

participar da análise dos programas da Instituição; orientar pais no acompanhamento acadêmico 

dos filhos; participar da elaboração de projetos de estudos coletivos; orientar aprendizes/famílias 

sobre a Legislação que ampara as pessoas com deficiência intelectual e múltipla; disponibilizar 

informativos preventivos relativos ao seu domínio profissional; executar outras tarefas correlatas. 

SERVENTE  DE  PEDREIRO:  Executar  serviços  braçais  e manuais  em  geral  de  carga  e  descarga, 
abertura, fechamento, escoramento e compactação de valas, picadas, capina, roçadas, limpeza e 
conservação em geral; preparo de argamassas; desentupimento de bocas de loco, poço de visita, 
galerias  de  águas  pluviais,  canais,  limpezas  de  várzeas  e  lagoas,  auxiliar  nas  atividades 
operacionais dos sistemas de água, esgoto e drenagem, serviços gerais e outras tarefas inerentes 
à especialidade. 

TÉCNICO  EM  AGRIMENSURA:  Efetuar  medições  em  terrenos;  executar  levantamentos 

topográficos,  demarcando  locais,  fazendo  croquis  dos  levantamentos  executados  e  emitindo 

pareceres; verificar a correção dos desenhos e levantamentos topográficos de estudo, feitos por 

firma empreiteira; operar equipamentos de medição e proceder às anotações de cotas e curvas 

de nível; supervisionar e orientar as equipes auxiliares de campo; elaborar relatórios e analisar 

projetos;  preparar  pareceres  em  sua  área  de  atuação;  ampliar,  verificar  e  analisar  mapas 

topográficos; orientar estagiários e ajudantes na execução de seus serviços; zelar pela limpeza e 

conservação de ferramentas, equipamentos e do  local de trabalho; executar outras tarefas de 

mesma  natureza  ou  nível  de  complexidade,  associadas  à  sua  especialidade  e  ambiente 

organizacional. 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: Prestar suporte e apoio técnico especializado às atividades técnicas 

de  engenharia;  prestar  suporte  e  apoio  técnico  a  fiscalização  de  obras  e  elaboração  de 

projetos/estudos/planos  de  engenharia;  elaborar,  auxiliar  e/ou  analisar  levantamento  de 

quantitativo e custos de serviços; auxiliar no controle físico‐financeiro dos serviços contratados e 

executados  por  empresas  contratadas;  auxiliar  na  coleta  e  cotação  de  preços  junto  a 

fornecedores  de  produtos  e  serviços;  elaborar  planilhas  orçamentárias  e  outras  atividades 

correlatas. 

TÉCNICO  EM  ELETRICIDADE:  Executar  serviços  de  instalações  de  circuitos  elétricos,  seguindo 

plantas, esquemas e croquis; reparar e instalar redes elétricas em prédios e logradouros públicos; 

colocar e fixar quadros de distribuição, caixa de fusíveis, tomadas, calhas, bocais para lâmpadas 

e outros; reparar e instalar disjuntores, reles, exaustores, amperímetros, reatores, resistências, 

painéis de controle e outros; instalar gambiarras nas ruas em épocas de festas; instalar regular e 

reparar  aparelhos  e  equipamentos  elétricos;  zelar  pela  conservação  dos  equipamentos  de 



‐ 64 ‐ 

 

trabalho; desempenhar outras tarefas como manutenção nas iluminações públicas que, por suas 

características se incluam na sua esfera de competência. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Desempenhar  atividades  técnicas  de  enfermagem em hospitais, 

postos de saúde e outros estabelecimentos de assistência médica, unidades móveis e domicílios; 

prestar assistência a pacientes, atuando sob supervisão de enfermeiro; assistir o enfermeiro no 

planejamento,  programação,  orientação  e  supervisão  das  atividades  de  assistência  de 

enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; participar 

das  ações  de  prevenção  e  controle  das  doenças  transmissíveis  em  geral  em  programas  de 

vigilância epidemiológica; participar dos programas e das atividades assistência integral à saúde 

individual e de grupos específicos; executar tratamentos especificamente prescritos ou de rotina, 

além de outras atividades de enfermagem; executar outras atividades correlatas. 

TÉCNICO  EM  HIDRÁULICA:  Executar  tarefas  como  montar,  instalar  e  conservar  sistemas  de 

tubulações de material metálico ou não metálico de alta ou baixa pressão, marcando, unindo e 

vedando tubos e conexões, roscando, soldando, furando, possibilitando a condução e ar, água e 

gás,  vapor  petróleo  e  outros  fluidos;  implantar  e  conservar  redes  de  esgotos  e  similares; 

desempenhar  suas  atividades  utilizando  adequadamente  os  insumos  e  equipamentos 

padronizados  na  instituição;  executar  todas  as  rotinas  e  normas  administrativas  (incluindo 

registro de frequência) e de saúde do trabalhador conforme determinado pelo município; realizar 

demais atribuições pertinentes à função. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA:   Instalar  e  configurar  softwares  e  hardwares,  orientando  os 

usuários nas especificações e comandos necessários para sua utilização; operar equipamentos de 

processamento  automatizados  de  dados,  mantendo  ativa  toda  a  malha  de  dispositivos 

conectados;  interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; 

notificar e informar aos usuários do sistema sobre qualquer falha ocorrida, executar e controlar 

os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera; executar o suporte técnico 

necessário  para  garantir  o  bom  funcionamento  dos  equipamentos,  com  substituição, 

configuração e instalação de módulos, partes e componentes; administrar cópias de segurança, 

impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação; executar o controle dos fluxos 

de atividades, preparação e acompanhamento da  fase de processamento dos  serviços  e  /  ou 

monitoramento  do  funcionamento  de  redes  de  computadores;  participar  de  programa  de 

treinamento,  quando  convocado,  controlar  e  zelar  pela  correta  utilização  dos  equipamentos, 

ministrar  treinamento  em  área  de  seu  conhecimento,  auxiliar  na  execução  de  planos  de 

manutenção  dos  equipamentos,  dos  programas,  das  redes  de  computadores  e  dos  sistemas 

operacionais; elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para operação e 

manutenção de redes de computadores; executar outras tarefas correlatas. 

TÉCNICO  EM MECÂNICA:  Elaborar  planos  de manutenção;  realizar manutenções  de motores, 

sistemas e partes de veículos automotores; substituir peças, reparar e testar o desempenho de 

componentes e sistemas de veículos; trabalhar em conformidade com normas e procedimentos 

técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio ambiente; executar outras tarefas 

correlatas. 

TÉCNICO EM QUÍMICA: Ensaio e pesquisa em geral  visando efetuar  controle de qualidade de 

produtos  para  uso  humano;  realizar  análise  química  e  físico‐química,  químico‐biológica, 

bromatológica,  toxicológica e  legal,  padronização e  controle de qualidade da água distribuída 

para  consumo humano; produção e,  se necessário,  responsabilizar‐se pelo  tratamento prévio 

e/ou  complementar  de  produto  destinado  ao  consumo  humano;  prover  a  operação  e 

manutenção  de  equipamentos  e  instalações,  assim  como  a  execução  de  trabalhos  técnicos 

necessários  a  análise  da  qualidade de  produtos  destinados  ao  consumo humano;  controlar  a 
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qualidade  e  preservação  de  produtos  de  origem  animal,  vegetal  ou  mineral  destinados  ao 

consumo  humano;  realizar  quaisquer  outros  serviços,  dentro  da  esfera  de  sua  competência 

técnico ‐ cientifica, visando atender à necessidade e o interesse público do município, de acordo 

com  as  competências  atribuídas  ao  cargo  de  técnico  em  química  pelo  Conselho  Federal  de 

Química. Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; executar tarefas correlatas, a 

critério do superior imediato. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Preparar materiais e equipamentos para exames e/ou radioterapia; 

operar  aparelhos médicos  e  preparar materiais  e  equipamentos  para  exames  de  radiologia  e 

radioterapia;  operar  aparelhos  médicos  e  odontológicos  para  produzir  imagens  e  gráficos 

funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia; preparar pacientes e realizar exames 

de radiologia e radioterapia; efetuar registros dos exames; obedecer às normas de segurança; 

executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas 

da  área  e  de  conformidade  com  as  orientações  dadas  pela  sua  chefia  imediata;  operar 

equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das  demais  atividades;  manter  organizados,  limpos  e  conservados  os  materiais,  máquinas, 

equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Participar da elaboração de políticas e normas de saúde 

e segurança do trabalho; Executar ações para implementar o Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais  ‐  PPRA;  Formar  CIPA,  conforme  legislação  vigente;  Realizar  avaliação  de  riscos 

ambientais (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes); Desenvolver e ministrar 

cursos;  Acompanhar  e  controlar  a  manutenção  de  equipamentos  de  combate  a  incêndios; 

Elaborar relatórios técnico/analíticos. Executar outras tarefas correlatas 

TÉCNICO  OPERADOR  DE  CARREGADEIRA:  Vistoriar  as  máquinas  pesadas  de  propriedade  ou 

alugadas pelo município para execução de serviços, aquecendo o motor e verificando o nível do 

óleo, água, bateria, combustível e painel de comando; operar as máquinas pesadas na execução 

de serviços; realizar o controle da quantidade de trabalho executado e horas trabalhadas; zelar 

pelo  bom  estado  de  conservação  e  funcionamento  das  máquinas;  executar  outras  tarefas 

correlatas. 

TÉCNICO OPERADOR DE MOTONIVELADORA: Vistoriar as máquinas pesadas de propriedade ou 

alugadas pelo município para execução de serviços, aquecendo o motor e verificando o nível do 

óleo, água, bateria, combustível e painel de comando; operar as máquinas pesadas na execução 

de serviços; realizar o controle da quantidade de trabalho executado e horas trabalhadas; zelar 

pelo  bom  estado  de  conservação  e  funcionamento  das  máquinas;  executar  outras  tarefas 

correlatas. 

TÉCNICO OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA: Vistoriar as máquinas pesadas de propriedade ou 

alugadas pelo município para execução de serviços, aquecendo o motor e verificando o nível do 

óleo, água, bateria, combustível e painel de comando; operar as máquinas pesadas na execução 

de serviços; realizar o controle da quantidade de trabalho executado e horas trabalhadas; zelar 

pelo  bom  estado  de  conservação  e  funcionamento  das  máquinas;  executar  outras  tarefas 

correlatas. 

TERAPEUTA  OCUPACIONAL:  Executar métodos  e  técnicas  terapêuticas  e  recreacionais  com  a 

finalidade de restaurar. Desenvolver e conservar a capacidade mental dos pacientes e participar 

de programas de  saúde pertinentes. Executar métodos e  técnicas  terapêuticas e  recreacional 

objetivando  restaurar,  desenvolver  e  conservar  a  capacidade  mental  do  paciente.  Realizar 

diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes utilizando os devidos procedimentos de 

terapia  ocupacional. Orientar  pacientes,  familiares,  cuidadores  e  responsáveis.  Desenvolver  e 
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organizar programas de prevenção, promoção de  saúde e qualidade de  vida.  Realizar demais 

atividades inerentes ao cargo. 

VIGIA: Zelar pela guarda do patrimônio e exercer a vigilância de edifícios públicos, percorrendo‐
os sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar incêndios, roubos, entrada 
de  pessoas  estranhas  e  outras  anormalidades;  rondar  dependências  dos  edifícios  públicos; 
remover pessoas  em desacordo  com as normas  legais;  registrar  a passagem pelos pontos de 
ronda;  relatar  avarias  nas  instalações;  inspecionar  veículos  nos  estacionamentos;  contatar 
proprietários  de  veículos  irregularmente  estacionados;  prevenir  incêndios;  identificar, 
encaminhar, acompanhar e controlar a movimentação de pessoas; prestar primeiros socorros e 
acionar os serviços do SAMU, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros; acender, apagar e trocar 
lâmpadas;  irrigar  jardim;  utilizar  equipamento  de  proteção  individual  e  coletiva;  zelar  pela 
conservação e  limpeza do  local de  trabalho e pela guarda dos bens que  lhe  forem confiados; 
executar outras atribuições afins. 
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